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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

BURITICUPLI 
_Pfue• 0.2 2024 PISA»
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Em 09 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0902001/2024, que tem por objeto a Contratação 

de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 

dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede 

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, 

eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Buriticupu/MA, 09 de fevereiro de 2024. 

g dar e‘ Una ' Silva 
Chefe da ~to de Arquivo, 

Midian da Silva Moraesc"" deD" en" Pic4"1°Portaria e 145/2021 -SEI4APLAN 
Setor de Protocolo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

,DOCUMENTdDE FORMALIZAÇÂO DÉMANDMS09902001120:24 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete, Afonso Barros Batista, Do-
cumento de Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade 
quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências ca-
bíveis. 

SERI RNOSJ n ffinigad $."ripPliartaMlento»: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

álpda 
SALMA SOUSA TORRES 

E-mail Institucional: 

semed@buriticupu.ma.gov.br Portaria n°212/2021 

1. JUSTIFICATIRIA 

1.1. Identificação da demanda 
1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade na Contratação de empresa para aqui-
sição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exer-
cício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

1.2. Justificativa da necessidade da contratação 
1.2.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secreta-
ria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SABER 
MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para o ano letivo 
de 2024. 

1.2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 
2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir 
conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, sons da 
língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesias, parlen-
das, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da participação na 
produção de textos escritos. 

1.2.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cultura, 
conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo da es-
crita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e ajuda em 
todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta das pala-
vras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena torna o aluno mais preparado para 
os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os livros pode 
mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são indispensáveis 
para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos melhor qualidade na 
aprendizagem 
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1.3. Resultados almejados 
1.3.1. A presente aquisição dos livros didáticos para Educação Infantil, irá enriquecer o pro-
cesso de ensino/aprendizagem auxiliando tanto o professor, quanto o aluno. É importante que 
o aluno sinta-se atraído e motivado a estudar, especialmente na referida modalidade de ensino, 
pois, os livros devem fazer parte de toda a vida do aluno. 
1.3.2. Nisso, temos como objetivo principal de colaborar para melhoria nas atividades esco-
lares, alcançadas através da aquisição de livros, levar o educando à formação do senso de res-
ponsabilidade, cidadania e auto realização no decorrer do processo de ensino e aprendizagem. 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 
2.1. A demanda dos livros previstos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e 
quantitativos necessários para realização do evento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 125 

2.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas dos fornecimentos passados, 
conforme solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, tendo sido analisada e 
elaborada pela área técnica do setor. 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A ENTREGA DOS LI-
VROS. 
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O prazo para o fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da or-
dem de fornecimento. 

3. ENCA1VtIN NTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe-
sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação; 

Buriticupu/MA, 09 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

tr• o orres 
Secretária Municipal de Educação 
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PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BURITICUPU — MA 

APRESENTAÇÃO 

A rede municipal de ensino de Buriticupu, MA, defende a ideia de que a 

excelência no ensino está condicionada a atualidade, utilidade e qualidade dos 

conhecimentos adquiridos. Essa premissa também é defendida pela Coleção QUERO 

SABER MAIS da Editora FTD, a qual é vista pela equipe técnico-pedagógica como um 

ótimo investimento para o avanço da qualidade educacional no município. A equipe 

técnica pedagógica busca solidificar o papel social dessa primeira etapa da Educação 

Básica, possibilitando ás crianças o sucesso educacional, preservando seu bem estar 

fisico e estimulando seus aspectos cognitivos, emocional e social. 

Os estudantes da Educação Infantil são, antes de tudo, crianças. Sendo assim, 

infere-se que eles precisam estar envolvidos nas ações educativas considerando sua 

totalidade e especificidade de desenvolvimento. As práticas educativas devem permitir, 

por parte das crianças, a construção de uma imagem positiva de si, descobrindo e 

conhecendo seu próprio corpo, suas possibilidades e limitações, devem permitir, 

também, o estabelecimento de vínculos afetivos, que fortaleçam a autoestima e amplem 

as possibilidades de comunicação e interação social. 

Desse modo, a municipalidade deseja formar parceria com a EDITORA FTD, a 

qual oferece as escolas Livros Didáticos tudo alicerçado nos ditames legais (LDB, DCN, 

PCN e BNCC) uma coleção pensada a partir dos Campos de Experiências propostos pela 

BNCC e envolto sob uma perspectiva sócio-interacionista. Com isso é valorizada as 

especificidades da criança pequena e o interesse dessa municipalidade em uma educação 

critica e criativa. 



BURITIC PU 
2024 

Ur; 
%X rt 

WORW," WANIZS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

JUSTIFICATIVA 

Com a coleção, os alunos da Educação Infantil poderão contar com recursos 

pedagógicos inovadores para incentivar sua curiosidade e vontade de aprender, ainda 

mais que nossa clientela é constituída por crianças que buscam um espaço privilegiado 

de desenvolvimento, aprendizagem e intenção com outras crianças e adultos. 

Quando se propõe a trabalhar com crianças, deve-se ter como principio básico 

conhecer seus interesses e necessidades. Diante disso, a efetivação dessa compreensão 

requer a indissociabilidade de duas ações de suma importância no processo de 

desenvolvimento das crianças: o cuidar e o educar. 

A concepção de ensino apresentada acima vai justamente ao encontro da proposta 

pedagógica do Sistema de Ensino da Editora FTD para a Educação Infantil, o qual 

disponibiliza as escolas um conjunto de ferramentas pedagógicas que além de auxiliar 

o educando na aprendizagem, também elucidam o professor sobre a importância de aliar 

o educar ao cuidar nessa fase do desenvolvimento, lembrando que afinal, cuidar e educar 

implica reconhecer que o desenvolvimento da criança e a construção dos saberes não 

ocorrem em fatos isolados. Para isso, a ação conjunta dos educadores e demais membros 

da equipe da instituição é essencial para garantir que o cuidar e o educar aconteçam de 

forma integrada. 

Na Educação Infantil, a questão do cuidado é parte integrante da educação, 

embora exija conhecimentos, habilidades e instrumentos que exploram a dimensão 

pedagógica. Quando se fala em cuidado, referimo-nos tanto aos cuidados relacionais que 

envolvem a dimensão afetiva e aos cuidados com os aspectos biológicos do corpo, como 

a qualidade da alimentação e com a saúde, quanto da forma como esses cuidados são 

oferecidos e das oportunidades de acesso a conhecimentos variados. 
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No que se refere ao Livro Didático para a Educação Infantil, ressalta-se que a 

produção de cada página possibilita um trabalho voltado para as perspectivas 

linguisticas, sócio-afetivas e cognitivas. Esses aspectos fornecem subsídios valiosos 

para que cada escola possa planejar e desenvolver o currículo, considerando os hábitos, 

costumes e valores de cada criança, os quais interferem nas percepções e formas de 

inserção no mundo social. E além da metodologia trabalhada no livro em questão estar 

relacionada à faixa etária, ilustrações são apresentadas por meio de diferentes técnicas, 

como, por exemplo, massinha, bordado, colagem em tecido e materiais recicláveis, as 

quais suscitam a atenção dos alunos e possibilita uma reflexão sobre a produção das 

ilustrações, o diálogo com o objeto representado e a característica flsica contribuem para 

a efetiva intervenção pedagógica no processo de ensino. 

Os Livros Didáticos para a Educação Infantil possibilitam que as crianças sejam 

estimuladas a observarem e a explorarem o ambiente, utilizando as diferentes linguagens 

(corporal, plástica, oral, escrita e musical) com diferentes intenções e em diferentes 

situações de comunicação. Com o trabalho educativo do professor, os alunos são 

colocados em situações nas quais aprendem a expressar suas ideias, sentimentos, 

necessidades e desejos, avançando no processo de construção de significados. 

Ressaltando que também por meio do brincar, as crianças conhecem e exploram 

manifestações culturais, expressam emoções e pensamentos, demonstrando respeito e 

aprendendo a valorizar o que é diverso. 

OBJETIVO 

• Oportunizar o conhecimento, através do desenvolvimento de habilidades 

e competências que serão respeitas para a faixa etária, desenvolvimento 

da competência leitora trazendo a reflexão sobre as vivências que serão 

estimuladas no decorrer do uso do material com as literaturas. 
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• Promover e respeitar a fase da escrita de cada aluno, abordagem dos 

conteúdos curriculares de forma interdisciplinar desenvolvendo ética e 

valores, formando, assim as bases que transformarão os pequenos alunos 

em grandes cidadãos. 

CONCLUSÃO 

Após análise, conclui-se que a COLEÇÃO QUERO SABER MAIS da EDITORA 

FTD, está em conformidade com às propostas da Base Nacional Comum Curricular - 

BNCC, pois contempla as habilidades que contribuem para o avanço produtivo e 

interpretativo do discente. 

Tendo como base o levantamento feito pela equipe pedagógica, junto a censo 

escolar, vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Educação já dispõe de exemplares do 

ano de 2023, mais insuficiente para atender a demanda do ano de 2024, sendo necessário 

a solicitação da COMPLEMENTAÇÃO DOS LIVROS, para o ano em curso. 

Justifica-se ainda, que a quantidade necessária está de acordo com o número de 

alunos matriculados na rede, segue anexo o quantitativo para aquisição dos livros didáticos 

da Educação Infantil. 

Buriticupu - MA, 09 de fevereiro de 2024. 

Weisnx, aouvá.cia, Lmad 
Ozilene Haurindo Lima 

Diretora Pedagógica de Ensino 

°Jayne, Qe.ntt, ,iLm/xt. 
Osdeane Costa Lima 

Coordenadora da Educação Infantil 
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n°0902001/2024, a Secretaria Municipal de Educação atesta a 
necessidade da Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a 
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de 
Ensino de Buriticupu/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

1. Salina Sousa Torres - (Secretária Municipal de Educação), 
Integrante Requisitante: 

Ozilene Ilaurindo Lima — (Diretora Pedagógica de Ensino), 
Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do 
Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Aten 

AFONSO BA 
Chefe de Ga 

Ordenad 

RO 
ete 

Buriticupu (MA), 09 de fevereiro de 2024. 

ente, 
". 
4 

BATISTA 
o Prefeito 

de Despesa 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a me-

lhor solução para supri-Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realização da Contratação de 

empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação 

infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos 

da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade da complementação dos livros didáticos 

da educação infantil de acordo com as necessidades desta Secretaria Municipal de Educação, 

tendo em vista que os contratos geridos através do último processo licitatório, se encontram 

finalizados suas vigências assim como saldo esgotado. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secreta-
ria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SABER 
MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para o ano letivo 
de 2024. 

2.2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL 
2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir 
conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, sons d 
língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesias, parle 
das, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da participação n 
produção de textos escritos. 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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2.2.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cultura, 
conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo da es-
crita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e ajuda em 
todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta das pala-
vras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena toma o aluno mais preparado para 
os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os livros pode 
mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são indispensáveis 
para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos melhor qualidade na 
aprendizagem 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. A presente aquisição dos livros didáticos para Educação Infantil, irá enriquecer o pro-
cesso de ensino/aprendizagem auxiliando tanto o professor, quanto o aluno. É importante que 
o aluno sinta-se atraído e motivado a estudar, especialmente na referida modalidade de ensino, 
pois, os livros devem fazer parte de toda a vida do aluno. 
2.3.2. Nisso, temos como objetivo principal de colaborar para melhoria nas atividades esco-
lares, alcançadas através da aquisição de livros, levar o educando à formação do senso de res-
ponsabilidade, cidadania e auto realização no decorrer do processo de ensino e aprendizagem. 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 
regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na construção 
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da 
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, 
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Considerando que para a aquisição constante neste instrumento não há variedade de solu-
ções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para o fornecimento 
desses materiais. Informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mer-
cado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação. 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos livros previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da 
contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- UMDADE  500 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP no 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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çamento: 2021. Editora: FTD. 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. O levantamento de mercado para esse tipo de contratação tem a premissa verificar se a 
necessidade da contratação possui o produto e fornecedor e se está condizente com o objetivo 
da presente aquisição. 

5.2 De modo que a escolha, especificação e quantitativo dos livros destinados aos alunos que 
serão adquiridos pelos alunos desta rede municipal de ensino, decorre de estudos técnicos 
realizados por essa equipe competente, cujos produtos podem ser adquiridos mediante licita-
ção com maior número de participantes. 

5.3 Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados 
no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e 

identificou características: 

I — O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II — O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificat 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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III — Ressalta-se ainda que não apenas empresas estabelecidas no Estado participarão da lici-
tação, mas também outras das diversas unidades federativas do país poderão fornecer esses 
mesmos produtos, o que reduz substancialmente, assim, o preço na medida em que se amplia 
a sua concorrência. 

IV — A escolha, especificação e quantitativo dos livros a serem adquiridos decorrem de estudo 
técnico realizados por esta equipe, e buscam otimizar a contratação para que se compre livros 
que efetivamente serão utilizados na rede de educação infantil desta secretaria municipal. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali-

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e económico é a contratação de em-
presa para o fornecimento desses materiais, visando melhor qualidade e menor preço por item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o 
cumprimento das obrigações a rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passível 
de aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan-
do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampli-
ação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1. Pretende-se, através desta aquisição, a complementação dos livros didáticos para os alu-
nos da rede infantil de ensino. Dar celeridade nas rotinas de trabalho e aumento de produtivi-
dade em salas de aulas, dando aos alunos proximidade com o mundo da escrita, que por sua 
vez, facilita a alfabetização e ajuda em todas as disciplinas, 

9.2. Assegurar uma maior disponibilidade dos livros através da Contratação. 

9.3. Isto posto, os benefícios diretos d indiretos relacionam-se essencialmente aos alunos 
rede municipal de ensino. Tendo em vista que todos os livros a serem adquiridos serão par 
complementação do material escolar para o exercício 2024. 
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10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do 

contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fisca-
lizadores quanto à sua atividade. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que 
a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação empresa 
especializada para aquisição dos livros didáticos. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o 
referido PAC está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e apro 

vada por meio do despacho da Autoridade competente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Buriticupu/MA, 15 de fevereiro de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

a Sousa Torres 
Secretária Municipal de Educação 

Integrante Requisitante 

?sue, ( senimmiliv lár ta d
Ozilene Ilaurindo Lima 

Diretora Pedagógica de Ensino 
Integrante Técnico 

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação. 

Afonso Mista 
Chefe de Ga o Prefeito 

Ordenad r de Despesa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/111.4 

CNPJ N's 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA 

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

Senhor Assessor, 

BURITICUPU 
Proc.  Dg O 900  2024 

kub. 

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 0902001/2024, refe-

rente ao Pregão Eletrônico de n° 005/2024, do tipo menor preço por item, tendo como objeto a 

Contrafação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da edu-

cação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, para a devi-

da aprovação deste setor, com o disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de de-

zembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas 

pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Buriticupu - MA, 12 de abril de 2024. 

AFONSO BARROS Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:1870869 BAT1STA:18708692220 

2220 Dados: 2024.04.12 
10:38:03 -03'00' 

• Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DESPACHO 

Ao Senhor 
AFONSO BARROS BATISTA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 de 09 de fevereiro de 2024. 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa para 

aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 

exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado 

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 

Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 041, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo ao chefe de gabinete do prefeito, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em 

questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA 

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preços para 

contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi formado baseado em preços 

praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de 

referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

FONTE DE PESQUISA 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES/ME 

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023 que dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, 

conforme legislação vigente. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 

5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 041/2023: 

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente. 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 50 da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 

data e a hora de acesso; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital. 
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Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 50 da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

( ) V — Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 50 da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

( ) VI — Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, como fonte de consulta. 

(X ) VII — Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos 

no mercado. 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Buriticupu/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19/02/2024 a 20/02/2024. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu (MA), em 20 de fevereiro de 2024. 

Antônio Alt ir de 
Diretor do e • è41`.

kl I P .

osta 
to de Compras 

e uza 
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O BOENNEços• RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 
Responsável: ANTÔNIO ALTEMI R DE SOUZA COSTA 

Departamento: Setor de Compras 

Relato! o de Cotação: L,tibração de hvros chadtic os, pala atendei d demanda dos ,1 
rani avio infantd de Plutic upu 

Pesquisa realizada entre 19/02/2024 11:08:17 e 19/02/2024 15:08:11 

Relatório gerado no dia 20102/2024 14:39;03 (IP. 191 7.2.172) 

Em conformidade com a Instrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021. 

13 

unos da 

RITI U PU 
2024 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade Percentual Estimado Total 
Estimado 

Calculado 

1) QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada 

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras 

3 500 Unidades R$ 355,00 (un) R$ 355,00 R$ 177.500,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

2) QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada 
aos professores da educação infantil. Autores: Obras 

3 103 Unidades R$ 355,00 (un) R$ 355,00 R$ 36.565,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

3) QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada 

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras 

3 760 Unidades R$ 355,00 (un) - R$ 355.00 R$ 269.800,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021, Editora: FTD. 

4) QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada 

aos professores da educação infantil. Autores: Obras 

3 108 Unidades R$ 355,00 (un) R$ 355,00 RS 38.340,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FM 

QUEROSABER MAIS, kit 04 anos. Destinada 

alunos da educação infantil. Autores: Obras 

3 500 Unidades RS 355,00 (un) - R$ 355,00 RS 177.500,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021 Editora: FTD. 

6) QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada 

aos professores da educação infantil. Autores: Obras 

3 116 Unidades R$ 355,00 (un) - RS 355,00 R$ 41.180,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

7) QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada 

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras 

3 660 Unidades R$ 355,00 (un) - RS 355,00 R$ 234.300,00 

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editoria: FTD. 

8) QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada 

aos professores da educação infantil. Autores: Obras 

3 125 Unidades R$ 355,00 (un) - R$ 355,00 R$ 44.375,00 

Coletiva, Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Valor Global: R$ 1.019.560,00 

Relatado gerado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Código Valida*: wFS%2bFHalingfIlaUJI)10tnegogSfmXYDbC1%2b6nHgo4dauLcaqHgenPlm6W/043d%3d 
http://wo.bancodapracoocontbriCarlificadoAulanlicichiclagtoltennwES%2529FHa%25211.1eUJDIOtnacgSfmXYDOC1 go abou; P1m6WA%253d%2530 1 / 13 



Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 

500 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021 

. Editora: FTD. 

• 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 
Inc (4?. 5"da IN 65 de07de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 54 ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental , 

Definição: Coleção Disciplinar ,Conteúdo: Língua Inglesa, Formato: Impresso 

CatMat: 454254- LIVRO DIDÁTICO 

Observação 

R$ 310,00 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Atai LitikAla 

Adjudicação: 19/05/2023 12:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade 1.385 

Unidade Unidade 

UF MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA R$ 310,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais R$ 418,00 

Inc. I Att 5° da I N 65de 07 deJulhode202I 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁllCA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Livro Pré-

Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

Data: 11/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item: /13 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA R$ 418,00 

*VENCEDOR. 

Relatórb gorado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação( v(FS34213FH115421UaUJDIOtnalogSfmXYDbC1%296nH9o4dauLasqHgenPlmilWAWd%3d 
http://www.bancod•Precoa.com.br/CallficadoAulantleiclacknIokenawF5562521WHa%252IUSSID101nCengS1mXYDbC1%2521) HU8nPtna3WA542530%253d 2113 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Media das Propostas Iniciais RS 337,00 
motim, 5° da IN 65 de 07 ce e Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDÁTICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 5 ANOSa Especificação: Kit pedagógico do aluno da 
coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 5 anos, de acordo com a 
bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: NaLicltação:1025427 

Lote/Item: 27/1 

Ata. I ink Ata 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 667 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337.00 

Quantidade Descrição 

103 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento 

2021. Editora: FTD. 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais 

Inc I Art 5° da 1iV65 de07 de Julhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Joumey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 5° ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental, 

Definição: Coleção Disciplinar, Conteúdo: Língua Inglesa , Formato: Impresso 

CatMat 464254- LIVRO DIDÁTICO 

Observação 

R$ 310,00 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata: LákAta 

Adjudicação: 19/05/2023 12:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.cornprasgovernamentaitgov 

.br 

Quantidade: 1.385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA R$ 310,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais RS 418,00 

Inc I Art da IIV65de 07deJurho de 2021 

Relatório gerado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Códão Validação: wf5%aPHIN2fUeWDIOInCeogStmXYDbC1%2b6nH9o4dauLeaciHU8nPtm6WA9632%30
http://wsw.bancodeprecos.can,br/CeftficadoAutentloidade7Loken~FS7.25217FHa%252/UeUJDIOInCeogSfenXYDbC191.252176 HU8nPIn78WASt253d%253d 3113 



• 

• 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 
SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 
OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 
BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Livro Pré-
Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses) , Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

Data: 11/04/202309:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/ tem: /13 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovernamentaisgov 
.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

43.866.0413/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA R$ 418,00 

*VENCEDOR* 
BURITIC 

Proc 
Fis 
Rub. 

PU 
2024 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 337,00 

Inc. HM 5"cla IN65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDATICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 

bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

1 1;11 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

Quantidade Descrição 

760 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Mo de Lançamento: 2021 

. Editora: FTD. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc I An. 5° da 1H 65 de 07 de Julho de 2021 

Rabadas, gerado no dia 20102/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validação: r if5X2bFHan321UsaWDIOtni36cgStrnanbC1%21:43/1H9o4clauLcaciHUI3nFlm6WA143/1%3/1
htlp://vninobancodeprecco.com.bnCerlificadokaanlkidadtrioloanawfS%252bF~ 52fUsUJDIOInCeciStmXiMbC1

Observação 

R$ 310,00 

4113 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 5° ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental , 

Definição: Coleção Disciplinar , Conteúdo: Língua Inglesa , Formato: Impresso 

CatMat: 464254- LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

(na I Art 50 da IN 65 de 07 de,kilhode 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Livro Pré-

Escola (4 AS Anos E 11 Meses) , Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA 

'VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc "Art. 5° cã IN 65 deOnk Julho de 2027 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDATICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 
bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

Relatório gerado no dia 20/02/2020 14:39:03 (P: 191.7.2.172) 
050)94 Valltação: 4/95%209148,42/UirUJDIOtriC6e9StmXYDOC1%21:01nH904dauLcaoHU8nntm6WA%30%34 
http:/Nnwtbancoclaprecos.eam.briCernicadonatenUddad•Taken4wFS942520FHa%2521U0WDIOtnC049.51n00/139C1%2 

Data: 19/05/202309:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata: IinkAta 

Adjudicação: 19/05/202312:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 310,00 

2024 

RS 418,00 

Data: 11/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item: /13 

Ata: jinkAla 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

R$418,00 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata: ink Ata 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Lesca1UIMPtm6WA%2530942530 

R$ 337,00 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09896.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

SURITICUPU 
2024 

Quantidade Descrição 

108 Unidades QUERO SABER MAIS, Idt 03 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 

2021. Editora: FTD. 

• 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 50 ano. da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental , 

Definição: Coleção Disciplinar, Conteúdo: Língua Inglesa, Formato: Impresso 

CatMat 464254- LIVRO DIDÁTICO 

Observação 

R$ 310,00 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata: I IN( Ata 

Adjudicação: 19/05/2023 12:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA R$ 310,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais R$ 418,00 

Mu IAM 5°  de 1N 65 de 07 deJulhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, cru atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro Pré-

Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses) , Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

Data: 11/04/202309:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item: /13 

Ata: Linklita 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA R$ 418,00 

*VENCEDOR* 

RalatOrio gerado no clã 2002/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Cango Vanclat:307: of S%26FE14%2NaUJDIOInC6cgSfmXYDOC1%210nH9o4clauLcaoHUI3nPlm6WA%36%3O 
htlp:Mitiew.bancodegnicco.com.br/CardficadoAutantIcklarWrtokenawFS%2521)FHa%252fUoUJO10003ogSfrnX3631)C uLosqHUI3nP1rn6WA%2536%253c1 6 / 13 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. II Art 50 da IN 66 de07 de Julho de 2021 

órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDATICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 

bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

I ' 1 111 1 Hm H 

R$ 337,00 

Data: 20/11/202308:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/202317:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

Quantidade Descrição 

500 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021 

. Editora: FTD. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5"da IN 66 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e Mura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 5° ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação,. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental. 

Definição: Coleção Disciplinar, Conteúdo: Lingua Inglesa , Formato: Impresso 

CatMat: 464254- LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ 

42.466487/0001431 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

Observação 

R$ 310,00 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata link Ata 

Adjudicação: 19/05/2023 12:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentaisgov 

.br 

Quantidade: 1,385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 310,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais RS 418,00 

Inc. INT. 5° da IN 66 de 07 de Julho de 2021 

Relatórb gerado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Código Valldepeoc 951429FH4912fUeUJDIOtnC0egSfm)(YDbC1%21e8nH9o4deulesqHU8nP1m8WA%341%3c1
ht1wfivees.banCodePreoos.com.br/CorlificadonulontloldededtokonowfS%252bEHa%252ftloWDIPtnC6o251n00413bC1 1.18nP1m6WA%253(1%25341 7/13 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil . Definição: Livro Pré-

Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses) ,Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

Data 11/04/2023 09:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP NÃO 

Identificação N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item /13 

Ata LinBAta 

Adjudicação 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA R$ 418.00 

*VENCEDOR* BUR TI UPU 
Proc. _12024 
Eis 
Rub. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. 11 Art. 50 da IN 55 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDATICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 

bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

IE El i E EL ' 
I 

Quantidade 

116 Unidades 

r II : nn i l. - [.; 

RS 337,00 

Data: 20/11/202308:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata linkAla 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

Descrição 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 

2021. Editora: FTD. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. /Art. 5° da IN 65 de 07 dE e Julho de 2021 

etário gerado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validai*: v/FS%21)FH1)%211.14(WDIOtnC649SfrnXYDOC1%2813nH9o4dauLesqHUtinPtrneNA%3d%3c1
http://vemv.banoodeprecoa.comPaCerlIfreadeAutentkedadthokenewFS%2520F14" 252fUeUJDIOInC843781mXYDOC1

Observação 

R$ 310,00 
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, para atendimento dos alunos do 3° ao 5° ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental 

Definição: Coleção Disciplinar , Conteúdo: Língua Inglesa , Formato: Impresso 

CatMat 464254- LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

Inc. hW. 5° da IN 65 de 07* Julho de2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil .Definição: Livro Pré-

Escola (4 AS Anos E 11 Meses) , Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. 11,411. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDÁTICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 
bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

Relatório gerado no dia 20/02/2024 14:39:03 (P: 191.7.2.172) 
Cedido Valida/Mc of5%afHa%211/17U,111401n03o3SbrUCY1317C1%21s6nH9o4dauLoolHUMOtm6WA%adtld 
httpd/www.bancodaprao:4.1an.br/CatalleadoPutentleldada7tokten~S%2521PH04252/UaUJDOtneeogSfmXYDbC 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata' LinkAta 

Adjudicação: 19/05/2023 12:46 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 310,00 

BU ITICUPU 
Paz 2024 
Eis 
Ruía. 

RS 418,00 

Data: 11/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item: /13 

Ata: LidiAta 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 418,00 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.combr 

Quantidade: 575 

UF: CE 

uLesplU6ndtm6WA%2530%253d 

R$ 337,00 

9 / 11 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09696.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

I 

I 

BURITI 

Quantidade Descrição 

660 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021 

. Editora: FTD. 

• 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. /AA. 5° da 1W 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

Englisb Course, para atendimento dos alunos do 30 ao 5° ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental, 

Definição: Coleção Disciplinar , Conteúdo: Língua Inglesa, Formato: Impresso 

CatMat: 464254- LIVRO DIDÁTICO 

UPU 
2024 

Observação 

RS 310,00 

Data: 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /3 

Ata* Link.Ata 

Adjudicação: 19/05/202312:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.coMprasgOvernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.385 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA R$ 310,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais R$ 418,00 

Irra I Art 5° da IN 65 de 07 ele Julho582027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 

SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 

OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 

BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil .Definição: Livro Pré-

Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ 

43.866.048/0001-90 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL LTDA 

Rahaddlo gerado no dia 201022024 14:39:03 (IP: 191.72172) 
Código validas viFS5620FH4%2fUaUJD1091C6c9SIniXYD3C1%21a3nHgo4dauLcsoHUIlnPan6WA%3d%3d 
htiplhwerobancodaprimos.contbriCareicadartenticidacketokenawFS932521WHa%2521UaWDIOInCI3e9SfmaYDb 

Data 11/04/2023 09:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP NÃO 

Identificação N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item /13 

Ata LinkAta 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 746 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 418,00 

101 13 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Media das Propostas Iniciais 

Inc I A#. cI a IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDÁTICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 
coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 
bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 
aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SER VICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

R$ 33700 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata' LinkAta 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/2023 17:25 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

Quantidade Descrição 

125 Unidades QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Mo de Lançamento: 

2021. Editora: FTD. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. /Art. 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição da coleção Family Journey 

English Course, Para atendimento dos alunos do 3° ao 50 ano, da Rede Pública 

Municipal de Ensino, desta Secretaria de Educação.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Anos Finais Do Ensino Fundamental, 

Definição: Coleção Disciplinar , Conteúdo: Língua Inglesa , Formato: Impresso 

CatMat 464254- LIVRO DIDÁTICO 

Observação 

RS 310,00 

Data 19/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192023 / UASG:980869 

Lote/Item: /1 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 19/05/2023 12:45 

Homologação: 26/05/2023 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1200 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

42.468.487/0001-81 BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS LTDA R$ 310,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais R$ 418,00 

Inc. I Art 5° de IN de 07de Julho de 2021 

Ralatteb gerado no tile 20/02/2024 14:31203 (IP: 191.7.2.172) 
Código Validas*: wfS56217FH0542fUeUJD10190902Sfm)(YDbC119236741904clauls4qH1.18nPtm6WAI3341%34 
http://xwbaneodeprecos.eam.07/CertlficsdoAutantleidade?token4wFS%25217FHaY4252fUeUJDIOInC8o3Sfrn)(YDPC auLcs9HULIPPIrn6WMG25341142530 11 / 13 



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 

Objeto: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de PROJETO COMPOSTO POR 
SELEÇÃO QUALIFICADA DE OBRAS LITERÁRIAS E SERVIÇOS INTEGRADOS 
OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE LEITORES, COM PROPOSTA DIDÁTICA 
BASEADA NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.. 

Descrição: Livro didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil , Definição: Livro Pré-
Escola (4 A 5 Anos El) Meses) , Formato: Impresso 

CatMat: 464241 - LIVRO DIDÁTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.866.048/0001-90 ELEVA CAPACITACAO E REPRESENTACAO EDUCACIONAL ITDA 
"VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 
Inc uM 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE IPUEIRAS / (1) MUNICIPIO DE IPUEIRAS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA, 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE 

Descrição: MATERIAL DIDATICO - KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES 4 ANOS Especificação: Kit pedagógico do aluno da 

coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 4 anos de acordo com a 

bncc, contendo: 2 livros do aluno (2 volumes) agenda de apoio pedagógico do 

aluno. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.596.757/0001-64 EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVICOS LTDA 

"VENCEDOR" 

Relatório gorado no dia 20/02/2024 14:39:03 (IP: 19142.172) 
Código Valldsolloc 4/FS'Yoltf Har/4211.1eUJOIC/tnalegSfnO(YDOCI%2b6nH9o4dauLesoHU8nPlm6WAI430%341 
htlp://veabancocloprocos.con.br/C4rlifkatlaNdenlIddsOo?lokinoviS%252bF(4,%2321UoUJOIOInCOogSfrçOeMbC 

Data: 11/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222023 / UASG:982381 

Lote/Item: /13 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 25/04/2023 15:43 

Homologação: 03/05/2023 12:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 746 
PfAe 

Unidade: Unidade 1: 

UF: PE Ru 

UPU 
_ Poz4 

Valor da Proposta Inicial 

RS 418,00 

R$ 337,00 

Data: 20/11/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:1026427 

Lote/Item: 26/1 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 21/11/2023 17:25 

Homologação: 21/11/202317:25 

Fonte: www.licitacoes-e.combr 

Quantidade: 575 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 337,00 

nuLesqHU8nPirnEIWA5425341%25341 12 / 13 



74 Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam 
realizadas de forma segura, ágil e eficaz 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitações-E 
www.licitacoes-e.com.br 

2 - ComprasNet 
vvww.comprasgovernamentais.gov.br 

eiRelottrb gorado no 41I4 20102/2074 14:39:03 (IP: 191.7.2.172) 
Cd7190 Validaçãon )4994421)FH•9421UoUJOIOInC6c9SfrtOWDOC1%296nH9o4dauLcooHUBnPOn6WAX34%341
httplAwnv.bancodoprocosoom.bnestilicadonotenticklacleTtekenowfS%25292%%2521UoUJDIOtnetegSfen)(YDOC154252

Data: 19/02/2024 15:04:11 
Acessar a fonte aqui 

Data: 79/02/2024 74:56.27 
Acessar a fonte aqui 

LemoHU8nPtrn6WA%25341%2534 13 / 13 



BURITICUPU 
2024 

Nal

10.11.1191 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP. 65.393-000, Centro — Buritkupu/MA 

MEMORANDO 
PROC. ADMN. N° 0902001/2024 

Ao Senhor 
José Raimundo dos Santos Moraes 

CRC-MA 006609/0-7 

Setor de Contabilidade 

Prezado Sr. 

Proc. 
Fis 
Rub. 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária e impacto orçamentário 

disponíveis à Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a 

demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de 

Ensino de Buriticupu/MA, no valor estimado de R$ 1.019.560,00 (Um milhão e dezenove 

mil e quinhentos e sessenta reais). 

Atencios3mente, 

- 

AFONSO I1&RRPS BATISTA 
Chefe de G bine do Prefeito 

Ordena or de Despesa 

José R o 4os Santos Moraes 

CRC-MA 00660/0-7 

Setor de Contabilidade 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Senhor 
AFONSO BARROS BATISTA. 

DESPACHO: Segue processo administrativo n° 0902001/2024, AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS, para prosseguimento do feito, junta-se: 

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi o presente doeu : 

' dg

te to 

Em: 

11 1  -/ 

• 

)1 Ass atura 

Buriticupu — MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612325/0001-40 



• 
tolig 
•afri 

kge51, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

BURITICUPU 
Proc 2024 
F is 
Ruh 

CERTIDÃO 

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n° CRC/MA 
006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução 
financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-
se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS , para atender a demanda dos alunos da Educação 
Infantil do MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA. 

DOTACÃO ORCAMENTARIA: 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES 

ESCOLARES — MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10,03— FUNDEB 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB 

VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

Buriticupu - MA, 20 de fevereiro de 2024. 

JOSE RAIMUNDO 
DOS SANTOS 
MORAES:626253303 
68 

Assinado de forma digital por 
JOSE RAIMUNDO DOS SANTO 
MORAES:62625330368 
D'ados: 2024.02.20 15:04:27 
-0300' 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 



• 
tállát 
MO' 

»Wrinveu 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

BURITICUPU 
Proc. 2024 
Fis 
Rub. 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n. ° 101 de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024, em que ocorrerá a 

despesa, cujo objeto aquisição de Livros de Didáticos para atender a demanda dos alunos da Educação 

Infantil no Município do Buriticupu/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro 

nos elementos de despesas ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE é 76,50% 

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário-financeiro 

nos dois exercícios subsequentes. 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 



RITIC PU 
Proa 2024 
As 
Rub 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 

de junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 810878974 SSP/MA e CPF n° 

626.253.30348, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com 

denominação — DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12 de maio de 2022. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SÉ. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022. 

JOAO CARLOS Assinado de forma digital 
por JOAO CARLOS TEIXEIRA 

TEIXEIRA DA DA SILVA:97359734304 

S I LVA :9 7 3 59734304 .0Da3cil000: s, 2022.05.20 16:32:00 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

Rua São Raimundo. 01. Centro. Burilieupu-MA. CEP n° 65.393-000 • CNPJ: 01.611525/0001-40 



BU ITIC PU 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritkupu/MA 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento 

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de 

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender 

o objeto, Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 

dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA, conforme projeto básico, cujas despesas serão empenhadas na Dotação 

Orçamentária: 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02 — PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 — FUNDEB 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de 

R$ 1.019.560,00 (Um milhão e dezenove mil e quinhentos e sessenta reais). 

AFONSO B 
Chefe de Gabi 

Ordenador 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

OS 
ete d 
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ATISTA 
Prefeito 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, e 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

BURITICUPU 
2024 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 

dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária, e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Buriticup , 20 d fevereiro de 2024. 

AFONSO B BATISTA 
Chefe de Ga • mete • o Prefeito 

Ordenadi, de Despesa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Memorando 

Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

Ilmo. Sra. 
Selma Sousa Torres 
Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Prezado Sr. 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o 

presente ETP, e encaminho os autos do processo n° 0902001/2024, Documento de 

Formalização de Demanda juntamente com o Estudo Técnico Preliminar com a escolha da 

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do 

termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os 

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art, 40. da Lei Federal 

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como 

informações a respeito de dotações orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosam nte, 

AFONSO B ATISTA 
Chefe de Gabi ete da Prefeito 

Ordenado de Despesa 



• 

• 

Paz 
Eis 
Rub 

10.11.19I4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritjeupu/MA 

Ao Senhor 
Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

DESPACHO 

BURITICUPU 
2024 

Em resposta a solicitação do Gabinete do Prefeito, encaminho iem anexo, os autos do 
Processo Administrativo 0902001/2024, onde agora consta o Termo de Referência solicitado 
visando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

Buriticupu (MA), em 22 de fevereiro de 2024. 

a usa orres 
Secretána Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos 

da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 125 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. A(s) aquisições dos objeto desta contratação são caracterizados como comu , con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP d' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

BURITIC PU 
Bre:c 2024 
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2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-

creto Municipal n°041/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SABER 
MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para o ano letivo 
de 2024. 
3.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 2017), 
que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir conhe-
cimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, sons da lín-
gua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesias, parlendas, 
canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da participação na pro-
dução de textos escritos. 
3.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cultura, 
conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo da es-
crita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e ajuda em 
todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta das pala-
vras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena toma o aluno mais preparado para 
os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os livros pode 
mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são indispensáveis 
para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos Melhor qualidade na 
aprendizagem. 

3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e aprova-

da por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 
5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produto 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
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5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

6. MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para o fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da 
ordem de fornecimento. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria so-
licitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante 
Ordem de Fornecimento. 
6.3. forma de fornecimento dos produtos 
6.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto 
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 
6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as as aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediantes simples apostila. 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu-
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje-
to contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 
da atividade. 
7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-
tratual. 
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhame s-
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000140 
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ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra-
ção. 
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-
mento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as es-

pecificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece-

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afençao do 

atendimento das exigências contratuais. 

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP ri° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000140 
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8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-

nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8 2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-

larização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual Áperi e t I PIP 
do, a critério do contratante. ,•••• 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o co ante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti-

vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne-
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida-
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi-
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua. conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota FiscaVFatura à Secretaria Re-
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresen 
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 
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8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o 
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014. 
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra-
mal, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá-
ria. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi-
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga-
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1= (TX/100) 1= (6/100) I = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma 
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do M 
PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Regis-

tro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação orçamen-

tária disponíveis para a contratação em pauta. 

11.2. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de 

2024 com disponibilidade na seguinte dotação orçamentária: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10.02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILI-

ÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10.03 - FUNDES 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 - MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO DO FUNDEEI VAAT 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe-

cução do objeto; 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos 

produtos contratados; 
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12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-

cia; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-

rios; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre-
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen-
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres-
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório 
e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-
TRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu-
lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe 
rência. 

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este 
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prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me-

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro-

cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 041/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins-

trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta-

belecida as disposições da Lei n° 14.133 de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contrafação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu-

ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantive a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaç 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846 de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa-
bilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recOlhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, • elo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

çti3O I ri 
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infra-
ções administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, 85°, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre-
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pro-
motora da licitação, nos termos do art. 45. C14° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-
bimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 
PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS. 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul-
gamento pelo MENOR PREÇO. 

15.2. Forma de prestação dos fornecimentos. 

15.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "forneci-
mento parcelado". 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 
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16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamen-

tada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

17. VALOR ESTIMADO 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesqui-

sas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, conforme valores abaixo: 

17.1.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de 
R$ 1.019.560,00 (Um milhão e dezenove mil e quinhentos e sessenta reais), tendo por refe-
rência os preços constantes do mapa de preços. 

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

> COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Mi-
croempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 
I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
147, de 07 de agosto de 2014. 

> COTA RESERVADA — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti-
dades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Mi-
croempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP (Art. 48, III, Lei Complemen-
tar n° 123/2006). 

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por 
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que 
atendam aos requisitos previstos no edital; 

17.1.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e MI, da 
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio-
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convo-
catório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar preju-
ízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

17.1.3. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo 
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. 
17.1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação .e 

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
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QUANTITATIVO GERAL 

GRUPO 1— ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 R$355,00 R$36.565,00 

2 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 R$355,00 R$38.340,00 

3 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 R$355,00 R$41.180,00 

4 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 R$355,00 R$44.375,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 160.460,00 

GRUPO 2 — COTA DE 25%, EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 R$355,00 R$44.375,00 

6 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 190 R$355,00 R$67.450,00 

7 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 R$355,00 R$44.375,00 
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8 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 165 R$355,00 R$58.575,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 214.775,00 

GRUPO 3— COTA DE 75%, AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 

9 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 R$355,00 R$133.125,00 

10 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 570 R$355,00 R$202.350,00 

11 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 R$355,00 R$133.125,00 

12 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 495 R$355,00 R$175.725,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 644.325,00 

17.2.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, que deverá ser juntado 

após sua conclusão como apêndice deste termo. 

17.2.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da 

Lei n°14.133/2021. 

17.2.3. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi-

tem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu-

larmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos ou-

tros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer 

um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença 

com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 11 7). 

17.2.4. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade o obje-
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to, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os com-
promissos assumidos na fase licitatória. 

17.2.5. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado 
para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici-
tação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas de preços. 
17.2.6. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli-
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas 
pertinentes. 

18.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Buriticupu/MA, em 22 de fevereiro de 2024. 

egM
SahhjSousa Torres 

Secretária Municipal de Educação 
Integrante Requisitante 

311111,11)liin Lna) 

Ozilene Haurindo Lima 
Diretora Pedagógica de Ensino 

Integrante Técnico 
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

UPU 
2024 

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os 

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às 

necessidades do Município de Buriticupu/MA, APROVO o presente termo e encaminho os 

autos do processo n° 0902001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em 

conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 041/2023 com 

vistas à realização de procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajosa visando a Contratação de empresa para aquisição de livros 

didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da 

Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de Registro 

de Preços, dispensa-se o procedimento público de 110), de que trata o art. 9° do Decreto 

Federal n° 11.462/23, conforme dispõe § 2° do caput. 

Buriticupu (MA), 23 de fevereiro de 2024. 

Aten iosam nte, 

AFONSO B ATISTA 
Chefe de Gabi ete do refeito 

Ordenador e Despesa 
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ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 09 de fevereiro de 2024, com vistas à 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos 

da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 
me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, 
na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Educação, para providências necessárias, 
quanto da elaboração das minutas do edital e contrato, para prosseguimento com os demais 
atos legais. 

Segue em anexo os atos de nomeações do Chefe de Gabinete, Secretária Municipal de 
Educação, Coordenadora da Educação Infantil, Chefe do Setor de Protocolo, Diretor do 
Departamento de Compras e do Controlador Geral do Município. 

Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2024. 

AFONSO B 
Chefe de Ga 

Ordena 

ATISTA 
mete d Prefeito 

de Despesa 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Buriticupu 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua Sio Raimundo, 01 — Centro. 

CEP: 65.393-000 

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU 
- MA EDIL OU7'RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de 
Junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n° 
934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922-20 para ORDENADOR DE DESPESA 
DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIOS (FPM), FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). 

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do 
Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e 
Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca, 
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio 
Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e 
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, 

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MU C AL DE BURITICUPU, ESTADO 
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20 

João Carlos ira da Silva 
Prefeito Muni al s e Buriticupu 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal 

de 15 de junho de 1997, pela presente. 

Art. 1° Nom SALMA SOUSA TORRES, portador (a) 
, _ h 

do (a) RG n° 0475738520.1344$RIMA4CPF n° 815.769.0Q34, para ocupar o 

cargo de provimento em camisa() ae„i NIC1PAL DE 

EDUCAÇÃO. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MU IPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 23 de agosto de 2021. 

João Carlos ra da Silva 
Prefeit pal 
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GABINETE DO PORTARIA - NOMEAÇÃO 040/2023

PORTARIA N° 040/2023 - GAPRE DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) COORDENADOR (A) 
PEDAGOGICO (A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURMCUPU — MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
89, II, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear o (a) Senhor (a) OSDEANE COSTA LIMA, portador (a) do (a) RG n° 000119206899-5 SESP/MA 
e CPF n° 988.284.603-34, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR (A) PEDAGOGICO (A), com 
denominação — DANS-2, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

• 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Proc. 
Fis 
Rub 

BURITICUPU 
2024 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURMCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, em 07 de 
fevereiro de 2023. 

• 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipa 

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:*".597.343-" em 08/02/2023 18:59:14 - IP com n°: 10.0.0.180 
Autenticação em: www.burilicupu.ma.gov.br/diarboflcialphp7id=1045 5g 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA N° 145/2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO 
DE ARQUIVO, CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
PROTOCOLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal 

de 15 de junho de 1997, através do 14 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nome ItiliiÁN- DA SILVA 1144;:!,,WiC3pÕiador do RG n° 
, . 

05337 I 27120144$Sp-MA e CPF n° 074.627.973164, pára oddpao4rgo de provimento 

em comissão de e*FE DA DIVISÃO DE ARQUIVO, ERVAÇÃO DE : , 

DOCUMENTOS E PR COLO, com denominação — DAÍMrjunto à Secretaria 

Municipal de Administr "andamento. 

Art. 2° A presente portarta entra em vigor na data de 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

retroagindo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE A MINISTRACÁO E PLANEJAMENTO 
DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAQ, em 09 de fevereiro de 2021. 

vandeclebçéjFreiias Silva 
Secretário (a) Municipal dl dministração e Planejamento 

Rua Sito Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
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PORTARIA N°077/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) 
DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNC1AS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de 

15 de junho de 1997, através do decreto n° 14 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear ANTONIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do 

RG n° 119222599-3 SSP/MA e CPF n° 337.017.503-78, para ocupar o cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS. com 

denominação — DANS-I, junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBL1QUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE 
BURITICUPU, ESTADO DO 11448ANHÃO. em O de,tevereiro de 2021. 

VandecleberiFreitas Silva 
Secretário (a) Municipal de A ministração e Planejamento 
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TERMO DE AUTUACÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0902001/2024, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 09/02/2024, que deu origem ao processo de licitação 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Salmo Sousa Torres, Secretária 
Municipal de Educação, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração do procedimento licitatório, 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para execução do objeto abaixo 
indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Estudo técnico preliminar; 

c) Termo de referência; 

d) Pesquisa preliminar de preço; 

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

O Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa; 

g) Autorização da autoridade competente 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 090200/2024. 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contrafação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender 

a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de 

Ensino de Buriticupu/MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da 
Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado da licitação é de R$ 1.019.560,00 (Um milhão e dezenove mil 
e quinhentos e sessenta reais). 
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6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

PODER: 02- PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0017.3.062.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10.03 - FUNDEEI 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 - MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNI-
ÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n°041/2023 e demais legislações pertinentes. 

Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2024. 

ma Sousa Tõrres 
Secret a Municipal de Educação 
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DECRETO N° 041/2023, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Regulamenta a Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova 
Lei das Licitações), no âmbito do 
Município de Buriticupu — MA, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Buriticupu 
—MA. 

CONSIDERANDO a sanção dá.lisif e et4.133, de 1° de abril de 2021, que introduziu 
no ordenamento jurídico na onal o ticívo regramento em matéria de Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERAM:ta á nectssitd eTtuLnaitar os regimes licitat 
Lei Federal n° 14.133)262T; drmedo a lindo Soí 
Administração Pública" unicipal, em prestígio à se fürfdfca. 

DECRETA:, 

O, M'JT !t„E., 
IiiisP95i0EsitE 

inaugurados pela 
no âmbito da 

Art. 1°. Este Decreto regulamenta `a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Buriticupu/MA. 

Art. 2°. O disposto neste Decreto abrange todos os Órgãos da Administração Direta do Poder 
Executivo Municipal de Buriticupu/MA, Autarquias, Fundações, Fundos Especiais e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela Municipalidade. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais 
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
01 de novembro de 2023, podendo ser revisto a qualquer tempo para as medidas necessárias, em 
decorrência de fatos supervenientes no âmbito deste ente. 

Art. 3°. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

Rua Silo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 



Proc 
Eis 
Rub. 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

BURITICUPU 
2024 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n°4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4°. Ao Agente de Contrata*, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatorio, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e deci4i<is impu ações 'e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subskaios formais aos realionsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

III - Verificar a conformidade-drproposta-em relação aossettptietos ,., . 
, -„„,......„.....a,,, ,... . ik, -... 

IV - Coordenar a ses 'blica e o envio de lances, quando for o caso. 

V - Verificar e julgar 

VI - Sanear erros ou fa 
habilitação e sua va1idtdé.

.sít VII - Receber, examinar e déoidir os recursos e encain nhá-los à autondade competente quando 
mantiver sua decisão; 

, dos documentos de 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

§ 1°. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

§ 2°. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos 
auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de 
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 
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§ 3°. O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão 
ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município. 

§ 40. O Agente de Contrafação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 

§ 5°. O Agente de Contratação e a Comissão de Contrata* contarão com auxílio permanente de 
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou 
ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6°. Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do 
certame será designado Pregoeiro. 

Art. 50. Na designação de agente públit&para amar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,- deverá ser observado o seguinte: 

I - A designação de agentes-públicos-deve-considerar a sua formação 
seu conhecimento emalalotbjetà Cdniiittidep: 

4 
44à • 

II - A segregação en 
simultânea naquelas 

III - Previamente à desi 
outros serviços, além do, qu 
adequada fiscalização QoÁirétia 

funções, vedada• a designação do mesmo a 
tiveis a fiscos durante o processo-c' 

CAPITULO III 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

ica ou técnica, ou 

lico para atuação 
; e 

ante do agente com 
com vistas a uma 

Art. 6°. A Administração Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo 
de racionalizar as contrafações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias. 

Parágrafo Único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa n° 1, de 10 de 
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

CAPITULO IV 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7°. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação — TIC, ressalvado o disposto no art. 8°. 
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Art. 80. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 

seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites 
dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, independentemente da 
forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 10 de 
abril de 2021; 

III - Inexigibilidade de licitação previstas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 74 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

VI - Contratação de remanescente nos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei n°14.133, de 1° 
de abril de 2021; 

V - Contratações cuja mo 'o padrão majoritariamente 
órgãos públicos nos Éstadoilo-Maranflorou-cttie decorra de docum 
elaborado por profiss' afli li 6tSt,j6flk p1oo 
elaborado por Nu sta; 

VI - Quando se tra ou serviço de engenharia -objetogirl 
celebrada com a Uni6 ó44to Estado.do MaanhAo-dn «jTo 
instrumento congênere firs p0enudade priv 
pré-aprovado ou padroni4,. liilizack pei ,- i .; ; .., 

- 

VII - Quando for adotada mode agem fireconizada nos Çadernos 't4.. ica do Ministério da 
Economia, disponíveis em htips://wwW.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-
logistica, ou em diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, na Instrução 
Normativa Seges/ME 05/2017, para serviços terceirizados; na Portaria SGD/ME n° 844/2022, 
para outsourcing de impressão; e na Portaria SGD/ME 5.651/2022, para contratação visando 
ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software; 

clútado por outros 
écnico específico 

entação Escolar, 

ência voluntária 
o de cooperação ou 
to ou projeto básico 
ente; 

VIII - Quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

IX - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

CAPÍTULO V 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 9°. A Administração Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de 
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menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 
da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo Único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos termos do art. 19,11, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT 
e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo 
Federal, ou o que vier a substituí-los. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as fatalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1°. Na especificação de itens de co 
atendendo de forma satisfatória tfriem 

§ 2°. Considera-se bem de c 
superior ao necessário par 
municipal. 

Art. 11. No procedim, nt 
previstos no § 1° do art. 2 
couber. 

inistração buscará a escolha do produto que, 
e propõe, apresente o melhor preço. 

e revelar; sal os aspectos de ualidade e preço, 
satisfação das necessida44t& Administração 

uisa dewreços real 
.133, de 1.  • 

' 

cipal, os parâmetros 
toaplicáveis, no que 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço 'estintaclo, cálculo qtjót1a sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de tun ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 
os excessivamente elevados. 

§ 1°. A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 
e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3". A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
será acompanhada da devida motivação. 

§ 4°. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
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Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de 

mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 

Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia. 

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 7.983, de 8 de abril de 
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020. 

CAPÍTULO VII 
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 15. Nas contratações de o 
prever a obrigatoriedade de 
prazo de 06 (seis) meses, 
normativo para a elaboraç statimplementação, no que couber, o disposto no 
Capitulo IV do D,ecreto FederaFt8:420,-de lade março de 2015. . dt; 

Parágrafo Único, Men ,rrido o prazo de 06 (seis) =ter n 
implantação de prood. itiattde integridade, o contrato será rescindido 
prejuízo da aplicação jeqações administrativas em função de ir 
contratual, observado o cdtit itório e ampla defeira. 

rnecimentos de grande vulto, o edital deverá 
e progriu' na de intwidade-pelo licitante vencedor, no 

Ia aeletwação do contrato, adotando-sé como parâmetro 

,ann 
DAS POLÍTICASRUB P0a 113(AS :49 OCOS 

em o início da 
istração, sem 

o de obrigação 

RATAÇÃO 

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 
autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, 
ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo 
instrumento convocatório. 

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021. 

CAPÍTULO IX 
DO LEILÃO 

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

I - Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 
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II - Designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o 

auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5° do art. 40 deste regulamento, ou, 

alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III - Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, 
seus valores mínimos, local e prazo para visitaçào, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV - Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 

§ 1°. O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2°. A sessão pública poderá ser, real; 
a integridade dos dados e informações e 

camente, por meio de plataforma que assegure 
confiabilidade dos atos nela praticados. 

O X 
DO CIGLO,DEnVIDAU0 OBJETO LICITAD 

Art. 19. Desde que4jptivamente mensuráveis, fatoiesi',W7Mic s ao vida do objeto 
licitado, poderão ser tjderados pari a definição do menor dispêq4i a Administração 
Pública Municipal. 

§ 1". A modelagem de con 
o ciclo de vida do objeto, 
partir da elaboração do-

syaptajosa p,• r 
4) Orçadas' 7" 

• t 
o ;eliminar e do 

, 
§ 2°. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

a, considerado todo 
o,,da contratação, a 

CAPÍTULO XI 
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo Único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 40 do 
art. 88 da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma 
de cálculo da pontuação técnica. 
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CAPÍTULO XII 
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTVVARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 
Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 
usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação de licenças ser 
alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 
utilizados. 

Parágrafo Único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software 
de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da 
Instrução Normativa tf 01, de 04 de 2019, da Secretaria de Governo Digital do 
Ministério da Econotnia, bem como, no a redação atual da Portaria n° 778, de 04 de 
abril de 2019, da Secretaria 4OoverÏio igita1 cip Ministério da Economia. 

O XIII 
RIOSHEtHEaS, EMPAT,E.

Art. 22. Como crizéno de desempate previsto no art. kOrTfrat 
2021, para efeito de cZovação de desenvolvimento, peio licitante, de 

de trabalho, poderão ser considera 
entadas, políticas internai:Mis non% pr 

esigualdade entzehotuenn ul 

Udatittaa; 

homens e mulheres no 
que comprovadamente 
mulheres, projetos para di 
das empresas, inclusive a 
hierárquicos, dentre outras: ". 

CAPÍTULO XIV 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

1" de abril de 
de equidade entre 
e licitação, desde 

as de liderança para 
o preconceito dentro 

êjpros por níveis 

Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPITULO XV 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que 
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

Parágrafo Único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida 
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segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão 
de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

Art. 26. Não serão admitidos atestados 
comprovadamente, tenham dado cansa à 
caput do art. 156 da Lei n° 0.1332
proposta, de prescrição técniciou de 

de responsabilidade técnica de profissionais que, 
das sátições previstas nos incisos III e IV do 
bril de 2021, em decorrência de orientação 

profissional de suaresponsabilidade. 

Art. 27. Para efeit.o Participação de empresas es 
se-á como parâmetrdrhft1ativo, no que couber e quando previsto 
Instrução Normativa e 26 de abril de 2018, da Seeretancle 
Economia. 

CAPjT,Ifl t
1 4.1E 

Art. 28. Em âmbito municipât, é pennitidit a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do 
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses 
de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

e,ipais, observar-
1, o disposto na 
do Ministério da 

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§ 1°. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2°. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata 
de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços 
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- IRP, concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ I°. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2°. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3°. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 
da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que4 da a vãitajosidade dos preços registrados. 

Art. 32. A ata de registro de preços objeto de reajuste repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativota,qualjtativoç Strar prejuízo da-incidêntia deams institutos aos 
contratos dela decorrente, nafleanewdavLel vi5-$.133, de 1° de abril de 202f.'"t 

Art. 33. O registro do. niecedoiairá cinCeládii qt 

I - Descumprir as con s da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota 
Administração, sem justifi 

M - Não aceitar reduzir,4 
àqueles praticados no mercado; ou 

Penho oú\instrumàfl 

è4Zft ntràtà :tecbtreil 

o estabelecido pela 

se tomar superior 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021. 

Parágrafo Único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 
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CAPÍTULO XVIII 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços, pessoas fisicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição 

em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§ 1°. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2°. A administração fixará o preço 
condições de reajustamento. 

§ 30. A escolha do credenci 
direto do serviço. 

o ao credenciado, bem como as respectivas 

derá ter frita por terceiros Sémpre que este for o beneficiário 

§ 4°. Quando a escolha d? p?Wsttftói feita -péla, inistrnçãe-,,-
deverá fixar a maneire pela qual será feita a distribliklItrairsie 
sejam aplicados de fo,j 1bjetiva e imPessoal. 

§ 50. O prazo mínimo para, 
a 30 (trinta) dias. 

imentá del:locurne 

' § 6°. O prazo para cre4encrâm*to)levçR4 ser reaberto fio minuto, a cada 12 (doze) 
meses, para ingresso de novos interessados. , 

ato convocatório 
e tais critérios 

poderá ser inferior 

CAPÍTULO XIX 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 
8.428, de 02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO XX 
DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 37. O sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, 
pelo disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 
fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o 
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cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

CAPÍTULO XXI 
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo Único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 40, Inc. III, da Lei n° 14.063, de 
23 de setembro de 2020. 

CAPÍTULO XXII 
',DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 39. A possiklidade de subcontratação,--se-for o caso, deve ser exprsjamente prevista no 
edital ou no instrumeto de—c&iffitaçliciairefa, ou instrumento 
equivalente, o qual ainda, informar o percentual contratação. 

§ 1°. É vedada a subcP 
mantiverem vinculo 
com dirigente do órgão ou 
na licitação ou atue na, fi 
companheiro ou parente 

o de pessoa física ou jurídica, se aquelaÇj 6s dirigentes desta 
écnica, =comercial, ecen mi , trabalhista ou civil _ , - 

;tratante ou e públ jcfrê desempenhe função 

01:11 lar , 9 cOntratP.. es, forem cônjuge, 
colateral, ouf por, afinidade; atëbttáiro grau, devendo e 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2°. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 
esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3°. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 40. O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução; 
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato. 

II - Em se tratando de compras: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1°. O edital ou o instrumento de cun,
instrumento equivalente, poderá prever a 
o recebimento provisório de,Øteros p 
valor, ou demais contrataçõ 

§ 2°. Para os fins -ão parágrafiranterion- consideram-se objetos de 
enquadráveis nos incises iflr&itt 7rditei 

Art. 41. Observados o con 
Lei n° 14.133, de 1° 4e a 
interessada, pelo ordenado 
quando se tratar de autarquia ou 

O e kampla defesa, todas as sanç , 
2021,, serão,apikadas _peld 
esas, ou peia autoridade má 
ção.

CAPÍTULO XXV 
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

direta, ou alternativamente o contrato ou 
cebimento definitivo, podendo ser dispensado 

eis ,e alimentação preparada, objetos de pequeno 
riscos consideráveis à Administração. 

.t" 

no valor aqueles 
021. 

. 
vistas no art. 156 da 

'cipal da pasta 
pectiva entidade, 

Art 42. A Controladoria-Geral do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 
169 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta 
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XXVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 
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I - Publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 exige 
que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - Disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 
será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 44. O Gabinete do Prefeito editará normas complementares ao disposto neste Decreto e 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 
necessários à contratação, quando for o caso. 

Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo 
municipal, considerar-se-á a redaçãoçm lata d& publicação deste Decreto. 

Art. 46. Este Decreto entra egi; 
tempo para as medidas n 
municipalidade. 

Registre-se, Publiquepe,tiüiiiiiE 

GABINETE DO 
MARANHÃO, EM 

ci sua publicação, pódendo ser revisto a qualquer 
cia de 6to4i supervenientós no âmbito desta 

FEITO MUNICIPAL DE 
ZEMBRCV DE 2023. 
)0A0 CANOS 1: 51 4* 

IR4 DA "  
pgriG 

gg7 7344 
171--0, 

oktCarlos Teixeira da Silva 
- Prefeito Municipal de Buriticupu 

ESTADO DO 
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Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2024. 

Ilmo. Sr. 
ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES 
Assessor Jurídico 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

Senhor assessor, 

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0902001/2024, con-

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória assim como as minutas do edital e 

contrato, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle 

prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n° 14.133/2021. 

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências neces-

sárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

orres 
Secretttk Municipal de Educação 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°X,XX/2024 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À PARTICI-
PAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0902001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2024 

ÓRGÃO CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FORNE-
CIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação 
de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente 
Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online 
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: /_/2024 - Término: _/_/2024, às : 
SESSÃO PÚBLICA: /_/2024, às _:_h (Horário 
Será sempre considerado horário de3rj ia (DF) 
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

por meio de recursos de tecnologia da informação - 
site: http://wsvw.licitanet.com.br 

hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes neste 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada 
na Rua Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplburiticupu2021@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.Buriticagov.br 
PREGOEIRA: 
Fernanda Pereira Sampaio 
Pregoeira 
Port. n°218/2024 - GAPRE 
E-mail: cplburiticupu2021(@zmaitcom 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTA 

"LICITACÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À 
PARTICIPACÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA 

ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, 8 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua PREGOERIA, 
toma público para conhecimento dos interessados que realizará às hrs, do dia _/_/2024, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, 
"MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, 
em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Mu-
nicipal n°041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a Os tra-
balhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.licitanetcom.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste 
instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons-
tantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajosa visando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a 
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e ane-
xos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exi-
gências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con-
forme dispõe o Decreto Municipal 041/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co-
missão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili-
zado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigilo-
so. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de 
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo: 
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PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02 — PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 — FUNDES 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLE-

MENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00— EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123/ 2006, para os itens 1 a 12 a participa-
ção é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4.5.1. A obtencão do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realizacão da licitacão, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administracão Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para Sns de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123 de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurí-
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata-
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ,S 1° do art. 90 da Lei 
n° 14.133/2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi-
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli-
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contrafação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu-
siva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi-
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrafa-
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contrafação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em-
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade 
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, dis-
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITT no sitio 

PU 
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https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em 
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na 
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO-
VADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs-
to para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa l dias, a contar da da-
ta de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên-
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em-
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha-
bilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 
40, da Lei n.° 14.133/2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre-
vistas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili-
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú-
blica e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto-
ra da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-
terno e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve-
rá ser de R$0,20 (vinte centavos). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

PU 
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7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en-
cerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio-
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra-
mento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po-
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata-
das, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-
blica encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre-
sentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul-
gará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre-
sas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri-
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo-
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica-
ção automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen-
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se-
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-
entações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-
viços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es-
tado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fim-
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi-
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes castros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contra-
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bra.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018 art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, &1°). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi-
ficação. (N n°3/2018 art. 29, &2°). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens deste edital. 

BURITICUPU 
2024 
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili-
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili-
gência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi-
lidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela supera çâo de custo unitário tido como rele-
vante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu-
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-
nistração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en-
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei-
tação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati-
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte-
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional adi-
tamento posterior do contrato. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos-
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí-
vel esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri-
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-
indo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de-
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei n° 14.133/2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o ca-
so. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi-
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-
baixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi-
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi-
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
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9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela-
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al-
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu-
mentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis-
posto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1. da 
Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con-
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita-
ção do pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-
postas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen-
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementa* de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem O 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens 
a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori-
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co-
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis-
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764 de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe-
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe-
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante; 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi-
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci-
al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão 
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati-
vos contábeis pelo balanço de abertura; 
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9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão 
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão físcalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa-
trimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legis-
lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados 
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro 
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de-
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis-
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, 
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri-
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra-
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi-
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili-
dade. 
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9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o 
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as de-
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 
18 de janeiro de 2021) 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme-
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante 
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 
quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju-
dicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1 Apresentar no mínimo I (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para 
atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da lici-
tação; 

a) O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e 
ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) ahi-
al(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi-
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci-
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins-
trumento. 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de 
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita-
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa-
rência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra-
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra-
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2024. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133/2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi-
nutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n° 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca-
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as-
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-
ciação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846. de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos-órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco-
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e 0, a multa será de 5% do valor do contrato 
licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, O e 0, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen-
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, &5°. da Lei n.° 
14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza-
rá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-
cificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob-
servarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões oriun-
das deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Buriticupu.ma.gov.br e-mail: cplburiticu-
pu2021(agmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://appsice.ma.gov.br/sinc-
site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Buriticu-
pu/MA, sito à Rua Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Mexo 1- Modelo de Proposta. 
16.1.2. Mexo 11 - Termo de Referência. 
16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 
16.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei Complementar 
n°123/2006. 
16.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, em de de 2024. 

Salmo Sousa Torres 
Secretário Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024 

Senhora Pregoeira, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contrafação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi-
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité-
rios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 1 Te!: 
Valor Total da Proposta: RS 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

. 
ST 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS FORNECIMENTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos 

alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 125 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 
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2.1. A(s) aquisições dos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n°041/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secreta-
ria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SA-
BER MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para o 
ano letivo de 2024. 
3.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 
2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem cons-
truir conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, 
sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesi-
as, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da par-
ticipação na produção de textos escritos. 
3.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cultu-
ra, conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo 
da escrita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e 
ajuda em todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta 
das palavras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena toma o aluno mais pre-
parado para os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os 
livros pode mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são 
indispensáveis para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos me-
lhor qualidade na aprendizagem. 

3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e apro-

vada por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específi-

co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos 
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5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 
5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

6. MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para o fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da 

ordem de fornecimento. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria 
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, me-
diante Ordem de Fornecimento. 
6.3. forma de fornecimento dos produtos 
6.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefei-
tura Municipal de Buriticupu — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo 
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes da-
dos: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 
6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-
ca para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da exe-
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exer-
cício da atividade. 
7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.4. Identificada qUalquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário. 
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrên-
cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veri-
ficação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fmalidade 
da Administração. 
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-
são de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-
mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-
rição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021 comunican-
do-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-
trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-
ciais do documento, tais como: 

8.2.2.1.0 prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 
2021. 
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defi-
nitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
8.4. Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fis-

cal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Or-

dem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati-
vos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Es-

tadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Re-

gularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-

sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dí-

vida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regu-

laridade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definiti-

vo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
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8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o 

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con-

tratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mo-

netária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-

rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe-

tivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX/100) 1= (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da 

mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Re-

gistro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação or-

çamentária disponíveis para a contratação em pauta. 

11.2. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de 

2024 com disponibilidade na seguinte dotação orçamentária: 

PODER: 02- PODER EXECUTIVO 
ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10.02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02- PODER E'XECUTIVO 
ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 10.03 - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 - MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto; 
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12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos 

dos produtos contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-

rência; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca-

lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA-

DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção; 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual 

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con-

trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adminis-

tração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis-

tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 

041/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita-

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane-

xos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti-

gos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previs-

tos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve-

rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi-

natura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis-

posto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
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14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-
cial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licita-

do. 
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enti-
dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156. &5°. da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 44° da IN SEGES/ME n.° 73. de 
2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 

PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS. 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
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15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
15.2. Forma de prestação dos fornecimentos. 
15.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "forne-
cimento parcelado". 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alte-
rações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

17. VALOR ESTIMADO 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pes-

quisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, conforme valores abai-

xo: 

17.1.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é 
de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n014.13312021), tendo por 
referência os preços constantes do mapa de preços. 

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

> COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como 
Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 
Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

> COTA RESERVADA — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quan-
tidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP (Art. 48, III, Lei Com-
plementar n° 123/2006). 

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessa-
dos que atendam aos requisitos previstos no edital; 

17.1.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, 
da Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua-
drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

17.1.3. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo 
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. 
17.1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

QUANTITATIVO GERAL 

GRUPO 1— ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 

1 

QUERO SABER MAIS, Icit 02 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 SIGILOSO SIGILOSO 

2 

QUERO SABER MAIS, Icit 03 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 SIGILOSO SIGILOSO 

3 

QUERO SABER MAIS, lcit 04 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 SIGILOSO SIGILOSO 

4 

QUERO SABER MAIS, Icit 05 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 2— COTA DE 25%, EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 
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6 

QUERO SABER MAIS, lcit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 190 SIGILOSO SIGILOSO 

7 

QUERO SABER MAIS, Icit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

8 

QUERO SABER MAIS, Icit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 165 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 3— COTA DE 75%, AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 

9 

QUERO SABER MAIS, lcit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

10 

QUERO SABER MAIS, Icit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 570 SIGILOSO SIGILOSO 

11 

QUERO SABER MAIS, Icit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

12 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 495 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

17.2.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base 

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, que deverá ser 

juntado após sua conclusão como apêndice deste termo. 

17.2.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 

da Lei n°14.133/2021. 

17.2.3. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar 

particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas 
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dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, 
oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar 
a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 11 7). 
17.2.4. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 
pela Administração: na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do 

objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória. 

17.2.5. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estima-

do para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da 

licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das de-
mais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços. 

17.2.6. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais 

normas pertinentes. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especifi-

cada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que re-

gem a Administração Pública. 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realização da Contratação 

de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da edu-

cação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contrafação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos 

alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade da complementação dos livros didá-

ticos da educação infantil de acordo com as necessidades desta Secretaria Municipal de 

Educação, tendo em vista que os contratos geridos através do último processo licitatório, se 

encontram finalizados suas vigências assim como saldo esgotado. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Se-
cretaria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO 
SABER MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para 
o ano letivo de 2024. 

2.2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 

2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem cons-

truir conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, 

sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesi-
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as, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da par-
ticipação na produção de textos escritos. 
2.2.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cul-
tura, conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo 
da escrita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e 
ajuda em todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta 
das palavras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena torna o aluno mais pre-
parado para os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os 
livros pode mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são 
indispensáveis para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos me-
lhor qualidade na aprendizagem 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. A presente aquisição dos livros didáticos para Educação Infantil, irá enriquecer o 
processo de ensino/aprendizagem auxiliando tanto o professor, quanto o aluno. É impor-
tante que o aluno sinta-se atraído e motivado a estudar, especialmente na referida modali-
dade de ensino, pois, os livros devem fazer parte de toda a vida do aluno. 

2.3.2. Nisso, temos como objetivo principal de colaborar para melhoria nas atividades 
escolares, alcançadas através da aquisição de livros, levar o educando à formação do senso 
de responsabilidade, cidadania e auto realização no decorrer do processo de ensino e 
aprendizagem. 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 

sendo regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na 

construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de 

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos 

orçamentos. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a aquisição constante neste instrumento não há variedade de 

soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para o forneci-

mento desses materiais. Informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa 

de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contrata-

ção. 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
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4.1. A demanda dos livros previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento:.2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. O levantamento de mercado para esse tipo de contratação tem a premissa verificar se a 
necessidade da contratação possui o produto e fornecedor e se está condizente com o obje-
tivo da presente aquisição. 

5.2 De modo que a escolha, especificação e quantitativo dos livros destinados aos alunos 

que serão adquiridos pelos alunos desta rede municipal de ensino, decorre de estudos téc-

nicos realizados por essa equipe competente, cujos produtos podem ser adquiridos median-

te licitação com maior número de participantes. 

5.3 Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresenta-

dos no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mer-

cado e identificou características: 

2024 
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I — O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II — O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificati-
va técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

III — Ressalta-se ainda que não apenas empresas estabelecidas no Estado participarão da 
licitação, mas também outras das diversas unidades federativas do país poderão fornecer 
esses mesmos produtos, o que reduz substancialmente, assim, o preço na medida em que se 
amplia a sua concorrência. 

IV — A escolha, especificação e quantitativo dos livros a serem adquiridos decorrem de 
estudo técnico realizados por esta equipe, e buscam otimizar a contratação para que se 
compre livros que efetivamente serão utilizados na rede de educação infantil desta secreta-
ria municipal. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação 

de empresa para o fornecimento desses materiais, visando melhor qualidade e menor preço 

por item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir 

o cumprimento das obrigações a rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passí-

vel de aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, 

levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 

ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1. Pretende-se, através desta aquisição, a complementação dos livros didáticos para os 
alunos da rede infantil de ensino. Dar celeridade nas rotinas de trabalho e aumento de pro-
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dutividade em salas de aulas, dando aos alunos proximidade com o mundo da escrita, que 
por sua vez, facilita a alfabetização e ajuda em todas as disciplinas, 

9.2. Assegurar uma maior disponibilidade dos livros através da Contratação. 

9.3. Isto posto, os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente aos alunos 
da rede municipal de ensino. Tendo em vista que todos os livros a serem adquiridos serão 
para a complementação do material escolar para o exercício 2024. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARÁ ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração 

do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contrafações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambien-

tais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores quanto à sua atividade. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, 

que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação empresa 

especializada para aquisição dos livros didáticos. 
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14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que 
o referido PAC está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 

Página 45 de 57 



BUS TICU U 
Proc. 0 2024 
Eis 
Rub. 

ESTADOpOu*Ma .ARAI2110"  I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURMCUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

APÊNDICE — B 
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

TÁRIO 
VALOR TOTAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

Referência: Item 17 do Termo de Referência TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
APÊNDICE — C — ORÇAMENTO SIGILOSO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006 

QUANTITATIVO GERAL 

GRUPO 1— ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAI. TOTAL 

1 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 SIGILOSO SIGILOSO 

2 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 SIGILOSO SIGILOSO 

3 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 SIGILOSO SIGILOSO 

4 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 2 — COTA DE 25%, EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEISTPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

rrEm DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

6 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 190 SIGILOSO SIGILOSO 

7 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 
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8 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-

UNIDADE 165 SIGILOSO SIGILOSO res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 3— COTA DE 75%, AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

9 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

10 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 570 SIGILOSO SIGILOSO 

li 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

12 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 495 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE BURITICUPU, por meio da 
 [órgão da Administração Direta], 
ou a (o)   [entidade da 
Administração Indireta], como CONTRA-
TANTE, e a , como 
CONTRATADA, na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BlURITICUPU, ESTADO DO MARA-
NHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entida-
de da Administração Indireta] com sede na  , a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 

contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade , estabele-
cida na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n°  , a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por   [representante da sociedade 
CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato 
N°  , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 0902001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de I° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLACÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe-
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e 
suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 
às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex-
pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024; 
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de livros didá-
ticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede 
Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico. 
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Parágrafo único — Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas téc-
nicas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO 
O valor total do presente contrato é de R$ 
conforme planilha discriminativa abaixo. 

(por extenso), 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata*. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi-
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA OUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquida-
ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos 
arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante] . 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 
após, protocolado no(a)  [setor competente do órgão ou entidade contratan-
te]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co-
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega-
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 
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fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro — No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação 
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 
anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio económico-financeiro do contrato, fica o CONTRA-
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que 
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTEFtACÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi-
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor-
mas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
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Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução do contrato caberá à comissão designada por 
ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a 
prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con-
traditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, 
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe-
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante tercei-
ros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens con-
tratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici-
tados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - EXECUCÀO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PROFtROGACÀO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados des-
ta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori-
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali-
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
liação de servidores designados pelo [autoridade competente]   que constata-
rão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA-
TANTE, a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamen-
to e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco-
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem 
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus-
pensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-
tidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidélneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei 
n° 14.133/2021). 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4°, da Lei n° 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-
tas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133/2021). 
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iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri-
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, &9°. da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, &7°. da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, &8°, da Lei 
n° 14.133/2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. &1°. da Lei n° 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au-
tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga-
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi-
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
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ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór-
gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINCÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo L A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con-
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipóte-
se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im-
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133/2021). 

7074 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA-
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con-
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 — FUNDEB 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLE-

MENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

A dotação relativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°. &2° 
da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°, &3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulga-
ção do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

2024 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven-
cem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupti/MA, em de de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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A Senhora 
Salma Sousa Torres 
Secretária Municipal de Educação 
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13 RITIC PU 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
PROCESSO n° 0902001/2024 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a de-
manda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino 
de Buriticupu/MA. 

Senhora Secretária, 

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para aquisição de 
livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 
2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA por meio de licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos — Lei n° 
14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das jus-
tificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedimento, o 
estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o ter-
mo de referência e minutas do edital e contrato. 

1. Da Aplicabilidade Normativa. 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC estabelece a vigência 
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor 
desde esta data. 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes 
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos 
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determina-
ções expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem 
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con-
sonância com a Lei n° 14.133/2021. 

2. Da Fase Preparatória. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de-
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in-
terferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi-
vo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons-
tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten-
ciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa-
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside-
rado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob-
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita-
ção e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li-
citação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au-
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de 
referência, minutas do edital e contrato. 

Alexandre Fio 'no Ma adiais 
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu-
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne-
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, com o atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do es-
tudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo 
da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fis-
calização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, 
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 
14.133/2021, que assim determina: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemen-
tos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pra-
zo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estu-
dos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem in-
formações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto; 
d) requisitos da contrafação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 
até o seu encerramento; 
O modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uni-
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento sepa-
rado e classificado; 
j) adequação orçamentária; Alexandre Fio no Magalhães 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se-
guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica-
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita-
ção, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justifi-
cativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se 
em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos do artigo 18 da 
NLLC, senão vejamos: 

Art. 18. [...1 
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me-
lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 

- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so-
lução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni-
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis-
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re-
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in-
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o atendimento da neces 'dade a que se 
destina. 

Alexandre Flor: no Magalhães 
Co 

512022 Página 4 de 7 •411( 
rt 



BURITIC PU 
Proc 2024 
As 
Ru 

19.11. 1994 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/NL4. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta 
nova sistemática de licitações públicas. 

3. Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele-
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub-
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta 
do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão 
pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminha-
mento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da pro-
posta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos 
e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos 
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 
14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati-
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe-
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 
do objeto e às condições de pagamento. 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entre-
gue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o 
acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas 
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 
95 da Lei n° 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga-
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa-
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex-
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne-
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence-
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; Alexandre Ho tino Magalhães 
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IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi-
ficação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan-
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso 
de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí-
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca-
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contrafação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de-
finidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção; 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição 
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de 
alto valor. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalida-
de de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o 
que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na cat goria de bens 
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comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmen-
te encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei 
n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o 
modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade deter-
minada pelo legislador. 

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas 
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter-
mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de re-
gência da contratação em comento. 

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as 
publicações do Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços (quando devidamente assinado), 
nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circu-
lação local, com fulcro no §2° do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021. 

4. Da Conclusão 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da 
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do 
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea 
"a" da Lei n°14.133/2021, s.m.j.. 

Buriticupu/MA, 26 de fevereiro de 2024. 

i 
. „Jr. 1 Alexandr_mütt tino Magalhães 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À PARTICI-
PAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0902001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2024 

ÓRGÃO CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FORNE-
CIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação 
de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente 
Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online 
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 21/03/2024 - Término: 10/04/2024, às 14:30 
SESSÃO PÚBLICA: 10/04/2024, às 14:30hs (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

por meio de recursos de tecnologia da informação - 
site: http://www.licitanet.com.br 

hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes neste 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada 
na Rua Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplburiticunu2021Rgmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.Buriticu . ov.br 
PREGOEIRA: 
Fernanda Pereira Sampaio 
Pregoeira 
Port n°218/2024 - GAPRE 
E-mail: co1burillcupu2021@gmaitcom 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTA 

"LICITACÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À 
PARTICIPACÃO DE MICO1REMPFtESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA 

ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, & 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua PREGOERIA, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 14:30 hrs, do dia 10/04/2024, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, 
"MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, 
em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Mu-
nicipal n°041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a Os tra-
balhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste 
instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons-
tantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajosa visando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a 
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e ane-
xos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exi-
gências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con-
forme dispõe o Decreto Municipal 041/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co-
missão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili-
zado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigilo-
so. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de 
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo: 
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PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGFLAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 — FUNDES 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLE-

MENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123/ 2006, para os itens 1 a 12 a participa-
ção é exclusiva de MICROEMPFLESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurí-
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata-
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do art. 9° da Lei 
n° 14.133/2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi-
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli-
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu-
siva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi-
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n°14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em-
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade 
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, dis-
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITI no sítio 
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https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em 
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na 
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO-
VADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme ocaso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs-
to para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da-
ta de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên-
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em-
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha-
bilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 
4°, da Lei n.° 14.133/2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre-
vistas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili-
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú-
blica e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto-
ra da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-
terno e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve-
rá ser de 12$0,20 (vinte centavos). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en-
cerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio-
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra-
mento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po-
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata-
das, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre-
sentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul-
gará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre-
sas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri-
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo-
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica-
ção automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen-
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se-
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-
entações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-
viços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es-
tado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fim-
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
SI Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi-
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéineas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (https://www.nortaltransnarencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesanfanpsicu.gov.bel.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018. art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29. C11°). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi-
ficação. (IN n°3/2018. art. 29, n". 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens deste edital. 
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili-
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após dili-
gência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi-
lidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele-
vante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu-
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-
nistração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en-
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei-
tação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati-
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte-
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional adi-
tamento posterior do contrato. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos-
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí-
vel esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri-
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-
indo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

024 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de-
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei n° 14.133/2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o ca-
so. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi-
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-
baixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi-
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi-
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
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9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela-
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al-
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu-
mentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis-
posto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica fmanceira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cad stro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con-
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita-
ção do pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-
postas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen-
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fim-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem O 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens 
a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.bilempresas-e-negocios/pt-bdempreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori-
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co-
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis-
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764. de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe-
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe-
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi-

ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios. 
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci-

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão 

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati-

vos contábeis pelo balanço de abertura; 
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9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão 
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n°5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa-
trimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legis-
lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados 
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro 
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de-
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis-
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, 
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri-
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra-
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi-
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili-
dade. 
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9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o 
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as de-
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 
18 de janeiro de 2021) 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme-
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante 
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 
quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju-
dicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para 
atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da lici-
tação; 

a) O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e 
ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atu-
al(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi-
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci-
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins-
trumento. 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de 
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita-
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa-
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra-
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra-
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2024. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133/2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi-
nutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 da Lei n" 
14.133/2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca-

minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as-

segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-
ciação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco-
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 5% do valor do contrato 
licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens O, 0, O, O e O, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen-
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, i55°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza-
rá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-
cificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob-
servarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões oriun-
das deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Buriticuuu.ma.gov.br e-mail: cplburiticu-
pu2021@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico httos://apasice.ma.gov.br/sinc-
site/contrata e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Buriticu-
pu/MA, sito à Rua Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 
16.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei Complementar 
n°123/2006. 
16.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, em 18 de março de 2024. 

orres 
Secretário Mumcipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2024 

Senhora Pregoeira, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi-
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité-
rios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 1Tel: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM. DE W çÃo UNIDADE Q --

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS FORNECIMENTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos 

alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-

Unidades 103 sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD, 

Unidades 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Unidades 125 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 
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2.1. A(s) aquisições dos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n°041/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secreta-
ria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SA-
BER MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para o 
ano letivo de 2024. 
3.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 
2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem cons-
truir conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, 
sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesi-
as, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da par-
ticipação na produção de textos escritos. 
3.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cultu-
ra, conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo 
da escrita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e 

ajuda em todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta 

das palavras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena torna o aluno mais pre-

parado para os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os 
livros pode mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são 
indispensáveis para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos me-
lhor qualidade na aprendizagem. 

3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e apro-

vada por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específi-

co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos 
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5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

6. MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para o fornecimento será de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da 

ordem de fornecimento. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria 
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, me-
diante Ordem de Fornecimento. 
6.3. forma de fornecimento dos produtos 
6.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefei-
tura Municipal de Buriticupu — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo 
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes da-
dos: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 
6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-
ca para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da exe-
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exer-
cício da atividade. 
7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprendas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário. 
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrên-
cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veri-
ficação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da Administração. 
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-
são de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-

mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-
rição do atendimento das exigências contratuais. 
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunican-

do-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como: 

8.2.2.1.0 prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-

tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defi-

nitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fis-

cal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Or-

dem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati-

vos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Es-

tadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Re-

gularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-

sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dí-

vida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regu-

laridade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definiti-

vo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

Página 29 de 57 



Bla ICUPU 
Proc.0 9112 - - - - 2024 
ris 

ESTADO DO MARANHÃO Rub. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o 

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defmitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con-

tratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mo-

netária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-

rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe-

tivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX/100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da 

mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Re-
gistro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação or-

çamentária disponíveis para a contratação em pauta. 

11.2. As despesas decorrentes da contrata* em pauta, serão consignadas no orçamento de 

2024 com disponibilidade na seguinte dotação orçamentária: 

PODER: 02- PODER EXECUTIVO 

ORGAO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-

BILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02- PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 - FUNDEB 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.163.0000 - MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO DO FUNDEB VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto; 
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12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos 

dos produtos contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-

rência; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca-

lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA-

DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção; 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual 

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con-

trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adminis-

tração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis-

tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 

041/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita-

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane-

xos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti-

gos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previs-

tos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve-

rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi-

natura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis-

posto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
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14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-
cial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licita-
do. 
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enti-
dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n." 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 
2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 

PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS. 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
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15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

15.2. Forma de prestação dos fornecimentos. 

15.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "forne-

cimento parcelado". 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alte-

rações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

17. VALOR ESTIMADO 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pes-

quisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, conforme valores abai-

xo: 

17.1.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é 
de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021), tendo por 
referência os preços constantes do mapa de preços. 

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

> COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como 
Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 
Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

> COTA RESERVADA — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quan-
tidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP (Art. 48, III, Lei Com-
plementar n° 123/2006). 

». COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessa-
dos que atendam aos requisitos previstos no edital; 

17.1.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, 

da Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua-
drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

17.1.3. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo 
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte. 
17.1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

QUANTITATIVO GERAL 

GRUPO 1— ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

1 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 SIGILOSO SIGILOSO 

2 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 SIGILOSO SIGILOSO 

3 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 SIGILOSO SIGILOSO 

4 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 2— COTA DE 25%, EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 
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6 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 190 SIGILOSO SIGILOSO 

7 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

8 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 165 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 3— COTA DE 75%, AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

9 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

10 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 570 SIGILOSO SIGILOSO 

11 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

12 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 495 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

17.2.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base 

em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 041/2023, que deverá ser 

juntado após sua conclusão como apêndice deste termo. 

17.2.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 

da Lei n°14.133/2021. 

17.2.3. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar 

particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas 
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dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, 

oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar 

a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 11 7). 

17.2.4. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do 

objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatótia. 

17.2.5. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estima-

do para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da 

licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das de-

mais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços. 

17.2.6. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais 

normas pertinentes. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especifi-
cada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que re-
gem a Administração Pública. 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realização da Contratação 

de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da edu-

cação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos 

alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 

Buriticupu/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade da complementação dos livros didá-

ticos da educação infantil de acordo com as necessidades desta Secretaria Municipal de 

Educação, tendo em vista que os contratos geridos através do último processo licitatório, se 

encontram finalizados suas vigências assim como saldo esgotado. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Se-
cretaria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO 
SABER MAIS, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para 
o ano letivo de 2024. 

2.2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular — BNCC (BRASIL, 
2017), que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem cons-
truir conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, 
sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesi-
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as, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da par-
ticipação na produção de textos escritos. 
2.2.3. Por meio da leitura, a criança desenvolve a criatividade, a imaginação e adquire cul-
tura, conhecimentos e valores. A leitura frequente ajuda a criar familiaridade com o mundo 
da escrita. A proximidade com o mundo da escrita, por sua vez, facilita a alfabetização e 
ajuda em todas as disciplinas, ler também é importante porque ajuda a fixar a grafia correta 
das palavras, a inserção ao mundo da leitura desde criança pequena torna o aluno mais pre-
parado para os estudos, para o trabalho e para a vida. Isso quer dizer que o contato com os 
livros pode mudar o futuro de uma criança. Portanto, concluímos que estes materiais são 
indispensáveis para o bom desenvolvimento do educando, proporcionando aos alunos me-
lhor qualidade na aprendizagem 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. A presente aquisição dos livros didáticos para Educação Infantil, irá enriquecer o 
processo de ensino/aprendizagem auxiliando tanto o professor, quanto o aluno. É impor-
tante que o aluno sinta-se atraído e motivado a estudar, especialmente na referida modali-
dade de ensino, pois, os livros devem fazer parte de toda a vida do aluno. 

2.3.2. Nisso, temos como objetivo principal de colaborar para melhoria nas atividades 
escolares, alcançadas através da aquisição de livros, levar o educando à formação do senso 
de responsabilidade, cidadania e auto realização no decorrer do processo de ensino e 
aprendizagem. 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 

sendo regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na 

construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de 

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos 

orçamentos. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a aquisição constante neste instrumento não há variedade de 

soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para o forneci-

mento desses materiais. Informamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa 

de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contrata-

ção. 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
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4.1. A demanda dos livros previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 500 

2 
QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 

3 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 760 

4 
QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 

5 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 500 

6 
QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 

7 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos 
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lan- 
çamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 660 

8 
QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos profes-
sores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. O levantamento de mercado para esse tipo de contrata* tem a premissa verificar se a 

necessidade da contratação possui o produto e fornecedor e se está condizente com o obje-

tivo da presente aquisição. 

5.2 De modo que a escolha, especificação e quantitativo dos livros destinados aos alunos 

que serão adquiridos pelos alunos desta rede municipal de ensino, decorre de estudos téc-

nicos realizados por essa equipe competente, cujos produtos podem ser adquiridos median-

te licitação com maior número de participantes. 

5.3 Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresenta-

dos no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mer-

cado e identificou características: 
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I — O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II — O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificati-
va técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

III — Ressalta-se ainda que não apenas empresas estabelecidas no Estado participarão da 
licitação, mas também outras das diversas unidades federativas do país poderão fornecer 
esses mesmos produtos, o que reduz substancialmente, assim, o preço na medida em que se 
amplia a sua concorrência. 

IV — A escolha, especificação e quantitativo dos livros a serem adquiridos decorrem de 
estudo técnico realizados por esta equipe, e buscam otimizar a contratação para que se 
compre livros que efetivamente serão utilizados na rede de educação infantil desta secreta-
ria municipal. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 
realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação 

de empresa para o fornecimento desses materiais, visando melhor qualidade e menor preço 
por item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir 
o cumprimento das obrigações a rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passí-
vel de aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, 
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 
ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1. Pretende-se, através desta aquisição, a complementação dos livros didáticos para os 
alunos da rede infantil de ensino. Dar celeridade nas rotinas de trabalho e aumento de pro-
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dutividade em salas de aulas, dando aos alunos proximidade com o mundo da escrita, que 
por sua vez, facilita a alfabetização e ajuda em todas as disciplinas, 

9.2. Assegurar uma maior disponibilidade dos livros através da Contrafação. 

9.3. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente aos alunos 
da rede municipal de ensino. Tendo em vista que todos os livros a serem adquiridos serão 
para a complementação do material escolar para o exercício 2024. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração 

do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambien-

tais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores quanto à sua atividade. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contrafação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, 

que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação empresa 

especializada para aquisição dos livros didáticos. 
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14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que 

o referido PAC está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0902001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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RITICUPU 
2024 

APÊNDICE — B 
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

Referência: Item 17 do Termo de Referência TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
APÊNDICE — C — ORÇAMENTO SIGILOSO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006 

QUANTITATIVO GERAL 

GRUPO 1— ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

1 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 103 SIGILOSO SIGILOSO 

2 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 108 SIGILOSO SIGILOSO 

3 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 116 SIGILOSO SIGILOSO 

4 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos professores da educação infantil. 
Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamen-
to: 2021, Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 2— COTA DE 25%, EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 

6 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 190 SIGILOSO SIGILOSO 

7 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 125 SIGILOSO SIGILOSO 
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8 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-

UNIDADE 165 SIGILOSO SIGILOSO res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

GRUPO 3— COTA DE 75%, AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. VAL. TOTAL 

9 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

10 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 570 SIGILOSO SIGILOSO 

11 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 375 SIGILOSO SIGILOSO 

12 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Desti-
nada aos alunos da educação infantil. Auto-
res: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 
2021. Editora: FTD. 

UNIDADE 495 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Rub. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE BURITICUU, por meio da 
 [órgão da Administração Direta], 
ou a (o)   [entidade da 
Administração Indireta], como CONTRA-
TANTE, e a , como 
CONTRATADA, na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BDRITICDPII, ESTADO DO MARA-
NHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entida-
de da Administração Indireta] com sede na  , a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 

contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade , estabele-
cida na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n°  , a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por   [representante da sociedade 
CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato 
N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2024, formalizado nos autos do Pro-
cesso Administrativo n° 0902001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLACÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe-
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e 
suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 
às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex-
pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2024; 
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de livros didá-
ticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede 
Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico. 
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Parágrafo Único — Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas téc-
nicas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO 
O valor total do presente contrato é de R$ 
conforme planilha discriminativa abaixo. 

(por extenso), 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi-
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquida-
ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos 
arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 
após, protocolado no(a)  [setor competente do órgão ou entidade contratan-
te]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co-
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega-
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 
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fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro — No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 
anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEOUILIIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA-
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que 
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERACÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi-

vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor-

mas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
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Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução do contrato caberá à comissão designada por 
ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a 
prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con-
traditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, 
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe-
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante tercei-
ros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens con-
tratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici-
tados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados des-
ta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori-
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali-
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
liação de servidores designados pelo [autoridade competente]   que constata-
rão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA-
TANTE, a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamen-
to e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco-
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem 
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus-
pensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-
tidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 42°. da Lei 
n° 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-
tas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, 45° da Lei n° 14.133/2021). 
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iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
servância do prazo fixado para apresentação, suplementa ção ou reposição 
da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri-
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, &9°, da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, &7°, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, &8°, da Lei 
n° 14.133/2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, &1°, da Lei n° 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au-
tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga-
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi-
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
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ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 1nidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór-
gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINCÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con-
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21 bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipóte-
se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im-
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA-
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con-
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.02 — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.365.0017.3.062.0000 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCOLARES - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 10.03 — FUNDES 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0017.3.163.0000 — MANUTENÇÃO DA COMPLE-

MENTAÇÃO DA UNIÃO DO FUNDES VAAT 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB -ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 — OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°, &2° 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 43°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulga-
ção do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSICCIES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal no 
14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, e excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven-
cem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, em de de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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BLJRITICUPIJ 
Proc. O J20324 
ris 
Rub. 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 005/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de 
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do 
Município - DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal da Transparência do Município. 

Buriticupu/MA, em 18 de março de 2024. 

1orreUP(21as 
Secretária Muni ipal de Educ cão do Município de Buriticupu — MA 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Educação por intermédio do 
Secretária Municipal, toma público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 
10 de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para 
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal 
de Ensino de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR N° 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados 
nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do 
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente 
no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000 
Buriticupu/MA. 

Buriticupu — MA 18 de março de 2024. 

h 
sa orresCakite

Secretária Municipal de Educação do Município de Buriticupu — MA 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi 
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024, datada 
de 18/03/2024, a ser julgada em 10 de abril de 2024 às 14h30min, no Mural de Avisos desta Pre-
feitura nele ficando pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias uteis. 

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exer-
cício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

Buriticupu - MA, em 18 de março de 2024. 

ma a orreg»" 6
Secretária Municipal de Educaçao do Município de Buriticupu — MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPWIMA 1 TERCEIRO 1 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO 00/2024 - 2 -1/032024 

• 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação por intermédio do Secretária Municipal, toma público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 10 de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil par a o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais; Portal da Transparência do Municipio: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LTCITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
cplburiticupu2021 ®gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, 
Centro, CEP: 65.393 -000. Buriticupu/MA, 18 de março de 2024. Salma Sousa Torres, Secretária Municipal de Educação do 
Município de Buriticupu — MA. 

CPF: —•.597.343-** - Data: 21/03/2024 - IP com n°: 192.168.1.120 
Autenticação em: wvniv.buriticupu.ma.gov.br/diarlooficial.phO1d=1716 
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Unidade móvel do Ministério Público 
recebe demandas da população no Centro 
Desde a manhã de terça-feira 
(19), uma unidade móvel do 
Ministério Público do Maranhão 
está instalada na praça João 
Lisboa, no centro de São 
Luis, atendendo à (População, 
recebendo demandas de &asas 
áreas. No local, irmão presentes 
a Ouvidoria, a Promotoria 
Distrital da Cidadania - polo 
Centro, a 3' Promotoria de 
Justiça de Defesa da Mulher de 
São Luis co Núcleo de Apoio às 
Vítimas (NAV). A iniciarma faz 
parte da programação do Mês da 
Mulher no MPMA. 
Também estão prestando 
atendimento a Ouvidoda da 
Mulher do llibunal de Justiça 
e o Centro Pop da Secretaria 
Municipal de Assistrmcia Social 
(Sentas). A unidade fica no 
local até esta sexta-feira (22). 
No primeiro dia, foram 
registrados 12 atendimentos 
pela Ouvidoria, nove Pela 

Promotoria de Justiça de 
em da Mulher de São Luis, 
pela Promotoria Distrital 

da Cidadania - polo Centro e 
10 pelo Núcleo de Apoio às 
Vítimas (NAV). 
"Esse serviço é muito MU, 
porque está peno da gente. Tem 
multas pessoas, principalmente 
as de baixa renda, que não 
sabem onde ficam localizados 
estes órgãos. EU° dessa 
forma, a gente já recorre ao locai 
certo. É uma Iniciativa, uma 
ajuda muito boa por parte do 
Poder Pelico", disse Francisco 
Araújo, de 53 anos, que foi ao 
local para tirar documentos. 

Opinião semelhante sena 
Maria Madalena, 54. "Eu acho 
Imponente esse atendimento, 
porque existem muitas 
mulheres, afirmas de agmsbes 
Por exemplo, que precisam de 
ajuda e não vao atrás. Então, 
elas podem estar aqui de 
maneira mais fácil, contando o 
seu caso", afirmou. 
ACOLHIMENTO 

Titular da 3' Promotoria de 
Justiça de Defesa da Mulher 
de São Luis, Selma Regina 
Martins, ressaltou a Importância 
de a unidade se situar no Centro 
da capital. "O maior número 
de demandas, principalmente 
as relativas à proteção da 
mulher, são de moradores de 
comunidades do Centro de São 

Luis". 
A promotora de justiça, 
igualmente, destacou a unidade 
como espaço de orientação 
e fonte de Ia ornsnio sobre 
direitos. "Multas pessoas 
chegam aqui mal informadas 
sobre seus direitos e a gente 
encaminha para o Órgão que tem 
anibuição nobre a demanda", 
disse. 
A coordenadora do NAV, Lana 
Barros Pessoa, explicou que 
o contato inicial na unidade 
tens uni caráter de acolhimento 
e orieGaÇãO, especialmente 
para as pessoas vitimas de 
violência. Em seguida, o órgão 
encaminha para uma audiência 
em um local adequado e 
resenrado. no qual a pessoa 

terá UM acompanhamento 
especializado e sigiloso. 
"Nós estamos preenchendo as 
fichas primeiramente e depois 
encaminhamos a pessoa para 
o atendimento, de fato, com 
a equipe mukidisciplinar do 
NAV", frisou a promotora de 
justiça. 
Titular da Promotoria Distrital 
da Cidadania - polo Centro, 
Marco Aurélio Ramos 
Fonseca ressaltou que a 
atividade da unidade móvel 
está em conformidade com o 
planejamento da instituição. 
"Nós estamos prestando 
atendimento na região do Centro 
com dignidade e qualidade e a 
população tem buscado a nossa 
orientação", enfatizou, 

TJMA ultrapassa a marca de R$ 1 bilhão 
em pagamentos de precatórios 
O presidente do Tribunal, desembargador Paulo Velten, anunciou a superação da meta 
estipulada até o final da atual gestão, 39 dias antes da posse da nova Mesa Diretora 

mama° 
O Tribunal de Justiça do 
maranhão ultrapassou a marca 
de RS 1 bilhão em precatórios 
pagos, meta estipulada para 
ser cumprida ate o final da 
atual gestão. De 29 de abdi de 
2022 a 19 de março de 2024, 

s.
ecAsseatossnodosa de Gestão de 

006.125213,24, referentes a 
• do TJMA pagou RS 

0.372 precatórios. O anúncio 
foi feito pelo presidente do 
Tribunal, desembargador Paulo 
Veken, que parabenizou o setor 
na abertura da Sessão do (não 
Especial dessa quanta-feira (20). 
"Cumprimos a meta definida 
pela gestão, de pagamento de 
um bilhão de precatórios", 
destacou Paulo Velten. A marca 
histórica foi superada no dia 
18 de março, 39 dias antes da 
posse da nova Mesa Diretora do 
Judiciário maranhense para o 
biênio 2024-2026. programada 
para o dia 26 de abril. 
Somente no nadado de 29 

de fevereiro a 19 de março 
deste ano, quando a equipe 
da Assessoria de Gestão de 
Precatórios empreendeu serviço 
extraordinário, por orientação 
clu presidente Paulo Wien, 
foram pagos 604 precatórios, 
que somaram o valor de RS 
132.491.251,36. 

O presidente do UMA 
parabenizou o juiz MárrIn 
Brandão, pelo trabalho de 
continuidade no setor, em 
substituição ao juiz Andemon 
Sobral, que atualmente é juiz 
auxiliar no Supremo Tribunal 
Federal, e toda a equina da
Assessoria. "Parabéns a todos 

os servidores desse setor pelo 
grande trabalho que vêm 
realizando", acrescentando a 
informaçãO de que já foram 
expedidos dois editais de 
acordo direto com o Estado do 
Maranhão. 
DIVIDAS 
RECONHECIDAS 
Os precatórios são dividas 
reconhecidas pelo poder público, 
oriundas de decisbes judiciais 
em favor de pessoas físicas e 
jurídicas. O Judiciário estadual é 
responsável pelo pagamento dos 
precatórios dos municípios e do 
Estado do Maranhão. 
Atualmente, o quadro da 
Assessoda de Gado de 
Precatórios do DMA conta 
com 29 colaboradores, 
entre servidores efetivos, 
tamis ¡Doados e profissionais 
residentes, que têm à frente o 
juiz auxiliar da Presidência, 
Márcio Brandão. 

Paço do Lumiar recebe mutirão da Equatorial 
Maranhão com serviços gratuitos 
Pato do Limiar receberá o Mutirão 
de Serviços "Pelo cliente todo dia", 
em parceria com o Evento "Paço em 
Ação". 0 mutirão levará aos moradores 
do munidos, poderão negociar débitos 
com descontos especiais, realizar ou 
abalizar o cadastro na rmrifa Social de 
Energia Elétrica, trocar as lâmpadas 
incandescentes ou fluorescentes antigas 
por novas de LED e realizar a toca de 
materiais recicláveis por bônus na coma 
de energia. 
Para acessar um das serviços oferecidos 
pelo mutirão, o cliente deve ter em 
mãos um documento de identificação 
oficial com foto ou RANI (em raso 
de mdigenas), CPF, o número da 
ruma contra mimem do NIB ou o 
código familiar no Cadastro Unico. As 
'amibas que premem o Bendiria de 

Prestadio Continuada devem apresentar 
o número do BPC e aquelas que possuem 
necessidade de uso conrirejado de 
aparelhos devem aumentar o atestado 
e o relatório subscrito por profissional 
médica 
Para os interessados em realizar a troca 
de limpadas é impedisse lembrar que 
cada cliente poderá trocar até 5 OmParlas 
(por coma-contrato) e que, para isso, 
o titular da coma contrato precisa ter 
ern mios RG, CPF e a última coma de 
energia quitada e as lâmpadas antigas em 
funcionamento. 
Além dos serviços oferecidos pelo 
mutirão, a programação conta com 
palestras educativas que levam para a 
comunidade dicas imPonantes sobre o 
consumo consciente e económico da 
energia elétrica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da C011111111dada, 58 -CeMro 
CNPJ: 011.094.1116/0011141 

PREGÃO ELETROMCO NI 008/2024-SRP - O Municiai° de Aronsa 
Cunha - MA, torna púbico apa inlereemalos que, com base as aspai-
çAie da Lei r6 14.133/2021 • atas sionsiten poreeriores, que rosaram 
às 10120min (dai horas) do da na da abril de 2024, • lIcitaçáo na moda-
Idade Praire./ Bateria° n• 008/20244RP. ao tipo menor Preço Por Mm, 
sob atine de liregMro d• Penas lendo par °Mala CONTRATADA° 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFCM-
~CA, PERMANENTE E UTE/4E11.10S DE COZINHA DE INTERES-
SE DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHAM& A presente NU* serei 
fadada através da pletslorma tdOrd woorldteMonsoctinba.com.br • 
O Edital e seus anexos encontram.* deeponlvel• de segunda • mirra 
das 0812Ornin Ia i ntiOrnin pata corada grátis nu ser redrado ~mo 
41• 209 da 01 Mr16 elMa AZ, e Sala da Comissão da Udtarmo, Pad-
voe na Praça da Comunidade. er 58, Centro, Alonga Cunhe -MA, CEP: 
85.505.000, ou por corredia no site ligps://wwwalonsocunhaina.pav.00 
e wimmosmaposbr , demais inlonnoMes na CPL ou por e-rnell mi-
HfontocunheChotrnail.com Medi Barbosa de Unia. Apula da Contra-
laMo. Monto Cunha/MA.20 de Março de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUMITCUPU 'NA 

AVISO DE LICJTAÇAO. PREGA° ELETROMCO N° 0052024, 0 Mure-
Maio de lAri, da Seasteda Municipal da Fluellicupl - Caves Educai* 
Por MINUS do Satratária Municipal, torna púbico, que reatará às 
1430 (quatorze Nina • trinta minutos) do da lodo abril de 2024, edis-
rio na nwelalltriala Nage* Eiatrônico. na guidom. UCITANET ww. 
IcitaneLcombr. OBJETO: Contraem.° de emproa para aquisição de 
MIM didáticos, para atesdar • demanda doe alunos da *suta* imanto 
Pura o nereide d• 2024 de Rede Municipal de Enna° de Emitiam/ 
MA, REGIDO PELA LEI FEDERAL 141.14.133.21, REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL N°041/2023, LEI COMPLEMENTAR N• 
12312008 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N' 147/2014. LEI 
COMPLEMENTAR NP 155/2017.El:11AL: O presaMe edital *Maré à dis. 
MIM° dali InUremadoe nos seguintes locais Portal da Tromparanda 
do Municipio: wawbudllcupesrmsgov.br, Podai do PNCP IMPS/Mnolz 
goslx plataforma uccrAsET wasclidtanatoamix podendo ainda ser 
sokarido através do e-mait cpburiticupu2021(ggnialLcom bem corno 
ser redrado peserielmeMa no Saci de Ungem°. boiando na Rua Mvel 
Médio, M300, Centro, CEP: 85.393-000 BurlIcupurMA, leda março de 
2024. Balnie Sousa Tonas, Sermláda Municipal de EcluceMo do Muni-
moio da BudgctOu - ta. 

PREFEITURA MUMCIPAL DE ITURRICUPU - MA 

remo DE uarADA0, conerzneDONCIA M002/2024. O Munielpo de 
Buraleupo -MA. através da acamado Munido de Saúde por IMemikko 

és 0800 im-do Emorebbrio MuNcipel, torna p~a. ano ~Gera MIN 
ras • sinto Mauros) do da 10 de abril de 2024, 'citação na modalidade 
Concertando. na abairrem LICITAREI mvividtanatcombe OBJETO: 
Contata* de emprese de ~UM especidrad• para emaça° 
doa ~viços do amoleceo do complexo hospitalar para ingalaçáo do 
centro de imagem e Me pediátrica no Municiai° da Surificupu - MA. Li 

1222952. 1~ 0 NO,' Federal er 14.1330421, LM Campineira; O 
meava SegseME or 73.2022, Decerto Municipal rir 0412023, Mini das 
demais legisiaMes correlatas e de outras mus aplicaria ao objeto 
Mele oanani e. ainda, da acordo com as eAncknee adtabelecidaa neste 
Edgar. EDITAL: O praieira edital atara à denso° dos ~medos 
noa saguinbe locais: Portal da Tovnapaiência do Muniollare ~MIM 
cupu.maposbr Portal do PNCP blIpallpricpsosbr plataforma UCITA-
NET ~rodamos cornbr podendo ainda ser ;ciciado através do Arme: 
cplbtatlicupti2021.graM som bera Oarro ser retirado Posooaknento no 
Soror cis Litgação, lomillzeclo na Rue Nivel Medo, O 100, Centro, CEP: 
65.393-000. eumicuptindA, 1 a de março de 2024. VandrielOber Freitas 
San, Secretário Mueicipal de Saúde do Munkiplo de Buntkerpu - MA. 

PREFEITURA MUMCIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 
O 

PREGÃO ELRE=C DOEIg itat - PMBC/MA. 
PROCESBOADMINISTRATIVO 2' 183/2934 

A Pretensa Munkiped de Barra do Corda- MA, através de Pregoeira e 
equina de apoio, tormsm ONU, gera conhecimento dos inlermagos, 
que realizará IMMO° na ~atada PREGÃO, na forma ELETROM-
CO, com unário de julgamento menor prece per lote, nos lermos da 
LM e 14.133/2021. Oblato: contratação de pessoa jurldka esperclall. 
ceda no tortrmimanto da COM bua OS para a bodlosimanto da trota 
d• velseikm em deslocamentos InterMUnkipals • ardes da litera-
ta ria Municipal de Saúde do municiMo do Barra do Corda-MA. A Mo 
bmlio orçameradda será: 10.301.10172078.0000- Ebnirento de Despe-
la: 3.3.9000. PmeetoMvidede: 2078. Vente da laeUre0a: Recursos Cedi-
nados. A ~sego orçamentada sede 10.301.10102025.0000- Elatneolo 
de Despesa: 3.3.90.30. Prolelo Moldada: 2025. Fonte de recursos: Re-
cuos ordinadoe. Valor Globat RS 290.310,00 (duzentos e noventa MO 
e trezentos mis). Inicio da dispute ocorrerá dia 04 Ge abril de 2034 às 
10b:00 min. Os inlersuadm Podaria ‘VinBrir o Edital a To" ImPT°T. 
junto é Contato %mimaste de licitarei* - CPL. Miado na Rua Isaac 
Marte*, 371, Centro Berra do Carda -MA, no horário de 081500rnin es
121613min, no Portal da Transparência do munNIplo a plabilor riarneorlo 
Mo harAJMoravecirenaloOTJX. BrarMettle pelo ~MI 402 
gmailurn. Bana do Corda - MA, 20 da Mario de 2024. ubTrNANI. 
Miaus (Mana Cabras Pregoeira do nanica:1B 

St 
AGIAM 

ASSOCIAÇÃO DOS CROMOTAS E LOCUTORES 
ESPORTIVOS DO PAORANRÃO 

itsbaldibM111~ MIS imim 1..1.02323.111~1•401.1.1~1.04 
Badale. aviar Bem easlainadar 

raie Broa as da yrs. de ( ame toir.. ±~we rara ntomao Oen Urram 
=pioresassr ~seu no snarm apoupo, 

A8300104041v03CROMISTA6 E LOCUTORES 
DO LURAM 

O Fraudamo* Amasiar*, dos Ctoniebs a Logramos Esportivos da lavar 
algo -SUEM mimo de ama effiulge• Web W• De conlerienCe lalaMM 
da ardclege, COWOCAO seu quadro ~Ni para a muniao da ~melai Gerei 
EHnicrelnklt que realizar-má no da 27 da março de 2024 lquarbefind Se 
1630 horaa em pdmMre carreoca00. nidi MANN IIIBMW°I. • " 19" ha'alé 
essa •egunde (»mete" COM qualquer número, em sua se* própria, à Rua do 
Miai°, 415, se°110- Centro, nada ddede. para dei bera( sobre e seguinte DA 
DEM DO MA 
1. Leitura a Miou* da Ma anterior 
L arada* de contes da Grata exercido 2023 
1 Oitos amaro& de internas socai se nameserio 

Ma Lure 11)51, 20 de mau de 3924 
Jose Ribamar Mitra °amuro 

PrealdanbelACLEM 
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tar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, De-
creto Municipal n°041/2023, além das demais legislações correla-
tas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: 
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguin-
tes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticu-
pu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma 
LIC1TANET www.licitanetcom.br podendo ainda ser solicita-
do através do e-mail: cplburiticupu2021 ®gmail.com bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/ 
MA, 18 de março de 2024. Vandecleber Freitas Silva, Secretário 
Municipal de Saúde do Município de Buriticupu — MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024. 0 Mu-
nicípio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Educação 
por intermédio do Secretária Municipal, torna público, que reali-
zará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 10 de abril 
de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma 
LIC1TANET www.licitanetcom.br. OBJETO: Contrafação de em-
presa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede 
Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FE-
DERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N* 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR N°155/2017. EDITAL: O presente edital estará 

disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans-
parência do Municipio: iinvwburiticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LTCTTANET wonv.licitanetcom.br 
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cp1buriticupu2021® 
gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licita-
ção, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-
000. Buriticupu/MA, 18 de março de 2024. Salina Sousa Torres, Se-
cretária Municipal de Educação do Município de Buriticupu — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2024. 
A Prefeitura Municipal de lcatu/MA, através da Comissão Permanen-
te de Licitação toma público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, lici-
tação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, sob o Regime de Fornecimento, visando a Formação 
de registro de preços para finura e eventual aquisição de Produtos de 
Higiene Pessoal, visando atender as necessidades do Município de 
Icatu - MA. ABERTURA: 02 DE ABRIL DE 2024, ÀS 08HOOMN, 
através da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais informa-
ções no e-mail cpficatulicitacao®gmail.com e Portal da Transparência. 
Tcatu/MA, 19 de março de 2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°008/2024. 
A Prefeitura Municipal de 'caiu/MA, através da Comissão Permanen-
te de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, lici-
tação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Global, sob o regime de Empreitada Por Preço Global, visando 
a Formação de Registro de Preços para Mura e eventual contratação 
de empresa especializada na realização de Curso de Agente de Com-
bate às Endemias (ACE), capazes de atender necessidade da Secreta-
ria Municipal de Saúde de !cata- MA. ABERTURA: 04 DE ABRIL 
DE 2024, ÀS 08HOOMIN, através da plataforma: https://insvw.licitai-
catu.com.br. Demais informações no e-mail cplicatulicitacao@gmail. 
com e Portal da Transparência. Icatu/MI, 19 de março de 2024. Nil-
ton Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO 
DOS VIEIRAS - MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024. O município de 
Jenipapo dos Vieiras - MA, no interesse da Administração Municipal 
- Secretaria Municipal de Educação torna público, a quem interessar 
que fará realizar na sala de reunião da Secretaria de Agricultura do 
Município de Jenipapo dos Vieiras, no uso de suas prerrogativas le-
gais e considerando o disposto no art.I4, da Lei n°11.947/2009 e na 
Resolução Resolução FNDE n.° 06/2020, alterações dadas pela Reso-
lução FNDE n." 21/2021, Lei n.° 11.947/2009, tipo preço de aquisição 
definido, a sessão de abertura de propostas e habilitação será no dia 
09/04/2024, às 09h:00min, com recebimento dos projetos de venda 
e demais documentos listados em edital fornecido pela Comissão de 
Licitação, a partir do dia 22 de março de 2024 até 08 de abril 'de 
2024, até as 12:00h, na Prefeitura Municipal com objetivo de aquisi-
ção de géneros alimentícios listados em anexo ao edital, produzidos 
pela Agricultura Familiar, cujos fornecedores deverão ser produtores 
rurais, que possuem a DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) de 
grupos formais (cooperativas, associações.) e informais (exclusivos 
de Jenipapo dos Vieiras-MA) para o consumo na alimentação escolar 
municipal. O Edital estará á disposição para consulta gratuita no setor 
de licitação, das 08h às 12h e no site do Município das 08h às 12h e no 
mural de avisos da Secretaria de Educação e Agricultura. Os interes-
sados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala de Reunião da CPL, 
localizada na Rua João Lago da Silva, S/N — Centro — Esclarecimen-
tos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no email: 
rolienipapneemail com. e pelo telefone 99 98511-8958 Jenipapo 
dos Vieiras/MA, CEP: 65962-000. Jenipapo dos Vieiras -MA, 19 de 
março de 2024. BRUNO DE SOUSA LIMA. Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 
DOS RODRIGUES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2024. A 
Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues toma público que reali-
zará licitação, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de 01 (um) veículo O Km, utilitário tipo PICK-UP, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação de Lago dos Rodrigues 
MA, conforme Edital e anexos, por meio de Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, em sessão pública a ser realizada no dia 05 de abril 
de 2024, às 08:30h, através da Plataforma Portal de Compras Públi-
cas, por meio do sitio www.portaldecornpraspublicas.com.br. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponível na plataforma e no sito oficial da 
Prefeitura de Lago dos Rodrigues www.lagodosrodrigues.ma.gov.br. Es-
clarecimentos adicionais no endereço eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br ou no email 1agodosrodrigues2021®hotmail.com. 
Lago dos Rodrigues —MA, 15 de março de 2024. Maria do Socorro 
Ribeiro da Silva Frota Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRei-
NICO N° 001/2024. REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE 
MORROS. Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de 
Morros, torna público o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024, para registro de preços, do tipo "menor preço", cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventual contratação de empre-
sa(s) especializada(s) para a prestação de serviços na realização de 
exames laboratoriais de análises clínicas para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Morros/MA. MOTIVO: Devido a 
problemas técnicos de cadastramento/impottação de dados, o edital 
de licitação não foi anexado e publicado no site www.nortaldecom-
prasnublicas.contbr.  para o cumprimento do prazo de publicação de 
10 (dez) dias úteis anteriores à data da licitação. Por força do presente 
adiamento, passa a vigorar o seguinte prazo: DATA DE ABERTURA 
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Prefeitura Municipal de Buriticupu 
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BuriticupLAMA 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 988108-3987 - Site: www.buriticupu.magov.br 

BURITICUPU 
2024 

PREGÃO - 005/2024 ABERTA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 21/03/2024 

DATA DA ABERTURA: 10/04/2024 

PUBLICAÇÃO DO AVISO 21/03/2024 

• TIPO: MENOR PREÇO 

LOCAL DE ABERTUFtk PREGÃO ELETRÔNICO 

1111 COMISSÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO E MEMBROS 

RESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO: SALMA SOUSA TORRES 

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO: FERNANDA PEREIRA SAMPAIO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAES 

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO: 

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO: 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, PARAATENDER A DEMANDA DOS' 
INFANTIL PARA O ExEncice DE 2024 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SURITICUPU/MA. 

NOS DA EDUCAÇÃO 

ORGÃOS VINCULADOS 

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PUBLICAÇÕES VINCULADAS 

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO 

DOE 

DOM 

JORNAL OCORREI° 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

EDITAL 

Prefeitura Municipal de Buriticupu 
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu \MA 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br 

Link direto 
httpslibudticupu.ma.gov.brnicitacadista.phoid=475 

aLicitado PágIna(s) 1 de 2 
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10.11.19111 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNP3 No 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, no 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritimmu/MA 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0902001/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N°. 218/2024, de 19 
de fevereiro de 2024. 

Buriticupu — MA, em 21 de março de 2024. 

n rnnvvid nilhn. ala:2"r VI 
Fernanda Pereira Sampai 

Portaria: 218/2024 
Pregoeira 

• 



ÇpnstitfOria 1 Auditeria Tretnamèritos- _ 

participou do cyrsci "FármaçãO,Praticaloara Agentes de'Contritação% 
realizado nos dias 22 923 de janeiro das2024 na cidadefie São Luis/MA, 

perfazendo um total é 16-horeS-aula. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

Pmc 00 
Eis 
Rub. 

PORTARIA N° 218/2024 - GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre a nomeação do Agente 
de Contratação/Pregoeiro e da 
Comissão de Contratação/Equipe de 
Apoio, e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais e nos termos do art. 89,11, "a" da Lei Orgânica Municipal de 1S de junho 
de 1997, pela presente. 

CONSIDERANDO as disposições ,cla 4 al n°' 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos); 

CONSIDERANDO o dis 
sobre as regras de atuação 

CONSIDERANDO 
autoridade máxi 
para o desempenho d 

8° da Lei réderal n° 14.03/21, que dispõe 
ao e Equipe de Apoio; 

, ...., 
ue Virem° da ni le 4. 

io promover a gestão por coni ttficfà 
ções esseiraika kexecução 4i referida lei; 

contido, na Lei MioalePeir,93, 
d4pjLei.Municipal i t. 2,0- no de 

CONSIDERANDO dp 
com as alterações introduzi 

SOLVE:' 

que caberá a 
Aptas públicos 

de maio de 2013, 
e 2023. 

Art. 1°. Nomear a Sra. FERNANDA PEREIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 251926940 SSP/MA, inscrito na CPF/MF sob o n° 577.066.383-91, servidora efetiva do 
quadro funcional da Prefeitua Municipal de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com denominação "DANS-I", junto à 
Secretaria Municipal de Administração e Plenajamento. 

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas 

licitações na modalidade pregão. 

Art. 2°. Designar os servidores: GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 067.176.173-06 e JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
872.795.762-49, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, que prestará a 
necessária assistência ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), quando for o caso. 

Art. 3°. 0(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio 

caberá, dentre outras atribuições atribuições: 

2024 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNP]: 01.612.525/0001-40 



BURITICUPU 
Proc.  0q0.2 /2024 
F is 
Rub. 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

I - Condução da fase externa do processo licitatório; 

II - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, o exame de documentos; 

ILI - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

IV - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

VI - Verificar e julgar as condiçõeS`Cli 

VII - Sanear erros ou fal 
habilitação e sua validade j 

VIII - Receber, exara' 
mantiver sua deci 

IX - Indicar o venced 

X - Adjudicar o objeto, qual' 

XI - Conduzir os trabaltict 

  aÇ 
r rápciair os recursos e e 

ubstância das propostas, documentos de 

petente quando 

XII - Encaminhar o processo' devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data 

de 02 de Janeiro de 2024. 

Art. 5°. Revogan-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de 

2024. 
JOÃO CARLOS "+ AniMd° de hm"  d tal

por .10A0 CARLOS TEIXEIRA 
TEIXEIRA DA DA SILVAS7359734304 
swvA:97359734304 Dados: 2024.02.1912:1417 

-03'0C/ 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA. 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieupu/MA 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

BURITICUPU 
Proc. 2024 
Fis 

Rub. 

Junto aos autos do processo licitatório N° 005/2024, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente 

certame. 

Buriticupu - MA, em 10 de abril de 2024. 

&Iit iv^t triNltria "j1-jutt 5finnfX:4;15 
Fernanda Pereira Sampaio 

Portaria: 218/2024 
Pregoeira 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Proc. 
Eis 
Rub. 

BURITICUPU 
2024 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 

M.F. DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA LTDA 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

BURITICUPU — MA, em 10 de abril de 2024. 



10/04/2024, 16:55 LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 
N° 005/2024 

PROCESSO LICITATóRIO 0902001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 05.195.368/0001-76 - M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Item 9 

Item Descrição 
RI Vir. R$ Vir, RI Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

9 QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. 375,00 UNIDADE FTD 2 R$ 360,00 RI Não Não 

Destinada aos alunos da educação ANOS 135.000,00 parametrizado parametrizado 

Infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 10 

Item Descrição 

Total: R$135.000,00 

RI Vir. RI Vir. R$ Vir Unitário RI Vir intervalo 

Gide. Unid. Marca Modelo Unitário Total Minimo Mínimo 

10 QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. 570,00 UNIDADE FTD 3 R$ 360,00 RS Não Não 

Destinada aos alunos da educação ANOS 205.200,00 parametrizado parametrizado 

Infantil. Autores: Obras Coleava. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 11 

Item Descrição 

• 

Total: Ft$205.200,00 

R$ Vir. RI Vir. RI Vir Unitário RI Vir Intervalo 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Minimo Mínimo 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. 375,00 UNIDADE FIO 4 RI 360,00 RI Não Não 

Destinada aos alunos da educação ANOS 135.000,00 parametrizado parametrizado 

Infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 12 

Item Descrição 

Total: R$135.000,00 

RI Vir. RI Vir. R$ Vir Unitário RI Vir Intervalo 

Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

12 QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. 495,00 UNIDADE FTD 5 R$ 360,00 R$ Não Não 

Destinada aos alunos da educação ANOS 178.200,00 parametrizado parametrizado 

Infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Total: R$178.200,00 

Total Geral: R$653.400,00 

htips://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/ProPosta_inicial/Pregao/86251/relatodo_proposta_inicial jomecedor_35854834190.html 1/2 
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BURITICUPU 
Proc.  04/2,9 q /2024 

is 
Rub. 

QÉD 
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netfreports/proposta_iniclaUpregeo/86251trelatono_proposta_inIcial fomecedor_35854834190.html 2/2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

BURITICUPU , • 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 

VRS SERVIÇOS E VENDAS LTDA 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

BURITICUPU — MA, em 10 de abril de 2024. 



10/04/2024, 16:55 LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 
N° 005/2024 

PROCESSO LICITATCRIO 0902001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 52.675.294/0001-55 - VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

BURITICUPU 
Proc.  CKM4  /10 

Rub-

ufflat. _a 

Rã Vir. R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

1 QUERO SABER MAIS, Kit 02 anos. 103,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RE RS Não Não 

Destinada aos professores da FTD FTD 700,00 72.100,00 parametrizado parametrizado 
educação Infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

• 
Item 2 

Item Descrição 

Total: R$72.100,00 

R$ Vir. Rã Vir. Rã Vir Unitário Rã Vir Intervalo 
(Ude. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

2 QUERO SABER MAIS, klt 03 anos. 108,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã R$ Não Não 
Destinada aos professores de FTD FTD 700,00 75.600,00 parametrizado parametrizado 
educação infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

Item 3 

Descrição 

Total: R675.600,00 

Ri Vir. Rã Vir, R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

3 QUERO SABER MAIS, klt 04 anos. 116,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RS RE Não Não 
Destinada aos professores da FTD FTD 700,00 81.200,00 parametrizado parametrizado 
educação infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

Item 4 

Item Descrição 

Total: R$81 200,00 

Rã Vir. R$ Vir. Rã Vir Unitário Rã Vir intervalo 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

4 QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RE RE Não Não 
Destinada aos professores da FTD FTD 700,00 87.500,00 parametnzado paramebizado 
educação infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Modo Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

Total: RS87.500,00 

a 
fl

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/proposta_Inidal/pregao/86251/relatorio_propostainicial _fornecedor 72962716344.html 1/3 
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Item 5 

Item Descrição 

5 QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. 

Destinada aos alunos da educação 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 6 

Item Descrição 

6 QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. 
Destinada aos alunos da educação 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 

111 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 7 

Item Descrição 

7 QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. 
Destinada aos alunos da educação 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

4
1m 8

LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor 

RI Vir. 

Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário 

BURITICUPU 
Proc. 2024 
lis 
Rub. 

R$ Vir. RI Vir Unitário R$ Vir Intervalo 

Total Mínimo Mínimo 

125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RI R$ Não 

FTD FTD 650,00 81.250,00 parametrizado 

RI VII*. 
Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário 

RI Vir. RI Vir Unitário 
Total Mínimo 

Não 
parametrizado 

Total: R$81.250,00 

R$ Vir 
Intervalo 

Mínimo 

190,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ R$ Não Não 
FTD FTD 650,00 123.500,00 parametrizado parametrizado 

Rã Vir. 
Qtde. Unid, Marca Modelo Unitário 

125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RI 
FTD FTD 650,00 

Total: R$123.500,00 

R$ Vir. R$ Vir Unitário RI Vir intervalo 
Total Mínimo Mínimo 

RI Não Não 
81.250,00 parametrizado parametrizado 

Total: R$81.250,00 

RE Vir 
RI Vir, R$ Vir, Rã Vir Unitário intervalo 

Item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

8 QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. 165,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RI R$ Não Não 
Destinada aos alunos da educação FTD FTD 650,00 107.250,00 parametrizado parametrizado 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Total: R$107.250,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrottnet/reports/proposta_inicial/pregao/86251/relatorio_proposta_inicial fomecedor_72962716344,html 2/3 



10/04/2024, 16:55 

Item 9 

Item Descrição 
•,-, 

,,,,, 

9 QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. 
Destinada aos alunos da educação 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Mo de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 10 

Item Descrição 

10 QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. 
Destinada aos alunos da educação 

410 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Item 11 

Item Descrição 

Qtde. 

LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor 

RI Vir. 

Unki. Marca Modelo Unitário 

375,00 UNIDADE EDITORA EDITORA 
FTD FTD 

RI Vir. RI Vir Unitário 

Total Mínimo 

R$ Vir 
Intervalo 
~imo 

R$ R$ Não Não 

650,00 243.750,00 parametrizado parametrizado 

R$ Vb.. 
Slide. Unid. Marca Modelo Unitário 

Total: R$243.750,00 

RI Vir. RI Vir Unitário 
Total Mínimo 

R$ Vir 
Intervalo 

Mínimo 

570,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ R$ Não Não 
FTD FTD 650,00 370.500,00 parametrizado parametrizado 

Total: R$370.500,00 

R$ Vir. Ft$ Vir. RI Vir Unitário 
Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário 

R$ Vir 
Intervalo 

Total Mínimo Mínimo 

11 QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. 375,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ R$ Não Não 
Destinada aos alunos da educação FTD FTD 650,00 243.750,00 parametrizado parametrizado 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Iam 12 

Total: R$243,750,00 

RI Vir. RI Vir. R$ Vir Unitário 
Item Descrição Qtde. Unld. Marca Modelo Unitário Total Mínimo 

RI Vir 
Intervalo 

Minimo 

12 QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. 495,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RI R$ Não Não 
Destinada aos alunos da educação FTD FTD 650,00 321.750,00 parametrizado parametrizado 
infantil. Autores: Obras Coletiva. Mo de 
Lançamento: 2021. Editora: FTD. 

Total: R$321.750.00 

Total Gerei: R$1.889.400.00 

(5) 
littps://dv7rs76smtpx6.cloudfront.net/reports/propostainicial/pregao/86251/relatorio_proposta_inicial JOMecedor_72962716344.htMl 3/3 
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10.11.1194 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieupu/MA 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

Junto aos autos do processo licitatório N° 005/2024, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA apresentada para o presente 
certame. 

Butiticupu - MA, em 10 de abril de 2024. 

I_ - 
Ittrna‘ty, KM» ;_trearPs 4..invreveGU.D 

Fernanda Pereira Sampaio 
Portaria: 218/2024 

Pregoeira 
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BURITICUPU 
Proc.  aqogg,4 J2024 
Eis 
Rub. 

10.11.15$4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ADEQUADA: 

VRS SERVIÇOS E VENDAS LTDA 
• CNPJ: 52.675.294/0001-55 

BURITICUPU — MA, em 10 de abril de 2024. 



• 

SERVIÇOS E VENDAS 

PROPOSTA DE PREÇOS — ADEQUADA 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

Referente: Pregão Eletrônico n° 005/2024 

Senhora Pre 

Submetemos 
epígrafe, ass 
verificados na 
condições em 
e critérios de q 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 52.675.29 
Endereço: Delmir 
E-mail Oficial de c 
Tel: (11) 94022-88 
Valor Total da Pro 
reais) 

BURITICUPU 
Proc.  o9fienot P024 

g dd -id Rub. 

'ação de Vossas nossa proposta relativa a contratação em 
teira responsabilidade por q •squer erros ou omissões que venham a ser 
ção da mesma e declaramos • da os pleno conhecimento das 
senvolverão os trabalhos e conco a totalidade das instruções 
o definidos no edital. 

COS E VENDA 
5 

• , 32, 

PLANILHA DA TA (ESPECIFI 

ILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

QUERO SABER MAIS, lu 
aos professores da educação 
Obras Coletiva. Ano de Lan 
Editora: 1- ID. 

2 

QUERO SABER MAIS, kit 
aos professores da educação • 
Obras Coletiva. Ano de Lançam 
Editora: FTD. 

CS: 

o: 2021. UND 

ntos e cinquenta 

OS E PREÇOS) 

03 EDITORA 1 ID R$ 350,00 R$ 36.050,00 

108 EDITORA FTD R$ 350,00 R$ 37.800,00 

3 

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada 
aos professores da educação infantil. Autores: 
Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

UND 116 EDITORA FTD R$ 350,00 R$ 40.600,00 

4 

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada 
aos professores da educação infantil. Autores: 
Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: I , 1.1.). 

UND 125 EDITORA FTD 11$ 350,00 R$ 43.750,00 

di VHS SER VICOS E VENDAS LTDA CNPJ: 52.675.294/0001-55 

9 DELAIIRO GOUVEIA, Pig 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA - CEARÁ 

LICITACAO.VIISVENDAS@OMAILCOM 

~irmo agro 
VRS VENDAS diolulparIniSvENDAS 

a ELETRONICAS:5 ocrr a """ 2" 
2675294000155Dsotk2toco 

Ita6e30 -03'00 

o 



IR 5t: GT 
SERVIÇOS E VENDAS 

Proc 
F is 
Ruh. 

BURITICUPU 
2024 

5 

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada 
aos alunos da educação infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 

UND 125 R$ 350,00 R$ 43.750,00 EDITORA FM 

1-. I D. 

6 

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada 
aos alunos da educação infantil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 

UND 190 EDITORA FTD R$ 350,00 R$ 66.500,00 

QUERO SABER • 04 anos. Destinada 
aos alunos da e •

7 . e "8
Coletiva. Ano d e . 

ND 125 RI 350,00 R$ 43.750,00 EDITORA FTD 

FIO. 

8 
è 

QUERO SABE 't 05 anos. Destinada 
aos alunos da edu ntil. Autores: Obras 
Coletiva. Ano de to: 2021. Editora: 

UND 165 
.. 

R$ 350,00 R$ 57.750,00 +7TAII N *RA I, fll . , 

FTD. 
. ..: 

2. PRAZO DE rDEDAPROPO 
3. PRAZO DE E A DO 
4. VALIDADE D TO: 
5. PRAZO DE 
DIAS 
6. CONDIÇÕES 
7. DADOS BAN 
8. INFORMAÇÕE 
Rodrigues de Sousa 

CON 
A A: BB 
PRESENTANTE 
.537.383-23) 

Ferreira — Ceará, em 10 de a 

ENDAS 
ONICAS:526752 

de 2024 

tal por VR5 

:52675294000155 
:2024.04.1016:4639 -0300' 

E VENDAS LTDA 
2.675.294/0001-55 

(iria Rodrigues de Sousa 

a VRS SERV1COS E VENDAS ITDA CNP': 52.675.294/0001-55 

5 (CINCO) 

TO (Ana Vitória 

9 DELIIIRO 6OUVEIA, N° 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA - CEARÁ 

LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

g 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ADEQUADA: 

M.F. DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA LTDA 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

BURITICUPU — MA, em 10 de abril de 2024. 

24 



DISTRIBUIDORA 
& LIVRARIA LTDA. 

FTD 
EDUCAÇÃO 

Proposta que fazem, M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, firma estabelecida nesta capital no Av. Pedro Freitas 
N° 1353 - Bairro Vermelha e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURMCUPU,para fornecimento dos materiais/produtos 
constantes de vosso ORÇAMENTO, conforme descriminaçãoababco: 

ITEM TITULO UM) COMIT MARCA MODELO VALOR TOTAL 

1 
QUERO SABER MAIS INFANTIL 2 ANOS 

UNO 375 FTD 2 ANOS 340,00 127.500,00 Trezentos e Quwenta reais 
Cento e Vinte e Sete mil Quinhentos mais 

2 
QUERO SABER MAIS mimam 3 ANOS 

UNO 570 FTD 3 ANOS. 340,00 193.800,00 Trezentos e Quarenta reais 
Cento e Noventa e Três ntøftocentos reais 

3
QUERO SABER MAIS INFANTIL 4 ANOS 

UNO 375 FTD 4 ANOS 340,00 127.500,00 Trezentos e Quarenta ruis 
Cento e Vinte e Seta mil Quinhentos reais 

4 
QUERO SABER MAISINFANTIL ;ANOS 

UND 495 5 ANOS 340,00 168300,00 Trend% 41 Quarenta Meie FIO 
Cento e Seisenta e øltõ. mO Trezentos reais 

10 817.100,00 
Seiscentos e Demento mU CEM reais 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL 
COMOVES DE PAGAMENTO:CONFORME O EDITAL 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
VAUDADE DA PROPOSTA CONFORME O EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL 
PRAZO DE VAUDADE DOS PREÇOS:CONFORME O EDITAL 
DADOS BANCÁMOS: 
BANCO CO BRASIL - TERESINA PI 
AGENCIA- 3219-0 
CONTA CORREN1E:50694 
RAZÃO SOCIAL:PA E DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
CNRI:05.195.388/0001-76 
INSCRIÇÁO ESTADUAL:19.450E124 
DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS, ESTÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS, FRETES E DEMAIS ENCARGOS FINANCEIROS, SEM QUE 
QUALQUER DESTAS DESPESAS RECAIA SOBRE A P ETTURA MUNICIPAL DE BURMCUPU, POR ACRÉSCIMO AO PREÇO 
PROPOSTO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 005/2024, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente 

certame. 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024. 

ja1r,,,ck.-Q3ct "1/4-ligit1ek SaAivrailL,
Fernanda Pereira Sampaio 

Portaria: 218/2024 
Pregoeira 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

BURITICUPU 

Junto aos autos do processo licitatário n° 005/2024, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o 

presente certame. 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024. 

....9-Arrgiv-Y\jr)C2 emSWIcs, -21arev akft,
Fernanda Pereira Sa rpaio 

Portaria: 218/2024 
Pregoeira 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de preços para eventual, finura e parcelada Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M.F DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA LTDA 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

CPF/CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Initioneas e Susnensas (CEM) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Fmpresas Punidas (CNEP1 apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O CadgargikElitidgashirgdasaysmidasjangfrolwagfiás~fi apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:11:38 do dia 08/04/2024 ,com validade até o dia 08/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https.//certidoes.cgu gov.br/ 

Código de controle da certidão: ZuyG6PZbenU6FJDoJWPo 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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* Tribunal de Contas 
e do Estado do Piauí 

05195368000176 
CNPJ: 05.195.368/0001-76 

SECRETARIA DAS SESSÕES 
Diretoria de Gestão Processual 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

N° 8631/2024 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de 
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de 
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas 
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos 
aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja 
certificação deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 14/05/2024, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em 14/03/2024 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

AF6E-DC31-AAAE-3CA9 

O Av. Pedro Freitas 2100 1 Centro Administrativo 1 Teresina - P1 1 CEP: 64018-900 04/00 
G(86) 3215-38001 CNPJ: 05.818.935/0001-01 TCEPIAUI 
e tce@tcepi.tc.br 1 

4 



Página 1 de 6 
Página ri 

M.F. DISTRIBUIDORA 
E LIVRARIA LTDA 

ADITIVO 12 

PrOt 
Fis 
Rub. 

BURITICUPU 
2024 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO, brasileiro, 
natural de Teresina — PI, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/02/1980, 
empresário, CPF: 876.372.863-04, Identidade: 1.973.622 SSP-PI, domiciliado e residente na Rodovia BR 343, 
9000, Rua 10, Lote AA07, bairro Gurupi, CEP 64091-210, Teresina-PI, a Sra. LALINNE CARDOSO FURTADO 
MOURA, CPF 764.365.783-15, Identidade 1.554.924 SSP-PI, brasileira, natural de Teresina — PI, viúva, nascida 
em 04/11/1977, empresária, residente e domiciliada na rodovia BR 343, 6080, Vila Inglesa, casa 07, bairro 
Gurupi, CEP: 64091-210, Teresina — PI, e a Sra. LAURA CARDOSO SOARES FURTADO, brasileira, natural de 
Campo Maior — PI, casada sob o regime comunhão universal de bens, empresária, nascida em 23/03/1953, 
CPF: 047.6504.543-20, Identidade 143.437 SSP — PI, residente e domiciliada na rodovia BR 343, 6080, Vila 
Inglesa, casa 05, bairro Gurupi, CEP:64091-210, CEP: 64056-530, Teresina — PI, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA com sede na Avenida Pedro 
Freitas, 1353, bairro Vermelha, CEP: 64018-000, Teresina - PI, CNPJ: 05.195.368/0001-76, com registros 
arquivados na JUCEPI sob NIRE: 22200236791 de 30/07/2002, resolvem de comum acordo alterar e consolidar 
o seu contrato social com o presente aditivo nas cláusulas e condições seguintes:: Neste ato, a Sociedade 
passa a ter como sede o imóvel situado, 

Cláusula Primeira: Neste ato o objeto da sociedade passa a ser: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
1° CANE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

ATIVIDADE(S)SECUNDÁRIA(S): 
2° GANE 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças 
3° CANE 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
4° CANE 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
50 GANE 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
6° CANE 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
7° CANE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
8° CANE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
9° GANE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
10° GANE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
11° CANE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
12° CANE 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
13° CANE 8219-9/01 - Fotocópias 
14° GANE 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
15° CANE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivo. portais, 
informando meus respectIvoe códigos de verlficaçào. 
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OBJETO SOCIAL: , 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (máquinas e equipamentos para 
escritório, exceto informáticos); Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, partes e peças para 
equipamentos de informática; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de material 
elétrico; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviços de acabamentos gráficos; 
Fotocópias; Impressão de material para outros usos; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente (artigos para festas); Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao 
sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento, organização, controle, finanças). 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social sob as condições seguintes: 

Consolidação 

Cláusula Primeira: A Sociedade gira sob a denominação social: M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA. 

Cláusula Segunda: O objeto da sociedade é: 

ATMDADE PRINCIPAL: 
1° CANE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

ATMDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
2° GANE 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças 
3° CANE 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
4° CANE 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
5° CANE 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
6° CANE 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
7° CANE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
8° CANE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
9° CANE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
10° CANE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
11° CANE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
12° CANE 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
13° GANE 8219-9/01 - Fotocópias 
14° CANE 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
15° GANE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito â comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivo, portai., 

Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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OBJETO SOCIAL: 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (máquinas e equipamentos para 
escritório, exceto informáticos); Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, partes e peças para 
equipamentos de informática; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de material 
elétrico; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviços de acabamentos gráficos; 
Fotocópias; Impressão de material para outros usos; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente (artigos para festas); Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao 
sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento, organização, controle, finanças). 

Cláusula Terceira: A Sociedade tem como sede o imóvel situado na Avenida Pedro Freitas, 1353, bairro 
Vermelha, CEP: 64018-000 Teresina - Pl. 

Cláusula Quarta: A sociedade possui uma filial, com sede na Avenida Frei Serafim, 1932, bairro Centro, 
CEP: 64.001-020, Teresina - PI, CNPJ: 05.195.368/0002-57, NIRE: 2290009782-3. 

Cláusula Quinta: A Sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Cláusula Sexta: O capital social registrado é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em 
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda 
corrente nacional, subscrito pelos sócios, distribuído como segue: 

IL S CIOS t. % QUOTAS - VALOR RS 
1- FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO 36,67% 550.000 550.000,00 
2- LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA 36,67% 550.000 550.000,00 
3- LAURA CARDOSO SOARES FURTADO 26,66% 

100% 
400.000 

1.50t000-
400.000,00 

1:500A00,00 TOTAL 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

Cláusula Oitava: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios 
que queiram adquiri-las. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovava° de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando acua respectivos códigos de verificação. 
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Cláusula Nona: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, o Sr. FRANCISCO !TALO CARDOSO 
SOARES FURTADO, a Sra. LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA, e Sra. LAURA CARDOSO SOARES 
FURTADO aos quais caberão, em conjunto elou isoladamente, a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 

Cláusula Décima: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Cláusula Décima Primeira: Fica facultado ao administrador, nomear procurador, para um período determinado 
que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelo procurador assim nomeado. 

Cláusula Décima Segunda: O início das operações terá lugar na data 30/07/2002 e o prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula Décima Terceira: A Sociedade tem foro na comarca de Teresina - PI, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas porventura oriundas deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta: Os sócios poderão fazer retiradas mensais, a título de distribuição de lucros, até o 
limite permitido pela legislação, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os mesmos 
designarem, como assim também o resultado apurado no período. 

Cláusula Décima Quinta: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial, efetuada a apuração de 
resultados, os lucros e as perdas serão suportados proporcionalmente a participação dos sócios no capital da 
empresa em conformidade com as disposições legais pertinentes. 

Cláusula Décima Sexta: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do 
falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte 
forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% 
(cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Cláusula Décima Sétima: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, 
em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem. 

Cláusula Décima Oitava: O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 
retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 

Cláusula Décima Nona: As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, distribuição de 
lucros, alteração contratual, fusão, cisão, incorporação, dissolução, liquidação e extinção, recuperação judicial e 
extrajudicial, serão definidas nas assembleias de sócios. 

Cláusula Vioésima: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

Cláusula Vioésima Primeira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observãncia dos preceitos 
do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única, que será assinada por todos 
os sócios e arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina — PI, 03 de dezembro de 2019. 

FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO 
CPF: 876.7372.86344 
Sócio Administrador 

LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA 
CPF: 764.365.783-15 

Sócia Administradora 

LAURA CARDOSO SOARES FURTADO 
CPF: 047.504.543-20 

Sócia Administradora 

A validade deste docuomnto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Secretaria de Governo Digital BURITICUPU 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Proc.JMUMSw iD24 
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ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA consta assinado digitalmente por 

• 

CPF 

04750454320 

76436578315 

87637286304 

LAUFtA CARDOSO SOARES FURTADO 

LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA 

FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO 

njUCEPHene 

cs\ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2020 09t48 SOB 41* 20200006754. 
PROTOCOLO: 200006754 D8 22/01/2020. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃOt 
12000701815. SIRI': 22200236791. 
N F DISTRIBUIDORA 8 LIVRARIA LTDA 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 13/02/2020 
www.p1au1d1gital.pi.gov.br 

A valida... -veie ..... ........só. fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa reepectivoe portais, 

informando seve respectivos código. de verifitaçAo. 
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CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O 
ORIGINAL ONH N°007323218111 EXIMEM NESTAS NOTAS. EM 
TEST.Az ew  DA VERDADE. DOU FE. TERMINA, 11/ 002/2020 
11140 
SELO  Mau • Mn  CONSULTE EM www.Spl.M.briportalextra 

LYLLIA NORTES DE SOUSA O- ESCREVENTE 
Emol. RIS TJ: RI 0.31 &IP: RI O.  Bela RI 0.211 RI13.43 
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• 1538722287 
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CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O 
ORIGINAL CNN N°021820801M EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM 
TEST. enA VERDADE. DOU FE. TERCEM, 08I04/2020 
11282 
saoMaasw4ocNaaTE Elivamilplluabriportakelh* 

LYLLIAIER1ES DE SCUSAãVb FSflMENTO. ESCREVENTE 
Emol, RI zs TJ: Rio St NP; Re 0.00 Golsc RI 0.21 Total: R43.43 
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143.437 . • if.Ne.., 13/07/17 

LAURA CARDOSO SOARES •FURTADO 

MARIA DE LOURDES SOARES CARDOSO • 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA 

tei.xweNr, 

CAMPO MAIOR-PI • 
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23/03/1953 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO CE INSCRIÇÃO 
05.195.368/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/07/2002 

NOME EMPRESARIAL 
M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada') 

CE/DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo (Dispensada') 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.424.00- Comércio varejista de material elétrico (Dispensada 1 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada') 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada 1 
85.504-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGF(ADOURO 
AV PEDRO FREITAS 

NUMERO 
1353

COMPLEMENTO 

CEP 
64.018-000 

URRO/DISTRITO 
VERMELHA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
Pi 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(88) 3223-7994 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto As atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/04/2024 às 10:30:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



08/04/24, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 05.195.368/0001-76 
Razão 

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
Social: 

Endereço: AV PEDRO FREITAS 1353 / VERMELHA / TERESINA / PI / 64018-000 

BURITICUPU 
proc.fig fl e OOJ  2024 
Eis 
Rub.  9

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024 

Certificação Número: 2024032900405431625442 

Informação obtida em 08/04/2024 09:22:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.calza.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 240305195368000176 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n 01'2015) 

Proc. 
Eis 
Rub. 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.450.612-6 

IIKPJ/CPF 

05.195.368/0001-76 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LIDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 

constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/03/2024, ÀS 15:25:16 

VALIDA ATÉ 03/06/2024 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE httin/hvehas.seimplgov.brkerlidaonft-web 

Chave para Autenticação: B448-6142-9CF1-281D-030D-1FB5-7479-BE92 
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1:15 

Rub. 

BURITICUPU 
2024 

( 
SECRETARIA 

O DODEASTFAADZEO DO PIAUÍ .8 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 2403050519536800017602 

RAZÃO SOCIAL 

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE PEDRO FRUTAS 1353 VERMELHA 
MUNICÍPIO CEP 

OCERESINA 64018000 
CPF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

05.195.368/0001-76 19.450.612-6 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇAO FISCAL REGULAR 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/03/2024, ÀS 15:20:28 
VÁLIDA ATÉ 04/05/2024 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pl.gov.brkertidaonft-web 

Chave para Autenticação: IFBF-22E3-7856-1800-169E-B2C3-0475-50FE 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

Folha / I 

BURITICUNJ 
Proc. 
Eis 
Rub 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0103505/24-35 

074 

CPF/CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Contribuinte: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte 

acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação 

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 

inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de 

40 dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 08:35:44 h, do dia 2024/03/18 

Validade: 2024/06/16 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 

no endereço http://www.teresina.pimov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n°11333/2011. 

Código autenticidade: 5A81521FCDIE553C 

N° Via: 3 
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la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:28:28 do dia 27/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2024. 
Código de controle da certidão: 896F.8D95.C425.0015 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

314 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piau( 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINNÉM 

Certificamos que es Informo:a abaixo conslam dos documentos arquivados 

Nemo Empnisartal: ME OlaTRIEWIDORA a LIVRARIA LIMA 

Neunne Judaica: Socheado Empataria Ussitsda 
Preteeekc PIC2101124882 

NIRE (Sede) 
22203238791 

CNPJ 
05.195.3681000146 

Data de Ato Constitutivo 
30/07/2002 

Inicio de Atividade 
30/07/2002 

Endereço Completo 
Avenida PEDRO FREITAS, N° 1353, VERMELHA- TeresIna/PI - CEP 64018-000 

Objeto Social 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
parlas e peças (máquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos); Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista dá equipamentos para esaitódo; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimamos de informática, partes e peças para equipamentos de informática; Conto varejista de artigos esportivos; Comércio varejista da material 
elétrico; Comércio varejista de produtos saneantes domissenitários; Serviços de acabamentos gráficos; Fotocópias; Impressão de material Para outros 
usos: Comércio varejista de outros produtos Mio especificados anteriormente (artigos para festas); Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao sistema e ao processo educacional em matérias de 
Planejamento, organização, controle, finanças). 

Capital Social 
R$ 1.503.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LALINNE CARDOSO 764.365.783-16 R$ 550.000,00 Sedo 5 
FURTADO MOURA 
Nome CPF/CNPJ P.wtMIpaç5oflQca4 s Esekia d4tle Administrador Tintino do mandato 
FRANCISCO ITALO 876.372.863-04 ,f' S 
CARDOSO SOARES 
FURTADO 
Nome CPFICNPJ - da Administrador Término do mandato 
LAURA CARDOSO SOARES 047.504.543-20 D0MO. S 
FURTADO a 

Dados do Administrador 
Nome 
LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA 
Nome 
FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO 

1  Téflqlbdo mandato 
S.sgss O , 

F. TIVI do mandato 

o do mandato Nome 
LAURA CARDOSO SOARES FURTADO 

último Arquivamento 
Data Número A evo 
13/02/2020 20200006754 002 / 051 - CONSOLIDACAO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
&atua 

SEM STATUS 

FIllaNals) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 i NIRE: 22900097823 CNPJ: xx.xxx.inahonowor 
Endereço Completo 
AV. FREI SERAFIM, N° 1932 , CENTRO, Teresine, PI, CEP: 64001020 

Esta calda° foi emitida automaticamente em 13/02(2021, as 08:49:54 (horário de itirasfile). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvntplauldigitalulgotrbr, com o código AF12DFE1. 

iuuiuiuuuiu 
P1C2101 124882 

1 de 2 

4)52 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piaui 
Secretarie Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informa** abalso constam dos documentos arquivados 
nula Junta Comercial e alo vigentes na data da sua expediçito 

Nome Emprestei: M F DISTRIELICIORA E LIVRARIA LIDA 

Meteram !Meiem acendida Empadas ~oda 

P"wdb 

Continuação 

PrO400010! PIC2101124882 

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 
Secretário Geral 

2% 2 

;°. 
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Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Certidão n°: 20657190/2024 

Expedição: 27/03/2024, às 13:21:16 

Validade: 23/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.195.368/0001-76, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões cndt©tst.jus.br 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Inscrição: 19.450.812-6 

GERAT: 3a GEFIAT TERESINA 
Agencia Regional: AGEAT TERESINA 

Situação Cadastral: ATIVO 
Beneficio Fiscal: SIM Sit SIPAF: 

FICHA CADASTRAL 

PF Optante NF:NÃO 

Nome Empresarial: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Nome Fantasia: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA 

Endereço: AVE PEDRO FREITAS 

Complemento: 

Bairro: VERMELHA 

Telefone: 86 21071717 FAX 

E-Mall: samaraaizilton.com.br 

Endereço: AVE PEDRO FREITAS 

Complemento: 

Bairro: VERMELHA 

Telefone: 86 32237994 
E-Mall: 

Categoria Cadastral: NORMAL 

Junta Comercial: 22200236791 Data da Constituição: 30/07t2002 

Natureza Joridiea: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Capital Social: 1000000 Área Utilizada (m2): O 

CAE Principal: 747 LIVROS JORNAIS REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES 

CAE Secundária: 

Ativ. Principal(CNAE): 4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

Ativ. Secundfirlas(CNAE): 

FAX: O 

Exportador: NÃO 

Municiplo: TERESINA 

CEP: 84018000 

Município: 

CEP: 

Data 09/12/2014 

Hora: 11:40:17 

Usuário: 05431433334 

Página: 1 

CNPJ: 05195.368/0001-76 

Tipo de Pessoa: JURIDICA 

Situação Fiscal: REGULAR 
última Atualização: 08/03/2012 

Inas. Prazo Cedo: NÃO 

Referencia: 

C. Postal: 

Referência: 

TERESINA 

C. Postal: 

Nome: ZILTON FERREIRA LAGES FILHO 

Relação: 

Sócio 
SÓCIO 

Regime Recolhimento: CORRENT1STA 

Tipo Pessoa: FISICA 

Nome: 

MANOEL FRANCISCO SOARES FURTADO 
FRANCISCO ITALO C S FURTADO 

Número: 1353 

UF: PI 

CEP C.Postal: 

Telefone DIEF: 86 21071717 

Número: 1353 

UF: PI 

CEP C.Postal: 

Inicio Ativ.: 22/11/2002 

Proc. 
Fis 
Rub. 

RUSITICUPU 
2024 

Tipo Utilização: OUTROS 

Cat. Estabelec.: MATRIZ OU UNICO 

CNPJ/CPF: 18390269368 

Tipo Pessoa: CGC/CPF 

FISICA 054.314.333-34 
FISICA 876.372.863-04 

Cargo: 

SOCIO COTISTA 
SOCIO GERENTE 

CRC: 3420 

Paro. 
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TREM mitie. DIGITAL • 

Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0862215 

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO 

AMIMEIS 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0143636/22-82 

DATA DE ABERTURA 

05.195.368/0001-76 1436362282 20/08/2009 

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ 

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA PEDRO FREITAS, 1353 
BAIRRO VERMELHA 
TERESINA - CEP: 64018-000 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

464780200 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 

181309900- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

182299900 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

466999900 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS 

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

475120100- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

476100100 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

476100200 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

Emitido em: 28/04/2022 15:18:58 Código autenticidade: E142709E67E18359 

14° Via: 1 
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THIESI 
• DIGITAM*,

Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0862215 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

ftlEOFSIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0143636/22-82 

476100300- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

478909900- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

821990101 - FOTOCOPIAS 

855030200- ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 28/04/2022 15:18:58 Código autenticidade: E142709E67E18359 
N° Via: 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Ativo Circulante 

R$ 21.066.910,76 

RI 18.218.923,80 

R$ 20.383.045,65 

R$ 17.535.058,69 

Disponibilidades RI 7.655.028,94 R$ 7.694.373,27 

Numerários em Espécie R$ 357.634,69 RI 396.979,02 

Caixa R$ 357.634,69 R$ 396.979,02 

Caixa Geral R$ 357.634,69 RI 396.979,02 

Bancos R$ 7.297.394,25 RI 7.297.394,25 

Bancos C/Movimentos R$ 749.964,91 RI 749.964,91 

Banco do Brasil c/c 5069-5 R$17745624 R$17745624 

Banco do teu c/c 2835-9 R$ 566.872,32 R$ 566.872,32 

Caixa Economica Federal c/c1114-0 R$551257 R$551257 

Banco do Itau cie 14890-0 R$ 123,78 R$ 123,78 

Banco c/ Aplicação R$ 6.547.429,34 RI 6.547.429,34 

Banco do Itau c/c 2835-9 R$ 471.924.11 R$ 471.924.11 

Caixa Economica Federal c/c1114-0 R$ 154.663,68 R$ 154.663,68 

HSBC R$ 323.799,64 R$ 323.799,64 

Curto Prazo 200 c/c 5382-1 R$ 105.230,26 R$ 105.230,26 

BB Renda Fixa cp 30 mil -5069-5 R$ 158.772,95 R$ 158.772,95 

Ourocap PM R$ 80.211,65 R$ 80.211,65 

Banco do nau -14890-0 RI 3.045,56 R$ 3.045,56 
Banco  do Brasil 5382-1 - BB RF CP AUT 

MAIS R$ 13.499,16 R$ 13.499,16 

Santander 13,005399-8 Aplicação Aut 
Contamax Empresarial R$ 5.236.282,33 R$ 5.236.282,33 

Clientes R$ 2.505.048,45 R$ 3.251.578,56 

Clientes Nacionais R$ 2.505.048,45 R$ 3.251.578,56 

Duplicatas a Receber R$ 2.505.048,45 R$ 3.251.578,56 

Clientes Diversos RI 2.505.048,45 R$ 3.251.578,56 

Créditos R$ 56.309,76 R$ 36.833,44 

Créditos com Terceiros R$ 56.309,76 RI 36.833,44 

Créditos de Funcionários RI 0,00 R$ 0,00 

Impostos e Contribuições a Recuperar RI 56.309,76 RI 36.833,44 

ICMS Matriz RI 0,00 R$ 8.687,15 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
77.A9.013.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.113.5D.AE.AB.79.CB.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

IRRF a Recuperar R$ 7.187,78 R$ 7.187,78 

IRPJ a Recuperar R$ 363,77 R$ 363,77 

CSLL a Recuperar R$ 489,58 R$ 489$8 

COFINS a Recuperar R$ 10.855,40 R$ 10.855,40 

ICMS a Recup Diversos R$ 9.249,76 R$ 9.249,76 

lcms - Filial F. Serafim R$ 28.163,47 R$ 0,00 

Estoques R$ 8.002.536,65 R$ 6.552.273,42 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 8.002.536,65 R$ 6.552.273,42 

Estoque de Mercadorias R$ 8.002.536,65 R$ 6.552.273,42 

Mercadorias Geral R$ 8.002.536,65 R$ 6.552.273,42 

Ativo não Circulante R$ 2.847.986,96 RE 2.847.986,96 

Investimentos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

Investimentos Diversos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

Investimentos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

Banco do Brasil cfc 5069-5 - Acoes BB R$ 16.912,58 R$ 16.912,58 

Banco Volkswagens R$ 22.507,46 R$ 22.507,46 

HSBC - Acoes Petrobras R$ 37.610,55 R$ 37.610,55 

Yamore Financiamento R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 

Consorcio Diversos R$ 111.605,34 R$ 111.605,34 

Imobilizado R$ 2.652.651,03 R$2.652.651,03 

Bens em Uso R$ 2.652.651,03 R$ 2.652.651,03 
Bens Utilizados na Produção eiou 

Prestação de Serviços R$ 3.217S03,67 R$ 3.217.803,67 

Terrenos R$ 340.000,00 R$ 340.000,00 

Máquinas e Equipamentos R$ 475.958,69 R$ 475.958,69 

Veículos R$ 1.667,583,97 R$ 1.667.583,97 

Móveis e Utensílios R$ 263.836.10 R$ 263.836,10 

Instalações R$ 74.285,60 R$ 74.285,60 

Computadores e Perifericos R$ 301.420,13 R$ 301.420,13 

[moveis R$94.719,18 R$ 94.719,18 

(-) (-) Depreciações R$ (565.152.64) R$ (565.152,64) 

(-) Depreciações Diversas R$ (94.960,68) R$ (94.960,68) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
77.A9.013.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.1B.5D.AE.AB.79.C13.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 6 



PU 

Entidade: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

(-) Máquinas e Equipamentos 

(-) Veículos 

(-) Móveis e Utensílios 

(-) Instalações 

(-) Computadores e Perifericos 

••• Passivo ter 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

EDITORA FTD S/A 

SUMMIT COMERCIO IMPORTACAO E 
EXP. LTDA 

LAMARTINE T. BRITO FILHO - EPP 

SESTINI MERCANTIL LTDA 

IBEL INDUSTRIA DE BORRACHA 
E.V.A.LTDA 

(-) FILIPERSON INDUSTRIA DE PAPEIS 
ESPECIAIS 

A.W. FABER-CASTELL S.A. 

ARMAZEM MATEUS S A - CD101 

(-) TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 
LTDA 

3M DO BRASIL LTDA 

SERILON BRASIL LTDA 

(-) SANTA TERESINHA DO MENINO 
JESUS LTDA-MEE 

BRASIL NORDESTE LTDA 

(-) SODINE SOC. DIST.D0 NE LTDA - 
TERESINA 

L DOURADO PIRES 

MARIA INEZ PEREIRA SARAIVA 
GONCALVES 

(-) DISTRIBUIDOR DE EDIÇÕES 
PEDAGOGICAS LTDA 

LIVRARIA EDITORA LEONEL FRANCA 
LTDA 

PUBLIBOOK - LIVROS E PAPEIS S/A 

CNPJ: 

BURITIC 
Proc. 2 00 2024 
ris 
Ru 

05.195.368/0001-76 

R$ (47.595,84) R$ (47.595,84) 

R$ (331.931,56) R$ (331.931,56) 

R$ (26.383,56) R$ (26.383,56) 

R$ (7.428,60) R$ (7.428,60) 

R$ (56.852,40) R$ (56.852,40) 

R$ 21.066.910,76 R$ 20.383.045,65 

R$ 8.410.888,90 R$ 8.773.629,43 

R$ 8.410.888,90 R$ 8.773.629,43 

R$ 8.294.386,90 R$ 8.623.965,04 

R$ 8.294.386,90 R$ 8.623.965,04 

R$ 7.273.527,55 R$ 8.014572,97 

R$ 1.669,75 R$ 2.051,90 

R$ 2.220,00 R$ 2.220,00 

R$ 1.166,55 R$ 4.931,21 

R$ 11.273,26 R$ 11.273,26 

R$ (0,00) R$ 3.555,07 

R$ 42.061,66 R$ 42 õ67,55 

R$2.111,04 R$ 2.699,04 

R$ (0,00) R$ 4.438,40 

R$ 447,55 R$ 447,55 

R$ 964,00 R$ 964,00 

R$ (0,00) R$ 588,00 

R$ 26.945,60 R$ 60.065,44 

R$ (0,00) R$ 631,44 

R$ 122.757,82 R$ 65.145,50 

R$ 4.074,88 R$ 4.655,88 

R$ (0,00) R$ 3.795,80 

R$ 64.034,77 R$ 72.728,39 

R$ 309,72 R$ 942,96 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
77.A9.0B.6C.13.49.B9.90.A5.2A.38.1B.5D.AE.AB.79.CB.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 6 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

DISTRIBUIDORA RECORD DE R$ 1.215,18 R$ 2.143,38 SERVICOS DE IMPR 
TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

COMPUTADORES EIRELI 
R$ 895,60 R$ 895,60 

INOVACAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. R$ 258.191,29 R$ 172.778,73 

(-) PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO 
PAULO 

R$ (0,00) R$ 1.607,27 

INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA R$ 17.585,80 R$ 17.585,80 

Z J S FILHO ME R$ 230,00 R$ 230,00 

SOC. INDL. PLÁSTICOS DAC LTDA R$8.701,21 R$ 12.100,67 

EDITORA AUTORES ASSIADOS LTDA R$115,20 R$115,20 

PLASTILANIA IND. COM. PLÁSTICO 
LTDA R$ 1.704,76 R$ 1.704,76 

(-) VERGARA & RIBA EDITORAS S/A R$ (0,00) R$ 394,56 

(-) ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S.A R$ (0,00) R$ 2.815,41 

EDITORA MARTIN CLARET LTDA R$ 642,48 R$ 740,04 

ARMARINHOS FERNANDO LTDA R$ 5.520,80 R$ 5.520,80 
(-) REGISPEL IND. E COM. DE BOBINAS 

S.A R$ (0,00) R$ 4.529,45 

(-) DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
GIZ LTDA R$ (0,00) R$ 1.965,76 

BRANDA° E BRANDA° LTDA R$ 1.197,00 R$ 1.197,00 

A.S.CARVALHO LIMA R$ 480,00 R$ 480,00 

DISTRIBUIDORA EDICOES 
PEDAGOGICAS LTDA R$ 672,00 R$ 672,00 

IMPRESSA° &AMP; CIA EMPREEND 
EM INFORMA R$ 1.341,00 R$ 1.341,00 

GALA - IBB IND. BRAS. DE BRINQ. E 
EMBAL. R$ 1.076,53 R$ 1.076,53 

(-) RIVIANE MARIA BRANCO DE 
OLIVEIRA R$ (0,00) R$ 219,40 

CIRANDA CULTURAL EDITORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA R$ 18.275,00 R$ 18.275,00 

REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A. R$ 1.456,12 R$ 1.456,12 

BRW SUPRIMENTOS ESCOLARES E 
ESCRITORIO R$ 7.888,59 R$ 7.888,59 

SO PLÁSTICOS FESTAS LTDA R$ 790,00 R$ 790,00 

MARKO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 200,64 R$ 200,64 

FLASH COMER. DE ELETRONICOS 
LTDA ME R$ 1.375,00 R$ 1.375,00 

XALLNGO S/A- IND E COM R$ 2.512,54 R$ 2.512,54 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
77.A9.08.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.113.5D.AE.AB.79.C13.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 4 de 6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

SONIA MIRIAN MALOSO CALONICO R$ 4.200,96 R$ 4.200,96 
EIRELI - EPP 

ANA NERY DIAS RIBEIRO R$ 5.431,07 R$ 5.431,07 

(-) ALVARO JUNIOR ORANDO R$ (0,00) R$ 430,58 

LIVRARIA MARGARIDA DIST. E REP. DE R$ 361.405,15 R$ (0,00) 
LIVROS LTDA 

OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS R$ 139,00 R$ 139,00 
TEXTEIS LTDA 

LIVRO ABERTO E DISTRIBUIDORA DE R$ 5.933,28 R$ 5.933,28 
LIVROS LTDA 

ONYX COM IMP EXP LTDA R$1212,32 R$ 1.212,32 

R$ 3.072,90 R$ 3.072,90 PASSO A PASSO EDITORA LTDA 

Maxcril Industrie de Materiais para R$ 4.276,31 R$ 4.276,31 
Escritório Eireli 

Fila Canson do Brasil Produtos de Arte e R$ 5.020,39 R$ 8.349,94 
Escolar LTDA 

Plavitec Industrie e Comercio de Adesivos R$ 6.172,90 R$ 6.172,90 
LTDA 

Mateus Supermercado S.A R$6.545,00 R$ 13.990,00 

Arielson Gomes do Nascimento R$ 56,67 R$ 56,67 

Astral Cultural Editora LTDA R$ 238,32 R$ 688,44 

Lojsnovi - Loja das Novidades LTDA R$ 972,50 R$ 972,50 

Golden Rio Importação e Exportação de R$ 1.572,62 R$ 1.572,62 
Produtos Manufaturados 

NovItate Ind e Com de Art de Papel e MAT 
de Escr 

R$ 2.506,62 R$ 6.479,94 

Obrigações Tributarias/Trabalhistas R$ 116.502,00 R$ 149.664,39 

Obrigações Trabalhistas R$3125052 R$3642320 

INSS a Recolher R$ 22.470,47 R$ 25.882,73 

FGTS a Recolher R$ 5.972,35 R$ 7.332,85 

Contribuições Sindicais a Recolher R$ 984,17 R$ 1.049,55 

IRRF &selados R$ 1.823,53 R$ 2.158,07 

Tributarias R$ 85.251,48 R$ 113.241,19 

ICMS a Recolher R$ 23.269,22 R$ 49.468,37 

ISS a Recolher R$ 183,40 R$468,02 

PIS a Recolher R$111651 R$212649 

COFINS a Recolher R$515314 R$(000) 

IRPJ a Recolher R$ 35.344,25 R$ 38.927,93 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
77.A9.013.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.18.5D.AE.AB.79.CB.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 5 de 6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

CSLL a Recolher R$20.184,96 R$22.140,13 

(-) Pis/Cofins/Cs11 Retido a Recolher R$ (0,00) R$ 110,25 

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Passivo não Circulante R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Obrigações de Longo Prazo R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamento a Socios R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamentos Diversos R$ (0,00) R$ (0,00) 

Património Liquido R$1265602186 R$1160941622 

Capital Realizado R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Capital Social R$150000000 R$150000000 

Capital Integrallzado R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Capital Integralizado R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Reservas R$ 11.156.021,86 R$ 10.109.416,22 

Reservas de Lucros R$ 11.156.021,86 R$ 10.109.416,22 

Reservas de Capital R$ 24.556.021,86 R$ 29.309.416,22 

Exercicios Anteriores R$ 24.060.481,22 R$ 24.556.021,86 
- 

Exercido/2020 R$ 495.540,64 R$ (0,00) 

(-) Exercicio/2021 R$ (OãO) _ R$ 4.753.394ã6 

(-) DistrIbuicao de Lucros R$ (13.400.000,00) R$ (19.200.000,00) 

(-) Exercidos Anteriores R$ (11.600.000,00) R$ (13.400.000,00) 

(-) Lucros a Distribuir R$ (0,00) R$ (4.300.000,00) 

(-) Exercido/2020 R$ (1.800.000,00) R$ (0,00) 

(-) Exercicio/2021 R$ (0,00) R$ (1.500.000,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
77.A9.013.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.113.5D.AE.A13.79.CB.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 6 de 6 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Receita Bruta Operacional R$ 22.237.970,67 R$ 18.319.679,30 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 22.237.970,67 R$ 18.319.679,30 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 22.146.571,82 R$ 18.277.613,75 

Vendas de Serviços R$ 91.398,85 R$ 42.065,55 

(-) Deduções da Receita R$ (1.358.631,22) R$ (1.268.935,68) 

(-) impostos Faturados R$ (617.318,02) R$ (584.334,13) 

(-) ICMS R$ (538.503,91) R$ (510.881,47) 

(-) ISS R$ (4.290,04) R$ (1.879,71) 

(-) COFINS R$ (61.252,66) R$ (58.827,08) 

(-) PIS R$ (13.271,41) R$ (12.745,87) 

(-) Outras Deduções R$ (741.313,20) R$ (684.601,55) 

(-) Vendas Canc., Devol. e Descontos incond. R$ (741.313,20) R$ (684.601,55) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (18.048.903,89) R$ (8.656.464,70) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (18.048.903,89) R$ (8.656.464,70) 

(-) Despesas Operacionais R$ (1.683.619,44) R$ (3.118.408,44) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.661.154,26) R$ (3.072.083,03) 

(-) Despesas Tributárias R$ (11.242,44) R$ (41.952,60) 

(-) Resultado Financeiro R$ (11.222,74) R$ (4.372,81) 

(-) Despesas Financeiras R$ (11.222,74) R$ (4.372,81) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Partldpações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (233.810,14) R$ (191.228,16) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (233.810,14) R$ (191.228,16) 

(-) Imposto de Renda R$ (417.465,34) R$ (331.247,96) 

(-) Imposto de Renda R$ (417.465,34) R$ (331.247,96) 

Resultado Liquido do Exercido R$ 495.540,64 R$ 4.753.394,36 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

77.A9.08.6C 13 49 B9 90 AS 2A 38.18.5D.AE.AB.79.CB.93.42.A0-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

NIRE 
22200236791 

Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

CNPJ 

05.195.368/0001-76 

NOME EMPRESARIAL 
M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

31/01/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

20 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

77.A9.013.6C.13.49.89.90.A5.2A.38.18.50.AE.AB.79.CB.93.42.A0 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
PJ 

Contador 

05195368000176 

18390269368 

NÚMERO DO RECIBO: 

77.A9.013.6C.13.49.139.90.A5.2A.38.1B. 
5D.AE.AB.79.CB.93.42.A0-9 

M F DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA 

LTDA:051953613000176 
ZILTON FERREIRA 

LAGES 
FILHO:18390269368 

844850778748883387 14/12/2021 a 
8 14/12/2022 

8295103878289707951 28/07/2021 a 
4 28/07/2022 

Escrituração recebida via Intemet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 17/05/2022 às 16:28:18 

1E.4F.58.98.62.43.1B.2A 
B2.63.E2.55.5A.F1.9A.55 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

*** AtNo *** R$ 20.383.045,65 R$ 25.607.246,21 

Ativo Circulante R$ 17.535.058,69 R$ 22.656.726,09 

Disponibilidades R$ 7.694.373,27 R$ 12.464.481,30 

Numerários em Espécie R$ 396.979,02 R$ 225.257,08 

Caixa R$ 396.979,02 R$ 225.257,08 

Caixa Geral R$ 396.979,02 R$ 225.257,08 

Bancos R$ 7.297.394,25 R$ 12.239.224,22 

Bancos C/Movimentos R$ 749.964,91 R$ 528.270,57 

Banco do Brasil c/c 5069-5 R$ 177.456,24 R$ 522.613,12 

Banco do Brasil ck 5382-1 R$ 0,00 R$ 5.647,45_ 

Banco do Itau c/c 2835-9 R$ 566.872,32 R$ 10,00 

Caixa Economica Federal c/c1114-0 R$551257 R$000 

Banco do nau c/c 14890-0 R$ 123,78 R$ 0,00 

Banco c/ Aplicação R$ 6.547.429,34 R$ 11.710.953,65 

Banco do Rau c/c 2835-9 R$ 471.924,11 R$ 42.165,00 

Caixa Economica Federal c/c1114-0 R$ 154.663,68 R$ 0,00 

HSBC R$ 323.799,64 R$ 0,00 

Curto Prazo 200 cic 5382-1 R$ 105.230,26 R$ 0,00 

BB Renda Fixa cp 30 mil - 5069-5 R$ 158.772,95 R$ 0,00 

Ourocap PM R$ 80.211,85 R$ 100.211,65 

Banco do Brasil - 5069-5 R$ 0,00 R$ 38.231,71 

Banco do Itau -14890-0 R$ 3.045,56 R$ 0,00 

Banco do Brasil 5382-1 R$ 13.499,16 R$ 0.00 

Santander 13.005399-8 R$ 5.236.282,33 R$ 75.040,19 

Santander c/c 13.007496-9 R$ 0,00 R$ 1.100,62 

Banco do Brasil - 5069-5 - BB CDB Dl R$ 0,00 R$ 5.000,00 

Santander 13.005399-8 - COE R$ BOO R$ 786.520,00 

Santander 13.007496-9 - CDB R$ 0,00 R$ 7.156.619,70 

Santander c/c 13.007496-9 - Fundo R$ 0,00 R$ 1.024.064,78 

Santander c/c 13.007496-9 - COE R$ 0,00 R$ 2.482.000,00 

Clientes R$ 3.251.578,56 R$ 3.512.103,68 

Clientes Nacionais R$ 3.251.578,56 R$ 3.512.103,68 

Duplicatas a Receber R$ 3.251.578,56 R$ 3.512.103,68 

Clientes Diversos R$ 3.251.578,56 R$ 3.512.103,68 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Créditos R$ 36.833,44 R$ 56.699,62 

Créditos com Terceiros R$ 36.833,44 R$ 56.699,62 

Créditos de Funcionários R$ 0,00 R$ 0,00 

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 36.833,44 R$ 56.699,62 

ICMS Matriz R$ 8.687,15 R$ 0,00 

IRRF a Recuperar R$ 7.187,78 R$ 4.724,83 

IRPJ a Recuperar R$ 363,77 R$ 363,77 

CSLL a Recuperar R$ 489,58 R$ 509,18 

COFINS a Recuperar R$ 10.855,40 R$ 10.855,40 

ICMS a Recue Diversos R$ 9.249,76 R$ 9.448,41 

lens - Filial F. Serafim R$ 0,00 R$ 30.798,03 

Estoques R$ 6.552.273,42 R$ 6.623.441,49 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 6.552.273,42 R$ 6.623.441,49 

Estoque de Mercadorias R$ 6.552.273,42 R$ 6.623.441,49 

Mercadorias Geral R$ 6.552.273,42 R$ 6.623.441,49 

Ativo não Circulante R$ 2.847.986,96 R$ 2.950.520,12 

Investimentos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

investimentos Diversos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

Investimentos R$ 195.335,93 R$ 195.335,93 

Banco do Brasil c/c 5069-5 -Atoes BB R$ 16.912,58 R$ 16.912,58 _ 

Banco Volkswagens R$ 22.507,46 R$ 22.507,46 

HSBC - Acoes Petrobras R$ 37,610,55 R$ 37.610,55 

Yamore Financiamento R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 

Consorcio Diversos R$111.605,34 R$111.605,34 

Imobilizado R$ 2.652.651,03 R$2.755.184,19 

Bens em Uso R$ 2.652.651,03 R$ 2.755.184,19 

Bens Utilizados na Produção e/ou R$ 3.217.803,67 R$ 3.320.336,83 
Prestação de Serviços 

Terrenos R$34000000 R$34000000 

Máquinas e Equipamentos R$ 475.958,69 R$ 475.958,69 

Veículos R$ 1.667.583,97 R$ 1.768.452,97 

Móveis e Utensílios R$26383610 R$26383610 

Instalações R$ 74.285,60 R$ 74.285,60 

Computadores e Perifericos R$ 301.420,13 R$301.420,13 

'moveis RS 94.719,18 R$ 94.719,18 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração. 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Imobilizado RI 0,00 RI 1.664,16 

(-) (-) Depreciações R$ (565.152,64) R$ (565.152,64) 

(-) Depreciações Diversas RI (94.960,66) R$ (94.960,68) 

(-) Máquinas e Equipamentos RI (47.595,84) R$ (47.595,84) 

(-) Veículos RI (331.931,56) R$ (331.931,56) 

(-) Móveis e Utensílios R$ (26.383,56) R$ (26.383,66) 

(-) Instalações R$ (7.428,60) R$ (7.428,60) 

(-) Computadores e Perifericos R$ (56.852,40) RI (56.852,40) 

*** Passivo *** R$ 20.383,045,65 R$ 25.607.246,21 

Passivo Circulante R$ 8.773.629,43 RI 4.220.475,62 

Obrigações de Curto Prazo R$ 8.773.629,43 R$ 4.220.475,62 

Fornecedores R$ 8.623.96504 RI 3.977.130,57 

Fornecedores Nacionais R$ 8.623.965,04 R$ 3.977.130,67 

EDITORA FTD SiA R$ 8.014.572,97 R$ 3.317.499,24 

SUMMIT COMERCIO IMPORTACAO E R$ 2.051,90 RI 6.882,19 
EXP. LTDA 

LAMARTINE T. BRITO FILHO - EPP R$ 2.220,00 RI (0,00) 

SESTINI MERCANTIL LTDA R$ 4.931,21 R$ 10.493,19 

IBEL INDUSTRIA DE BORRACHA R$ 11.273,26 R$ (0,00) 
E.V.A.LTDA 

FILIPERSON INDUSTRIA DE PAPEIS RI 3.555,07 R$ (0,00) 
ESPECIAIS 

A.W. FABER-CASTELL S.A. R$ 42.667,55 R$ 3.419,12 

ARMAZEM MATEUS S A - CD101 R$ 2.699,04 RI 33.245,78 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA R$ 4.438,40 R$ 19.476,14 
LTDA 

3M DO BRASIL LTDA RI 447,55 R$ (0,00) 

SERILON BRASIL LTDA R$ 964,00 RI (0,00) 

(-) LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS RI (0,00) R$ 3.139,70 
LTDA 

SANTA TERESINHA DO MENINO JESUS R$ 588,00 R$ 1.32825 
LTDA-MEE 

BRASIL NORDESTE LTDA RI 60.065.44 R$ (0,00) 

SODINE SOC. DIST.D0 NE LTDA - RI 631,44 R$ (0,00) 
TERESINA 

L DOURADO PIRES RI 65.145,50 R$ 50.656,32 

MARIA INEZ PEREIRA SARAIVA RI 4.655,88 R$ (0,00) 
GONCALVES 

DISTRIBUIDOR DE EDIÇÕES R$ 3.795,80 RI (0,00) 
PEDAGOGICAS LTDA 

LIVRARIA EDITORA LEONEL FRANCA RI 72.728,39 RI (0,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 7 



Proc 
l is 
Rub. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

BÇJRlTIcupU 
2024 

Entidade:   M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 21 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

LTDA 

PUBLIBOOK - LIVROS E PAPEIS S/A R$ 942,96 
- - 

R$ 148,38 

DISTRIBUIDORA RECORD DE 
SER VICOS DE IMPR 

R$ 2.143,38 R$ (0,00) 

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE R$ 895,60 R$ (0,00) 
COMPUTADORES EIRELI 

INOVACAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

R$ 172.778,73 R$ 345.139,52 

PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO 
PAULO R$ 1.607,27 R$ 2.718,94 

(-) EDITORA RIDEEL LTDA R$ (0,00) R$ 3.549,65 

INDUSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA R$ 17.585,80 R$ (0,00) 

Z J S FILHO ME R$ 230 00 R$ 390,00 

(-) VMP PAPEIS PÁRA EMBALAGENS 
LTDA R$ (0,00) R$ 4.689,26 

SOC. INDL. PLÁSTICOS DAC LTDA R$ 12.100,67 R$ 2237,04 

(-) M. O. GALVAO ATACADISTA R$ (0,00) R$ 705,66 

EDITORA AUTORES ASSIADOS LTDA R$115,20 R$(0,00) 
PLASTILANIA IND. COM. PLÁSTICO 

LTDA R$ 1.704,76 R$ (0,00) 

VERGARA & RIBA EDITORAS S/A R$ 394,56 R$ (0,00) 
(-) SECOPI SER VICOS COMERCIAIS 

DO PIAUI R$ (0.00) R$ 3.546,92 

(-) COMERCIO E IMPORTACAO SERTIC 
LTDA. R$ (0,00) R$ 2.953,66 

ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S.A R$ 2.815,41 R$ 4.390,50 

(-) SOUSA & CIA LTDA R$ (0,00) R$ 8.017,01 

EDITORA MARTIN CLARET LTDA R$ 740,04 R$ (0,00) 

ARMARINHOS FERNANDO LTDA R$ 5.520,80 R$ (0,00) 
REGISPEL IND. E COM. DE BOBINAS 

S.A R$ 4.529,45 R$ (0,00) 

(-) DISAL S.A DISTRIBUIDORES 
ASSOCIADOS DE LIVROS R$ (0,00) R$ 2.550,34 

(-) COLZATO & GOTARDELO LTDA R$ (0,00) R$ 2.872,50 

(-) SAO DOMINGOS 5 A R$ (0.00) R$ 1.270,29 
DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ 

LTDA R$ 1.965,76 R$ (0,00) 

BRANDAO E BRANDAO LTDA R$ 1.197,00 R$ (0,00) 
(-) XERYUS IMP. DISTRIB. DE ARTIGOS 

P/ VESTU R$ (0,00) R$ 3.318,03 

(-) FABRICA DE ARTEFATOS DE LÁTEX 
SAO ROQUE R$ (0,00) R$ 2.692.76 

A.S.CARVALHO LIMA R$ 480,00 R$ (0,00) 

DISTRIBUIDORA EDICOES R$ 672,00 R$ (0,00) 
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Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Número de Ordem do Livro: , 21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

PEDAGOGICAS LTDA 

IMPRESSA° &AMP; CIA EMPREEND. 
EM INFORMA 

R$ 1.341,00 R$ (0,00) 

GALA - IBB IND. BRAS. DE BRINQ. E 
EMBAL. 

R$ 1.076,53 R$ (0,00) 

(-) LEONORA COMERCIO 
INTERNACIONAL LTDA 

R$ (0,00) R$ 4.660,61 

RIVIANE MARIA BRANCO DE OLIVEIRA R$ 219,40 R$ 3.880,26 

CIRANDA CULTURAL EDITORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA 

R$ 18.275,00 R$ (0,00) 

REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A. R$ 1.456,12 R$ (0,00) 

BRW SUPRIMENTOS ESCOLARES E 
ESCRITORIO R$ 7.888,59 R$ 6.578,09 

(-) CADERSIL INDUSTRIAL LTDA R$ (0,00) R$ 3.798,07 

$O PLÁSTICOS FESTAS LTDA R$ 790,00 R$ (0,00) 

MARKO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 200,64 R$ (0,00) 
(-) MANUFATURA DE BRINQUEDOS 

PICA PAU LTDA R$ (0,00) R$ 3.676,56 

FLASH COMER. DE ELETRONICOS 
LTDA ME R$ 1.375,00 R$ (0,00) 

XALLNGO S/A- IND E COM R$ 2.512,54 R$ (0,00) 
(-) BIGNARDI IND COM PAP ARTEF 

LTDA BR R$ (0,00) R$ 7.178,36 

SONIA MIRIAN MALOSO CALONICO 
EIRELI - EPP R$ 4.200,96 R$ (0,00) 

(-) MAXLOG IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA R$ (0,00) R$ 11.860,42 

ANA NERY DIAS RIBEIRO R$ 5.431,07 R$ 4.200,12 

ALVARO JUNIOR GRANDO R$ 430,58 _ _ R$ (0,00) 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS 

TEXTEIS LTDA R$ 139,00 R$ (0,00) 

(-) PIA SOCIEDADE DE SAO PAULO R$ (0,00) R$ 136,50 
LIVRO ABERTO E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA R$ 5.933,28 R$ (0,00) 

ONYX COM IMP EXP LTDA R$ 1.212,32 R$ (0,00) 

PASSO A PASSO EDITORA LTDA R$ 3.072,90 R$ (0,00) 

(-) FORNECEDORE DIVERSOS R$ (0,00) R$ 1.415,68 

Maxcril Industrie de Materiais para 
Escritório Eira!' R$ 4.276,31 R$ (0,00) 

Fila Canson do Brasil Produtos de Me e 
Escolar LTDA R$ 8.349,94 R$ (0,00) 

Plavitec Industrie e Comercio de Adesivos 
LTDA R$ 6.172,90 R$ (0,00) 

Mateus Supermercado S.A R$ 13.990,00 R$ (0,00) 

Arielson Gomes do Nascimento R$ 56,87 R$ (0,00) 
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Entidade: ' M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 21 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

05.195.368/0001-76 

Astral Cultural Editora LTDA RS 688,44 R$ 52,15 

Lojsrrovi - Loja das Novidades LIDA RI 972,50 R$ (0,00) 

Golden Rio Importação e Exportação de 
Produtos Manufaturados 

R$ 1.572,62 RI (0,00) 

Novitate Ind e Com de Art de Papel e MAT 
de Escr 

R$ 6.479,94 R$ 6.261,00 

(-) SAMPAIO LIVROS LTDA R$ (0,00) R$ 23.728,64 

(-) PARIRI BRASIL R$ (0,00) RI 3.446,45 

(-) CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS R$ (0,00) R$ 16.871,69 

(-) OFF PAPER INDUSTRIA DE PAPEIS R$ (0,00) R$ 4.886,98 

(-) RDJ INDUSTRIA E COMERCIO RI (0,00) R$ 2.986,56 

(-) AC BAG ESTOJOS ESCOLARES E 
BRINDES R$ (0,00) R$ 1.573,20 

(-) MOLIN DO BRASIL COML 
DISTRIBUIDORA LTDA R$ (0,00) RI 2.593,33 

(-) Credi-Shop S/A Instituição Financeira RI (0,00) R$ 30.015,51 

Obrigações Tributadas/Trabalhistas R$ 149.664,39 R$ 243.345,05 

Obrigações Trabalhistas R$ 36.423,20 R$ 38.993,48 

INSS a Recolher RI 25.882,73 R$ 28.706,98 

FGTS a Recolher R$ 7.332,85 R$ 8.228,05 

Contribuições Sindicais a Recolher R$104955 R$205513 

IRRF s/salados R$ 2.158,07 RI 3,32 
- - 

Tributarias RI 113.241,19 R1204.351,57 

ICMS a Recolher RI 49.468,37 R$ 39.558,93 

ISS a Recolher RI 468,02 RI 187,14 

PIS a Recolher R$ 2.126,49 R$ 3.046,14 

(-) COFINS a Recolher RI (0,00) R$ 14.059,09 

IRPJ a Recolher R$ 38.927,93 R$ 94.808,61 

CSLL a Recolher R$ 22.140,13 RI 52.494,61 

(-) IRRF a Recolher RI (0,00) R$ 39,38 

Pis/Cotins/CsliRetido a Recolher R111025 R115767 

(-) Empréstimos/Financiamentos/Limite R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Emprestimos/Financiamento/Limite R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00) RI (0,00) 

Patrimônio Líquido R$ 11.609.416,22 R$ 21.386.770,59 

Capital Realizado RI 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ' M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: ' 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Capital Social R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Capital Integralizado R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Capital Integralizado R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

Reservas R$ 10.109.416,22 R$ 19.886.770,59 

Reservas de Lucros R$ 10.109.416,22 R$ 19.886.770,59 

Reservas de Capital R$ 29.309.416,22 R$ 42.036.770,59 

Exercícios Anteriores R$ 24.556.021,86 R$ 27.655.693,21 

Exercicio/2021 R$ 4.753.394,36 R$ (0,00) 

(-) Exercicio/2022 R$ (0,00) R$ 14.381.077,38 
(-) Distribuicao de Lucros R$ (19.200.000,00) R$ (22.150.000,00) 
(-) Exercícios Anteriores R$ (13.400.000,00) R$ (19.200.000,00) 
(-) Lucros a Distribuir R$ (4.300.000,00) R$ (850.000,00) 
(-) Exercicio/2021 R$ (1.500.000,00) R$ (0,00) 
(-) Exercicior2022 R$ (0.00) R$ (2.100.000,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 7 de 7 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 _ 
Número de Ordem do Livro: 21 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

al 

Receita Bruta Operacional R$ 18.319.679,30 R$ 38.731.900,85 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 18.319.679,30 R$ 38.731.900,85 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 18.277.613,75 R$ 38.711.683,35 

Vendas de Serviços R$ 42.065,55 R$ 20.217,50 

(-) Deduções da Receita R$ (1.268.935,68) R$ (3.882.442,71) 

(-) Impostos Faturados R$ (584.334,13) R$ (856.981,53) 

(-) ICMS R$ (510.881,47) R$ (764.783,02) 

(-) ISS R$ (1.879,71) R$ (1.020,18) 

(-) COFINS R$ (58.827,08) R$ (74.941,09) 

(-) PIS R$ (12.745,87) R$ (16.237,24) 

(-) Outras Deduções R$ (684.601,55) R$ (3.025.461,18) 
(-) Vendas Canc., Devei. e Descontos Incond. R$ (684.601,55) R$ (3.025.461,18) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (8.656.464,70) R$ (18.461.991,74) 
(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (6.656.484,70) R$ (18.461.991,74) 

(-) Despesas Operacionais R$ (3.118.408,44) R$ (928.892,63) 
(-) Despesas Administrativas R$ (3.072.083,03) R$ (2.226.778,25) 
(-) Despesas Tributárias R$ (41.952,60) R$ (28.198,46) 

Resultado Financeiro R$(437281) R$132608408 

Receitas Financeiras R$ (0,00) R$ 1.387.282,18 

(-) Despesas Financeiras R$ (4.372,81) R$ (61.198,10) 
Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 
(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (191.228.16) R$ (386.048,46) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (191.228,16) R$ (386.048,46) 
(-) Imposto de Renda R$ (331.247,96) R$ (691.447,93) 

(-) Imposto de Renda R$ (331.247,96) R$ (691.447,93) 

Resultado Líquido do Exercido R$4.753.394,36 R$ 14.381.077,38 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

NIRE 
22200236791 

Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

if iggr49.15

CNPJ 

05.195.368/0001-76 

NOME EMPRESARIAL 
M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/12/2022 
ÚMERO DO LIVRO 

21 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

4B.FB.09.24.74.53.00.FB.5F.8A.A2.E4.4F.29.3E.DA.1F.97.48.64

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 05195368000176 
PJ 

Contador 18390269368 

NÚMERO DO RECIBO: 

4B.FB.09.24.74.53.00.FB.5F.8A.A2.E4. 
4F.29.3E.DA.1F.97.48.64-3 

M F DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA 

LTDA:05195368000176 
ZILTON FERREIRA 

LAGES 
FILHO:18390269368 

844850887876050592 
6 

293096458173060886 
9 

28/10/2022 a 
28/10/2023 

20/07/2022 a 
20/07/2023 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 22/06/2023 às 10:36:32 

EA.8C.DE.40.95.A5.2C.28 
B6.3C.C8.5E.2D.17.66.59 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 
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BURITICUPU 
4 

ri t,„:„ aLIVRAm RIA E PAPEOLARsIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa M F 
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob. O n° 05.195.368/0001-76 e inscrição Estadual 
n° 19A50.612-6, sediada na Av. Pedro Freitas, 1353, 
Bairro Vermelha na cidade de Teresina — Piauí, é 
fornecedora de livros didáticos e paradidáticos, Eja, 
material de escritório e escolar, gozando de bom conceito 
comercial e técnica, não havendo até a presente data 
nenhum fko que possa desaboná-la, sendo considerada 
por essa empresa idônea e tecnicamente capaz em suas 
atividades comerciais. 

Teresina (PI), 08 de ABRIL de 2024 

rALDia/2;i~ ro 
EMAR VIANA CAM 

GERENTE 

CPF:227.320.806-59 

RG: 5.884496-6 S.SP/PI 

Livros DidáliCOS. Paraddáino& Litentrios e Cientifico:, 
Rua Álvaro Mendes. 1481 • Centro • ter) 64.00049,9 TLRESINA-PIAIrt 

CNP): 04.154 979:0001-6h • 1S1S(.1 ENSC 19 446 644-2 
Fonelfax: (86)3302-3163/33023164 - E-ANI All livrariacampova livninacamrx)s,com.hr 



BURITICUPU 
Pmc, 4 

2024 Fis 
Rub. 

1041.1194 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

• DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

VRS SERVIÇOS E VENDAS LTDA 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024. 



BUWTICUPU 
Proc.  O ?020./ 2024 
1-is 
Rui). 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/01/2024 08:11:44 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Ne) 



: Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
• ....° m 1 Pequeno Porte 

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

.. Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

BURITICUPU 
Prot. IIM 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202688207 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

NP de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Fis 024 

Ruh. 

1- KEQUhRIMLN l O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: VRS SFRVICOS E VFNDAS I TDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

111111111111111111111111 

N° FCN/REMP 

CEP2400050687 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

IP PIRES FERREIRA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

16 Fevereiro 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO ........./_/_  NÃO / I Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

I,
SINGULAR 

2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

Responsável Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência r Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

k 
es Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sobe n° 6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 

- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C291326256C648CF1D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesso http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwY2 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
wf tgL•d pág. 1/10 
fil> 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

BURITICUPU 
Proc J)4 2024 
lis 
Rub. 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/026.948-9 CEP2400050687 12/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

' cPF Nome Data Assinatura 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 16/02/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gaciór -;91n a_ 

k 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LIDA, CNPJ 526752940001550 protocolo 240269489 

- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C29B262B6C648CF1D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acosse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vm/Y2 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

4  
pág. 2/10 



BURITICUPU 

• 

• 

Proc 
ris 
Ruh, 

12 ADITIVO DE 

VR5 VENDAS ELETRONICAS 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

NIRE: 23202688207 

.., 
ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA/ nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 17/08/2001, 

profissão: EMPRESARIA, n9 do CPF: 082.537.383-23, identidade: 20162263940, órgão expedidor: 

SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SEBASTIAO OTAVIANO, númer,p 71, bairro 

DISTRITO OTAVILANDIA, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. - ica sócia da 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, VR5 VENDAS ELETRONICAS, localizada no 

DISTRITO DELMIRO GOUVEIA, número 32, bairro DISTRITO, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 

62.255-000. Inscrita no CNPJ sob N2 52.675.294/0001-55, com contrato social arquivado na JUCEC 

sob N9 23202688207 por despacho de 26/10/2023, resolve de comum acordo alterar econsolidar o 

referido contrato social e alteraçoes posteriores, e o faz sob os cláusulas, a saber: 

Clausula Primeira • A Sociedade girará sob a denominação social de VR5 SERVICOS E VENDAS 

LTDA. ' 

Clausula Segunda • A Sociedade terá como objeto social as seguintes atividades: 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

4751-2/01 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

24 

e Juntaceni  f i c0 Comercialre.mcio Estadosobon.61d6o Ceará5709em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 

- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C298262B60648CF1D4C. Lenira Cerdoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesso http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwV2 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 4.) pág. 3/10 



4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219-9/01 - FOTOCOPIAS 

8541-4/00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 

8599-6/03 -TREINAMENTO EM INFORMATICA 

8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Clausula Terceira • Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a lei 10.406/02, 

consolidase o presente contrato social, de acordo com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO/ 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

CNN: 52.675.294/0001-55 

NIRE: 23202688207 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 17/08/2001, 

profissão: EMPRESARIA, n2 do CPF: 082.537.383-23, identidade: 20162263940, órgão expedidor: 

SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SEBASTIAO OTAVIANO, número 71, bairro 

DISTRITO OTAVILANDIA, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: VRS SERVICOS E VENDAS 

LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: DISTRITO DELMIRO GOUVEIA, 

número 32, bairro DISTRITO, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará cr 
Certifico registro sob o n°6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 

- 12/02/2024. AutentIcaçao: 6132727ACED0572A1848C291326296C6480F1D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, amasse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vv/1/2 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
4.4 pág. 4/10 



DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

• 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMAFtAS-DE-AR 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219-9/01 - FOTOCOPIAS 

8541-4/00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 

8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 

8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

e Junta Comercial do Estado do Ceará ao 
Certifico registro sob o n° 6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 

- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C291326286C648CF1D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n'' do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwV2 Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N2 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 26/10/2023 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 50.000 

quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

Sócio N2 de Quotas Valor 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 50.000 R$ 50.000,00 

Total 50.000 R$ 50.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e poderá 

praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 

cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6765709 em 18/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240289489 
- 12/02/2024. Autenticaçâo: 6132727ACED0572A1845C29132828608480F104C. Lenira Cerdoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso httpi/Noww.lucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwY2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 4-d. pág. 8/10 

-.7..—...r."---• 



024 

apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1 2, DO CC E ART. 37, 

II, DA LEI N2 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 

está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, da Lei 
Complementar n2 123, de 2006). 

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro PIRES FERREIRA - CE para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

PIRES FERREIRA, 09 de fevereiro de 2024. 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA: Sócio/Administrador 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6765109 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CI4PJ 52675294000155 e protocolo 240269489 
- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C296262B6C648CF1 D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwV2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 
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Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/026.948-9 CEP2400050687 12/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 16/02/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gaubr ' a t_ 

e Certifico registro sob o n°6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA. CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 
- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C2913262136C648CF1D4C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vf4fY2 Esta cópia rol 
autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, de CNPJ 

52.675.294/0001-55 e protocolado sob o número 24/026.948-9 em 12/02/2024, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 6765709, em 16/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica Felipe 

da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar SeraMe. Pai sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://p cosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número stk protocolO e chave de segurança. 
Capa de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 

082.537.383-23 

Assinado utilizando assinaturas avan 

ANA VITORIA RODRIGIJES DE SOUSA 

goubr 

/6/02/2024 

Documento Princi • ai 

CPF Nome • ata Assinatura 
082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 16,02/2024 
Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/02/2024 

: SRM 

Zif 

SCertifico registro sob o n°6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 
- 12/02/2024. Autenticação: 6132727ACED0572A1848C2913262B6C648CF104C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwV2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Documento assinado 'eletronicarnent, por Jessica Felipe da Sil 
16/02/20244as 11:27. 

)‘I'úblico(a), em 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec informando o 
número do protocolo 24/026.948-9. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 



Junta Comercial do Estado do Ceara 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

BURITI UPU 

vlcLit:  

2024 

lis

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 

es Certifico registro sob o n° 6765709 em 16/02/2024 da Empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, CNPJ 52675294000155 e protocolo 240269489 
- 12/02/2024. Autenticaçao: 6132727ACED0572A1848C29B262136C648CF104C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/026.948-9 e o código de segurança vwY2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral. 
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CÓDIGO DE CONTROLE 
572Ai1 D19.707E.D31 F 

about:blank 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
52.675.294/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

BURITICUPU 
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0 2a24 is 
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O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessa 

Nome/Nome Empresarial: 
ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece 
Emitido no dia 22/02/2024 às 08:26 (data e hora de Brasília). 

te 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL BURITICUPU 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAub-

NÚMERO DE NSCRIÇÃO 
52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
DE/2023 

AB URA 
26/10 ERT

NOME EMPRESARIAL 
VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,,,,..... 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.424-00- Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02- Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.440-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletranicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59449 - Comércio varejista de outros." ligos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.634-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA 

NUMERO 
32

COMPLEMENTO 

CEP 
62.255400 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO 

MUNICÍPIO 
PIRES FERREIRA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(88) 9822-2525 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*na.

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 08:26:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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ITI REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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le CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICARU
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERni"26/10/2023 

NOME EMPRESARIAL 
VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.634-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 -Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.894-05 - Comércio varejista de produtos seneantes domissanItárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.994-03 - Treinamento em informática 
85.99444 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.994-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206,2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA 

NUMERO 
32 

COMPLEMENTO 
nnscinw, 

CEP 
62.255-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO 

MUNICIPIO 
PIRES FERREIRA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAiLCOM 

TELEFONE 
(88) 9822-2525 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
thhttl ar• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"*"*" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 08:26:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:59:43 do 701/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: 5E64.FB5D.2A18.02C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/03/2024.20:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Proc. 
Is 
Ru b. 

B JTIC PU 
2024 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONIOM 1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

52.675.294/0001-55 7

VRS VENDAS ELETRONICAS 

DT DELMIRO GOUVEIA 32 / DISTRITO! PIRES FERREIRA / CE / 62255-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2024 a 15/04/2024 

Certificação Número: 2024031703400379281801 

Informação obtida em 20/03/2024 20:46:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageskonsultaEmpregadorjsf 4 1/1 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VRS VENDAS ELETRONICAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Certidão no: 60862422/2023 

Expedição: 01/11/2023, às 14:03:46 

Validade: 29/04/2024/i180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VRS VENDAS ELETRONICAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 52.675.294/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalha 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

IXividas esugesr6est Cndt@tst„ ius.br 

4 



22/02/2024,08:28 Consultas Publicas 1 Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

SINTEGRA - CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO ESTADO DO CEARÁ 

CNPJ 

Pesquisar 

IDENTIFICAÇÃO 

Cnpj Inscrição Estadual: Nome/Razão Social 

52675294000155/ 071596712 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

, 

ENDEREÇO 

Logradouro 

Número 

Bairro 

DELM IRO GOUVEIA 

00032 

DISTRITO 

Complemento 

Município PIRES FERREIRA UF CE 

CEP 62255000 Telefone 088081298502 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/sintegra/consultar?tipdocumento=28rnumenpjegf=52675294000155 



22/02/2024,08:28 Consultas Publicas I Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
BURITICUPU 
Oqosa 24 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

CNAE Fiscal Primário 

CNAE Fiscal Secundário 

Situação Cadastral Vigente 

Data de Inicio de Atividade 

Data da Situação Cadastral 

Regime de Recolhimento 

Credenciamento antecipado 

Obrigado a EFD Não 

Data Obrigatoriedade EFD 

Data Exclusão EFD 

Opção Simples Sim 

Obrigado a CT-e Não 

Data Obrigatoriedade CT-e 

4753900 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equip 

Proc. 
is 

Rub. 

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar 

ATIVO 

2023-11-01 

2023-11-01 

MICROEMPRESA 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, 
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.EIR) 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/sintegra/consultar?tipdocumento=28rnumcnpjegf=52675294000155 2/2 



22/0212024,08:27 MC 

11 ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

FIC 
C.G.F

07.159671-2 
RAZÃO sOcIAL, 
VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

ENDEREÇO COMPLETO 
DELMIRO GOUVEIA ,00032 BURITI UPU 

Proc. 
O 00 024 Compl.: Bairro:DISTRITO CEP:62255000 F is 

Cidade:PIRES FERREIRA UF:CE Distrito: ############ Rub. 

C.N.PJ. 

52.675.294/0001-55 

CÓD. ÓRGÃO LOCAL 

203.0400-8 

C.N.A.E. PRINCIPAL 

4753900 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equip 

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

manam 

C.N.A.E, PRINCIPAMARRECADAÇÃO/F1SCALIZAÇÃO) 

4753900 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equip 

C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

############ 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 

4530705 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

MICROEMPRESA 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 

4742300 

NATUREZA JURÍDICA 

3- SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/02/2024 ÀS 08:27:44 
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

http://www.sefaz.ce.gov.br 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/FIC/aplic/FIC.asp 1/1 



BURITICUPU 
pio/. O o 
is - 

itub. 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2320268820-7 

CNPJ Data de Arquivamento-do Ato Data de Início de Atividade 
Constituljvg 

52.675.294/000t-55 26/10/2023 26/10/2023 

Endereço Completo: 
DISTRITO DELMIRO GOUVEIA 32 - BAIRRO DISTRITO CEP 62255-000 - PIRESSERREIRA/CE 

Objeto Social:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDJO E VIDEO COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E GAMARAS-DE-AR-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAbE.LETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAt ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO-COMERCIG.NARMstA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMERCIO VAREJISTA- DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 'MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELORDE - ONICIOS PARA USO t R 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DaAR-Dpas DE 1' ECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DQMEWRCO COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREWKIED BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, 
PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO'VESTUARIO E-ACESSORIOS COMERCIO vinilDTA DE CALCADOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUT0s5SANEARTEE DOMISÉANITARIOSCOMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAGi EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 

Capital Social: R$ 50.000,00 BeicrdemPfesa ou : '‘ &prazo de Duração 
CINQUENTA MIL REAIS Empresa dfPequeno

.A 
Capital Integrallzado: R$ 50.000,00 • .; INDETERMINADO 

MICRO EMPRESA _ 
(Lel Complementar

.., ni123/08) . 

CINQUENTA MIL REAIS 1

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE Nome 
082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

Term. Mandato Participação Função 
'mouca -pp,ockiçi : 

Status: moo= SItuaçâo: ATIVA,'" ;..„.ç

Último Arquivamento: 26/10/202$ 

Ato 090 - CONTRATO 

Evento(s) 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

i“TrNúnialo("2320268820 :ill 

ADMINISTRADOR 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (httplÁvww.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação vi uai (digite o n° C230000636621 e visualiza a certidão) 

INIEVEME Página 1 de 2 

4 



Proc. 
Pis 
Rub. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filheis) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço ` 
NADA MAIS# 

Fortalá , 22 de Dezembro-de 2023 0.85 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C230000836621 e visualiza a certidão) 

11111111111111811E911111 Página 2 de 2 
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Proc 
ris 
Rub. 

4 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 23/208.272-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta tornerCial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de VRS VENDAS ELETRONICAS, 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA4 NINE A 2320268820-7, CNPJ 

52.675.294/0001-55, ATIVA, com sede na DISTRJTO DELMIRO.,GOUVEIA, 32, 

BAIRRO DISTRITO, PIRES FERREIRA/CE, com dados que emitesymo a seguir 

se especificam: 

CONTRATO 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

26/10/2023 -23202688207 
: 

26/10/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos 

atos 

registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé, Junta Comercial do Estado dote 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2023. 

LENIRA CARDOSO DE ALP-NCAR SERAINE 

Página 1 de 1 

Nada mais. 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235000835910 e o código de segurança L5K7. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - secretária-Geral. \e) pág. 1/1 



PIRÉS FERREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2024 

CPF/CNPJ 

52.675.294/0001-55 

CONCEDIDO PARA 

INSCRIÇÃO DO CPBS N° DO ALVARÁ 

2019013094 01/2024 

BURITICUPU 
Proc. ô9da 
Fis 
Rub. 

INSC. DO IMÓVEL 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

FANTASIA 

ENDEREÇO 

DT DELMIRO GOUVEIA, N.° 32- DELMIRO GOUVEIA 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

aRÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

08 às 22hrs. 

BASE DE CÁLCULO 

20,00 M2

VALOR DO TRIBUTO 

34,80 

O PRESENTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM 03/01/2024. 

O PRESENTE ALVARÁ SERÁ VALIDO ATÉ 31/12/2024. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: CPXZ84Z5L 
VALIDAR ESTE DOCUMENTO EM: https://servicostrimap.com.bripiresferreira.ce/ \r) 4 



22/02/2024,08:28 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativakonsultarPdf?tipoDevedor=28ecodigoDevedor=5267529400015581numeertificadec20240... 

8 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202402516989 

BURITICUPU 
Proc. 6/09 A tl i 2074 
Fis 
Rub. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

071596712 

CNP] / CPF: 

52675294000155 / 

RAZÃO SOCIAL: 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA v 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/02/2024 ÀS 08:28:51 
VÁLIDA ATÉ 22/04/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.bricenidaonegativa/consultarPdfhipoDevedor.28ecodigoDevedor=526752940001558cnumCertificado=2024025169898tdev4 1/1 



PREFEITURA 

PIRES FERREIRA 
Proc 
Vis 

BURITIC PU 
) 24 

Hut). 

FERREIRA MUNICIPAL DE PIRES 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CONTRIBUINTE N° 014/2024 

. N B IN - . -,- ". 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

VRS VENDAS ELETRONICAS _V 

INSCRIÇÃO 

1945 

CPF / CNPJ 

52.675.294/0001-55,----

ENDEREÇO 

DT DELMIRO GOUVEIA, 32 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

DISTRITO 

CIDADE 

PIRES FERREIRA - CE 

CEP 

62.255-000 

41ERVAÇÁO 

CERTIFICAMOS, atendendo a requerimento verbal da parte interessada, que nos livros e arquivos 
repartição não encontramos débitos inscritos em nome do(a) requerente acima identificado(a). 
certidão não exclui a possibilidade de débitos pré-existentes serem futuramente reconhecidos 
procedimentos e análises de auditorias face à mingua de registros pretéritos deste setor. E para 
presente certidão com força na Lei n° 416/2020. 

G 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: Q33SIWVRM 
VALIDAR ESTE DOCUMENTO EM: https://servicostdmap.contbdpiresferreira.ce/ 

t 2
CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 07/05/2024 / PIRES FERREIRA - CE, 07 

disponíveis nesta 
Sem embargo, a 

em razão de 
constar emitimos a 

...1.f: • =ti ":/: 1 mi-
LI f 

. - • . o 

ik 

S 
DE FEVEREIRO DE 2024. 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA /10 GRAU! CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza eivai, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de VRS SERVICOS E VENDAS LTDA - ME, CNPJ n" 
52.675.294/0001-55. 

• ( 
CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

VINCULADA DE PIRES FERREIRA V 

Terça-feira, 9 de Abril de 2024 às 10:53:01 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

i ECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1332526827. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesso: https://ateldoc.6ce.jus.bri7code_document=1332526827/ 



Página: 1 

Termo de Abertura 

Nome Empresarial: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

NIRE: 12320268820-7 CNPJ: 52.675.294/0001-55 e -e- NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: PIRES FERREIRA e.,' UF: CEARA 

Inscrição 071596712 Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/10/2023 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 

a 09/11/2023 

082.537.383-23 

024.723.523-79 

• 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

WILSON COSTA CAMILO JUNIOR 

Quantidade de páginas: 

Administrador 

Contador CE-025613/0-6 

S JEusntetauComfeorci 
protocolado 

do ot atadodosodbooCne 
°
Erá
t/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



Livro Diário N°. 1 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Período: 26/10/2023 a 31/10/2023 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.°: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Telefone: (88) 8129-8502 

1311,,RITICUPU 

is 
Proc.aW2p2 

)  4
} 
Rub. Folha: 2 

Fortes Contábil 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

26/10/2023 2.07.01.01.02.0002 - (-)Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 

Vr. subscrito por Ana Vitoria Rodrigues 
de Sousa,cfe.clausula quinta, cfe.ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 2.07.01.01.01.0002 - Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
Vr. subscrito por Ana Vitoria Rodrigues 
de Sousa,cfe.clausula quinta, cfe.ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. de Ana Vitoria Rodrigues de 
Sousa, para integralização de capital, 
cfe.clausula quinta, do ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 2.07.01.01.02.0002 - (-)Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 

Rec. de Ana Vitoria Rodrigues de 
Sousa, para integralização de capital, 

111,  
cfe.clausula quinta, do ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

• 

0001 001 8403 50.000,00 

0001 001 8403 50.000,00 

0001 001 8404 50.000,00 

0001 001 8404 50.000,00 

Totais do dia 26: 50.000,00 50.000,00 
Totais do mês de Outubro: 50.000,00 50.000,00 

Fim 

as Junta Comercial do Estado do Ceará tio 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/183,699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Folha: 3 

Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.°: 32. Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Telefone: (88) 8129-8502 
NIRE: 23202688207- Data: 26/10/2023 

Fortes Contábil 

Conta Descrlçáo 31/10/2023 

1 ••• ATIVO *** 50.000,00 D 

1.01 ATIVO CIRCULANTE 50.000,00 D 

1.01.01 DISPONIBILIDADES 50.000,00 D 

1.01.01.01 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 50.000,00 D 

1.01.01.01.01 CAIXA GERAL 50.000,00 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 50.000,00 D 

2 *** PASSIVO" 50.000,00 C 

2.07 PATRIMONIO LIQUIDO 50.000,00 C 

2.07.01 CAPITAL REALIZADO 50.000,00 C 

2.07.01.01 CAPITAL SOCIAL 50.000,00 C 

2.07.01.01.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00 C 

.07.01.01.01.0002 Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 50.000,00 C 

Data de Encerramento: 31/10/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) . 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Wison Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE-025613/0-6 

• 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINISTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

Fim 

es Junta Comercial do Estado do Ceará (10 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Sr 
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Demonstração do Resultado em 31/10/2023 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.°: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Telefone: (88) 8129-8502 

Conta 

(*) 010 
010.01 

010.01.01 

(-) 020 

020.01 

020.02 

(=) 030 

(-) 040 

(=) 060 
(-) 070 

070.04 

(-) 080 
(-=) 110 

(-) 120 

120.01 

120.02 

fii) 200 

Folha: 4 

Fortes Contábil 

Descrição 

26/10/2023 
A 

31/10/2023 

Receita Bruta Operacional 0,00 

Receitas de Vendas 0,00 

Vendas de Mercadorias 0,00 

Deduções da Receita 0,00 

Impostos Faturados 0,00 

Outras Deduções 0,00 

Receita Líquida 0,00 

Cutos 0,00 

Lucro Bruto 0,00 

Despesas Operacionais 0,00 

Resultado Financeiro 0,00 

Outras Receitas e Outras Despesas 0.00 

Res. Antes das Participações e Contrib. 0,00 

Participações e Contribuições 0,00 

Participações de Empregados 0.00 

Outras Participações 0,00 

Resultado Líquido do Exercido 0,00 

Data do Encerramento: 31/10/2023 
SEM MOVIMENTO 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Wilson Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE-025613/0-6 

***** São valores da coluna (%) acima de 1.000,00 % 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINISTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

Fim 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estai. contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

I 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/10E2023 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.°: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Telefone: (88) 8129-8502 
NIRE: 23202688207- Data: 26/10/2023 

Folha: 5 

Fortes Contabil 

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa VRS VENDAS ELETRONICAS é uma sociedade unipessoal, com sede e foro na cidade de Pires 

Ferreira-CE, tendo como objeto social, (4753900 - comercio varejista especializado de eletrodomesticos 

e equipamentos de audio e vídeo; 4530705 - comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar; 4742300 - 

comercio varejista de material elétrico; 4744001 - comercio varejista de ferragens e ferramentas; 

47440-02 - comercio varejista de madeira e artefatos; 4744005 - comercio varejista de materiais de 

construçao nao especificados anteriormente; 4744099 - comercio varejista de materiais de construçao em 

geral; 4751201 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4752100 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4754701 - 

comercio varejista de moveis; 4754702 - comercio varejista de artigos de colchoaria; 4754703 - 

comercio varejista de artigos de iluminação; 4755503 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; 4757100 - comercio varejista especializado de peças e acessorios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informatica e comunicação; 4759801 - comercio varejista 

de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4759899 - comercio varejista de outros artigos de uso 

pessoal e domestico nao especificados anteriormente; 4761001 - comercio varejista de livros; 

4761003 - comercio varejista de artigos de papelaria; 4763601 - comercio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos; 4763602 - comercio varejista de artigos esportivos; 4763603 - comercio varejista 

de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4772500 - comercio varejista de cosmeticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal; 4781400 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessórios; 

00 

82201 - comercio varejista de calçados; 4782202 - comercio varejista de artigos de viagem; 

89005 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitãrios; 4789007 - comercio varejista de 

equipamentos para escritório; 7739099 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 

industriais nao especificados anteriormente, sem operador.), com inicio de atividade em 26/10/2023. 

Nota 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonãncia com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

Nota 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o regime de competência; 

3.2) Variações Parimoniais 

Não ocoreram movimentações operacionais e financeiras no período. 

Nota 4 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente de quaisquer natureza registrado contabilmente. 

Nota 5 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizado. 

Nota 6 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento das 

demonstrações contábeis que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira 

lii
a empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Wilson Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE-025613/0-6 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINSTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

k Fim 

eJunta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estad 

contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

5 
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indices Financeiros em 31/10/2023 
Empresa: VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
NIRE: 23202688207 - Data: 26/10/2023 
DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.°: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Telefone: (88) 8129-8502 

CALCULO DE INDICES FINANCEIROS ANO 2022 

1. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL INDICE 
ATIVO CIRCULANTE + RLP R$ 50.000,00 100% 
PASSIVO CIRCULANTE + ELP R$ 

2. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE INDICE % 
ATIVO CIRCULANTE R$ 50.000,00 100% 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 

3. ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL INDICE % 
PASSIVO CIRCULANTE + ELP R$ 0% 
ATIVO TOTAL R$ 50.000,00 

4. ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL INDICE % 
ATIVO TOTAL R$ 50.000,00 100% 
PASSIVO CIRCULANTE + ELP R$ 

e 
Pires Ferreira-CE, 31 de outubro de 2023 

Wilson Costa Camilo Junior Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 

CONTADOR ADMINISTRADOR 
CRC CE-025613/0-6 CPF: 082.537.383-23 

• 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°23/183,699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Termo de Encerramento 

Nome Empresarial: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

NIRE: 12320268820-7 CNPJ: 52.675.294/0001-55 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: PIRES FERREIRA UF: CEARA 

Inscrição 071596712 Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/10/2023 

Finalidade: DIARIO 

'mero de ordem: 1 Data assinatura: 09/11/2023 

nrantidade de páginas: 7 

Período de escrituração 

Início: 26/10/2023 Fim: 26/10/2023 

Período de retificação: 

Início: I 1 Fim: I 

082.537.383-23 

024.723.523-79 

• 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

WILSON COSTA CAMILO JUNIOR 

Administrador 

Contador CE-025613/0-6 

e Junta Comercial do Estado do Ceará ik» 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

BURITIC PU 
Proc 2024 
Is 
Rufa 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20036151 em 09/11/2023. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampálo Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo 

23/183.699-6 °MtF 

Chave de Segurança 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Nire: 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Município: PIRES FERREIRA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 26/10/2023 - 26/10/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 09/11/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 902br 411111-

024.723.523-79 WILSON COSTA CAMILO JUNIOR CE-025613/0-6 09/11/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas right 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampálo Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2023, às 10:06. 

Fortaleza. quinta-feira, 09 de novembro de 2023 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec 
informando o número do protocolo 23/183.699-6. 

\2 



28/02/2024, 15:22 about:blalilc 

CRCCE 
CONSELHO REGONAL DE CONTABILDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • WILSON COSTA CAMILO JUNIOR 
REGISTRO  CE-025613/0-6 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • **".723.523-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 28/02/2024 as 15:22:33. 
Válido até: 28/05/2024. 
Código de Controle: 941895. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank li' 



Data da consultrc 21/02/202416:09:53 

Identificação do Contribuinte - CNIi3 Matriz 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 
A opção pelo Simples Nacional atou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: VRS SERVIDOS E VENDAS LTDA 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 26/10/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mede Informações 

mo 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Não Existem 

Não Existem 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

RITICUPU 
Proc. 2024 
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Rub. 



M D FONSECA FILHO CNPJ: 08.531.15610001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

.... PU 
Pmc. D`l1/.2-00 2024 

Rub. 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de fornecimento, que a empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 52.675.294/0001-55, estabelecida em Delmiro Gouveia, n 32, 
Distrito, 62.255-000, na cidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, forneceu à M D 
FONSECA FILHO, CNPJ n° 08.531.156/0001-00, livros para a Educação de Jovens ' 
e Adu tos (EJA), para revenda, conforme tabela que segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD MARCA 

1 

EJA: Educação de Jovens e Adultos: ensino 
fundamental,  etapa: 1° ao 3° ano. 
Autores: Erdna Perugine Nahum. 
Editora: SEI 

UNIDADE 35 EDITORA SEI 

2 

EJA: Educação de Jovens e Adultos: ensino 
fundamental. ta etapa: 10 ao 3° ano - 
PROF. 
Autores: Erdna Perugine Nahum. 
Editora: SEI 

UNIDADE 5 EDITORA SEI 

3 

EIA: Educação de Jovens e Adultos: ensino 
fundamental. 2a etapa: 4° ao 5° ano. 
Autores: Erdna Perugine Nahum. 
Editora: SEI 

UNIDADE 35 EDITORA SEI 

4 

EIA: Educação de Jovens e Adultos: ensino 
fundamental. 2a etapa: 4° ao 5° ano - 
PROF. 
Autores: Erdna Perugine Nahum. 
Editora: SEI 

UNIDADE 5 EDITORA SEI 

Registramos, ainda, que os produtos fornecidos acima referidos apresentaram boa 
qualidade e cumprindo legalmente o solicitado, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Teresina/PI, em 02 de fevereiro de 2024. 

t'i)f.n.fr(,..A4414E 
M DAgiaRlAS 'ALHO (In:5.5.31.156/00 1-00) 

Manoel Domingos Fonseca Filho 
CPF: 405.559.923-49 

MANOEL DOMINGOS 
FONSECA 
FILHO40555992349 

Assinado de forma d1911.1 por 
MANOEL DOMINGOS FONSECA 
FILI4040SS5992 349 
0ados. 2024.02.02 1034:30 .03'W 

. •••••••••••••••• 

e AV PEDRO FREITAS, N° 1223 VERMELHA, TERESINA - P11 CEP: 84.018-000 

(\o 
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SERVIÇOS [VENDAS 

ANEXO A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
52.675.294/0001-55, sediada em Delmiro Gouveia, 32, Distrito, CEP: 62.255-000, em Pires 
Ferreira - Ceará, por intermédio de sua representante legal a Senhora Ana Vitória Rodrigues 

o Geral n°. 20162263940 SSP CE e CPF n" 082.537.383-23, 
ujeita a todas as condições do EDITAL, tendo 
, conforme especificado no EDITAL, bem 

características das obras a serem realizadas 

de Sousa, p 
declara, sob 
pleno conhec 
como suas res 
no âmbito do 

Declara, ainda, 
e da PROPOS 
componentes do 
condições para 
recebidas para a 

o objeto da prese 
condições, e a complexidade 

TO. 

nde pela veracidade de todas as rmaçoe 
RCIAL apresentadas e • ara iue re 

e EDITAL e que 
ento das obrigaç 

Ø.das Ç(4iíOS 

5 VENDAS 
ETRONICAS:52675 ELETRONICAS:52675294000155 

000155 Dados: 2024.04.10 16:45A1 

SERVICOS E VEND 
CNPJ: 52.675.294/0001-

Ana Vitória Rodrigu 

TDA 

sa 

stantes da documentação 
u todos os elementos 

ações e das 
as informações 

& VRS SERVICOS E VENDAS LIDA CNP!: 52.675.294/0001-55 

9 DELMIRO COUVEIA, IP 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA - CEARA 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAILCOM 
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cutVIRS 
SERVIÇOS E VENDAS 

ANEXO B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, inscrita no CNP] sob o n° 
52.675.294/0001-55, sediada em Delmiro Gouveia, 32, Distrito, CEP: 62.255-000, em Pires 
Ferreira - C 
de Sousa, p 
declara, para 
penas da legisl 
perigoso ou 
aprendiz, maio 

sposto no inciso 
ável, que não emprega meno 
e não emprega menor de d 
atorze anos. 

de sua representante legal a Senhora Ana Vitória Rodrigues 
263940 SSP CE e CPF n° 082.537.383-23, 

68, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob as 
s de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
esses alvo aqueles em contrato de 

Pires Ferreira — Ceará em 1 abril de 20 

VRS VENDAS 
ELET ft t.526 
%4000155 

S RS SEFIVICOS E VENDAS LTDA CNPJ: 52.675.294/0001-55 

024 

9 DELMIRO 00UVEIA,N2 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA • CEARA 

LICITACAO.VRSVENDAS@OMAILCOM 

\2 1 
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SERVIÇOS [VENDAS 

ANEXO C - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o tr 
52.675.294/0001-55, sediada em Delmiro Gouveia, 32, Distrito, CEP: 62.255-000, em Pires 
Peneira - Ceará, por intermédio de sua representante legal a Senhora Ana Vitória Rodrigues 
de Sousa, p • Geral ti". 20162263940 SSP CE e CPF n° 082.537.383-23, 
declara, sob e não se encontra em processo de falência, 
liquidação ju extrajudicial, ins dministração especial temporária ou sob 
intervenção d calizador competente. 

Pires Ferreira — Ceará, em 10 d 

VRS VENDAS 
ELETRONICAS:52 
4000155 

VR CO 
52. 
ria R 

a VRS SER VICOS E VENDAS LTDA CNP1: 52.675.294/0001-55 

9 DELMIRO GOUVEIA, N2 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA - CEARÁ 

19 LICITACKVIEVENDAS@GMAILCOM 
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SERVIÇOS E VENDAS 

ANEXO D - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, a empresa VRS SERVICOS E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
52.675.294/0001-55, sediada em Deltniro Gouveia, 32, Distrito, CEP: 62.255-000, em Pires 
Peneira - Ceará, por intermédio de sua representante legal a Senhora Ana Vitória Rodrigues 
de Sousa, p Geral n°. 20162263940 SSP CE e CPF n° 082.537.383-23, 
declara, sob 

L N 
lid 
Ca 
Inid 
Em 

II. Não 
A 

III. Se co 
relacio 

IV. Não está 
direitos d 
Lei Feder 

darada inidemea por qualqu 
ontratar com a ADMINIS 
donal de Empresas Punidas - CN 
uspensas - CEIS, ambos do G 

• das. 

cumprimento de p 
Fali ou 

ar a 
o o ta de 

esfera federativa, não estando proibida de 
ÇÃj. JJLICA por estar incluída no 

astro Nacional de Empresas 
no Cadastro Estadual de 

no 
no Fed 

da, por sentença 
tática de crimes ambientals, con orme 
5/1998. 

erreira — Ceará, em 1 

contratar com a 

supervenientes 

de interdição de 
scip nado no artigo 10, da 

de 2024 

ado de forma digital por VRS 
VENDAS 
ELETRONICAS:52675294000155 
Dados: 2024.04.10 1646:07 -0300 

RVICOS E VENDAS LTDA 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Ana Vitória Rodrigues de Sousa 

a VRS SERVIDOS E VENDAS LTDA CNPJ: 52.675.294/0001-55 

9 DELMIRO COUVEIA, Ng 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA - CEARA 

LICITACADAIRSVENDAS@GMAILCOM 



10.11.1104 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de preços para eventual, Mura e parcelada Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

M.F DISTRIBUIDORA E 
LIVRARIA LTDA 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024 



Proc 
l is
Rub. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

BURITICUPU 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizarlgs
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Ca12stro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/04/2024 11:14:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
41 0 Social: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

J: 05.195.368/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gesto; dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

024 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTÁBIL 

A consulta foi realizada na data 11/0412024 às 11:43:03 e 
reflete a situação da escrituração neste momento 

CNPJ 05.195.368/0001-76 

NIRE 22200236791 

SCP Não informado 

Hash 77A90B6C1349E1990A52A381B5DAEAB79CB9342A0 

Perlado 01/01/2021 a 31/12/2021 

Natureza 

Número Livro 20 

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do 
Sped e considera-se autenticada nos termos do 
Decreto n°1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega 
constitui a comprovação da autenticação, nos 
termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (arL39-A 
da Lei n°8.934/1994). 

Hash Substituta 

2024 



Govpii0 
Empresas 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

• Protocolo: 

re 200006754 

Data do Protocolo: 

ai 12/02/2020 

Número de Registro: 

E- 22200236791 

4. Arquivamento: 

• 20200006754 

Empresa: 

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Documento(s): 

IS Contrato 

< Voltar 

BURITI UPU 
pium.. 00 4 

• 
RUÍ). 

ell Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



Govpi 
Empresas 

• 

Contato (86) 3230-8800 - 
Outros contatos 

jucepi@jucepi.pi.gov.br 

Endereço. Palácio Vitória - R. Gen. 
Osório 3002 - Cabral 
Teresina - PI 64000-
580 

BURITIC PU 
Proc. (.9 ao 024 
is 

Rub. 

Desenvolvido 
por: 



Comprovante de Inscrição e de Situeviçãoveradastratm E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Cidadão, 

', Foz 
Eis 
Rub. 

ByryricuPu 
2024 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 11F13 a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I 

REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INICRIGLO 
05.1.1.31111/1100141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE REER TNIA
=mon 

NOME ~MAMAI 
RI. F. DIS1RMUDORA E LNRARIA LIDA 

1T1L0 00 ESTABELEGLIENTO (MORE CE FANTASIO LARGA. 
122/1 

C00100 E OMAR" °GUINDADO ECONOPWRIGLAML 
41.47441- Comkelo alandlin de MIM Firma e outras sublima, * PePateede 1 

COMO E aaRGA0 
14.13-041
11.22441 
44.411441 
47.42444 
4741441 
4741441 
4741442 
4741443 
47.144-02 

DAS AMIGADO& [LONGMAN. Ilk‘UNDARNI 

~Iça de anbernintee grnen, enato eneadannie e patinação (Dlapenaula *) 
COSMO ataradleta de cana Podam e equipamentos fio eapedficackra anterionede; pana • Pena 
Centeio vannta de mandar Manta pepanaida 1 
Carnarolo varejista eepeellizade de equIptiontoe e 'aparentei de Infonenee (Dispensada 1 
Contai anate de livros plapeneade 1 
GOITIAINGO rareia de Jamas • revista 10W-nadei 
CONINICAO anta de mapa de ninaria Penne& 1 
Ceando rarefata de nine 1) 

47.14444 
47.11447 
47.11441 
1111441 
11145442 

~ornes (Dapeasede 
Ceenkelo varejista de ~Aos eanaardes donneanItidoe 
Coando yuan de ~Innen* para assando (Dispensada 1 
~elo ~Jate de outros prontos no apeelleadoe anterlormenta 
~na* PePeriana 1 
Ata/Idades de apelo à educação, nato Caga Mana 

COPIO E DL4DRGA0 OR NRINLEZR AMIMA 
214-2 - Sociedade !maneada Untada 

LOGRADOURO 
AV PEDRO FRPJTAS 

12IV 1 CANIPLOALNTO 

Ca 
14011400 

RAGROOSTRRO 
VERMELHA 

mut/ideio 
VERBENA 

ue 
PI 

~MEÇO ELETROMDO Telinta 
RI 7723-71114 

arra iEOLAATDO REIN ON&WEL GAIO Lr. 

GTUAGLO CADASTRO 
NEVA 24101172r an tlir i n 

11011V0 DE IRTUAÇA0 CAURIM 

KIDADALO watt 
....r a1"... "3""Ci n 

(1 A dispenso do ~Mo • Nonos à Breio do ompseondidor que ando na ~aos comina no liosobodo COSIlde 51, de 11 do 
Junho d• 2015, ou de SOldlof do ~ft onceminhode ao COSIA, ;Soo entes redoma," não fendo e Ruske Federal qualquer POIttlailittatia quanto à1 saldes* apondo& 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,110, de Cede dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/0412024 ia 11:24:51 (data e hora de Brasília). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO rit CONSULTAR OSA iD VOLTAR 13 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, piaus ele 

Página: 1/1 



CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

11 4 3 Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA 0: Certidão da Situação Fiscal Tributária - C.SFT 

240305195368000176 

CNPJ 051.953.680-00 

Validar Certidão 

O A certidão N°240305195368000176 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 
8448-6142-9CF1-281D-030D-1F135-7479-13E 

ENT:a6R 

Q 
C 



CAMA 

Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.195.368/0001-76 
Razão social: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

29/03/2024 

*03/2024 

20/02/2024 

29/03/2024 a 27/04/2024 

110/03/2024 a 08/04/2024 

20/02/2024 a 20/03/2024 

Proc 
ris 
Rub. 

2024032900405431625442 

BURITIC PU 

2024031000454871836738 

24 

2024022004374703202019 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020122363374983378 

13/01/2024 

25/12/2023 

06/12/2023 

17/11/2023 

29/10/2023 

10/10/2023 

i 
13/01/2024 a 11/02/2024 

125/12/2023 a 23/01/2024 

06/12/2023 a 04/01/2024 

117/11/2023 a 16/12/2023 

129/10/2023 a 27/11/2023 

10/10/2023 a 08/11/2023 

21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 

2024011300485756687366 

2023122500454256124977 

12023120618243059652707 

2023111706265616335514 

2023102900470713124861 

12023101018353464674835 

02/09/2023

14/08/2023 

0/07/2023

/07/2023 

18/06/2023 

30/05/2023 

11/05/2023

22/04/2023 

02/09/2023 a 01/10/2023 

2023092106260698983228 

2023090200480631032127 

14/08/2023 a 12/09/2023 
t 
26/07/2023 a 24/08/2023 

07/07/2023 a 05/08/2023

18/06/2023 a 17/07/2023 

30/05/2023 a 28/06/2023 

11/05/2023 a 09/06/2023 

22/04/2023 a 21/05/2023 

12023081418334132766822 

12023072605311402568449 

2023070718461436306236 

2023061800371955572937 

2023053000584996561017 

12023051100541710242318 

2023042200441822246186 

03/04/2023 

15/03/2023 

24/02/2023 

03/04/2023 a 02/05/2023 2023040300423686123766 

,15/03/2023 a 13/04/2023 

124/02/2023 a 25/03/2023 

05/02/2023 

17/01/2023

29/12/2022 

10/12/2022 

05/02/2023 a 06/03/2023 

17/01/2023 a 15/02/2023 

2023031500512549300762 

2023022400571162022245 

12023020500285225346769 

2023011700505519307930 

129/12/2022 a 27/01/2023 

10/12/2022 a 08/01/2023 

21/11/2022 

02/11/2022 

21/11/2022 a 20/12/2022 

02/11/2022 a 01/12/2022 

12022122900522617671949

2022121000500980294439 

12022112100445500802794 

2022110200461686794703 

14/10/2022 

25/09/2022 

14/10/2022 a 12/11/2022 

125/09/2022 a 24/10/2022 
na mo ronno ING IIWNPIrirl I1C / "M" , ) , ) 

12022101401033687004920 

2022092500355771120900 
nnonrtnocO4 INC)O 4'70.3 frICIINCI 



18/08/2022 118/08/2022 a 16/09/2022 12022081800501429313490 

30/07/2022 T30/07/2022 a 28/08/2022 12022073000483102786408 

11/07/2022 
+-
111/07/2022 a 09/08/2022 12022071100361894996564 

22/06/2022 122/06/2022 a 21/07/2022 2022062200451153444240 

03/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 12022060300561207329100 
1 

15/05/2022 115/05/2022 a 13/06/2022 12022051500331445134378 

26/04/2022 126/04/2022 a 25/05/2022 2022042600552611339124 

Resultado da consulta em 11/04/2024 11:26:47 

Voltar 

• 

• 

Proc. 
Pis 
Rub. 



CERTIDÕES WEB - Lo o EN1a6F 

11 g% Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA e C Certidão da Situação Fiscal Tributária - C.SET 

1 

o 
Validar Certidão 

O A certidão N° 2403050519536800017602 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

Validar 

i
j 

2403050519536800017602 

'CNN 051.953.680-00 

I 1FBF-22E3-7856-18D0-169E-B2C3-0475-50 

ti Limpar Campos 

o 



Número da cedidas.* Código da autenticidade 

0.103.605/2446 5AB1521FarlE553C 

* Itens Obrigatorios 
• Pelo menos um destes Itens deve ser preenchido 

• 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 18/03/2024 às 08:36

Válida até 16106/2024

0 Código controle 0.103.505/24-36

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ: 05.195.368/0001-78 Contribuinte: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Endereço: AVENIDA PEDRO FREITAS, 1353 Complemento: Bairro: BAIRRO VERMELHA Cidade: TERESINA Estado: PI 

Cep: 84.018-000 

• 

t\e 



• 

• 

BRASIL 
(HTTPS://GOV.BR) 

BURITICU U 
Proc. a 2024 

F is 
Rub. 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Código de Controle: 896F.8D95.C425.0015 

Data da Emissão: 27/03/2024 

Hora da Emissão: 13:28:28 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 27/03/2024, com validade até 23/09/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



NIRE (Sede) 
22200236791 

CNPJ 
05195.368/0001-76 

Data de Ato 
Constitutivo 
30/07/2002 

início de Atividade 
30/07/2002 

Endereço Completo 
Avenida PEDRO FREITAS, N°1353, VERMELHA - Teresina/PI - CEP 64018-000 :3,r,cx-

MITICUPU 
nutaat( /2024 

53 ) 

Objeto Social 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (máquinas e equipamentos para 
escritório, exceto informáticos); Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, partes e peças para 
equipamentos de informática; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de material 
elétrico; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviços de acabamentos gráficos; 
Fotocópias; Impressão de material para outros usos; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente (artigos para festas); Atividades de apoio à educação, exceto caixas 

p escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao 
sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento, organização, cont ole, finanças). 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
LALINNE CARDOSO 764.365.783- capital sócio S mandato 
FURTADO MOURA 15 R$ 550.000,00 Sócio Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
FRANCISCO ITALO 876.372.863- capital sócio S mandato 
CARDOSO SOARES 04 R$ 550.000,00 Sócio Indeterminado 
FURTADO 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
LAURA CARDOSO 047.504.543- capital sócio S mandato 
SOARES FURTADO 20 R$ 400.000,00 Sócio indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA 764.365.783-15 indeterminado 

Nome CPF Término do mandato 

iá, \ 
FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES 876.372.863-04 Indeterminado 
FURTADO 

Nome CPF Término do mandato 
LAURA CARDOSO SOARES FURTADO 047.504.543-20 Indeterminado 

4. 



Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos Status 
13/02/2020 20200006754 002 / 021 - ALTERACAO DE SEM STATUS 

DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 22900097823 

Endereço Completo 

AV. FREI SERAFIM, N° 1932, CENTRO, Termine, PI, CEP: 84001020 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

BURITIC 
Proc. "9,9 
l is 
Rub. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/02/2021, às 08:49:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauldigital.pl.gov.br, com o código AF12DFE1. 

• 
LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 

Secretário(a) Geral 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

BUMTICUPU 
Proc.  ,»09901.,42024
l is 4 
Rub. 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.195.368/0001-76 

Certidão n°: 20657190/2024 

Expedição: 27/03/2024, às 13:21:16 

Validade: 23/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.195.368/0001-76, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br ty) 37 



k .1 1

10.11.1991 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0902001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

BURITICUPU 
Proc. 2024 
Eis 
Rub. 

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. 

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

VRS SERVIÇOS E VENDAS LTDA 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

BURITICUPU - MA, em 11 de abril de 2024 



Proc 
Jr Is 
Rub. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

BURITICUPU 
2024 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/04/2024 11:37:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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11/04/2024,11:38 Portal de Serviços Rub 
24 

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/jsessionidngl3FCsmC8c1-nvoirjpKyq0eRjm67eBeMq71bHCB3.portalextemo-prod-74d889774f... 

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

111 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

240269489 

*Chave de Segurança: 

vwY2 

Documento(s)Assinado(s): 

240269489 

V Validar Documento 

Download 

À Salvar 

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos 
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e 

PriCYMffigettinclU9So pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 

https://portalservicos.juceo.ce.gov.br/Porlal/pages/imagemProcassoNalidacaoDovmloacIVIaUnica.jsf 1/1 



11/04/2024, 11:40 Confirmaçào da Autenticidade de Certidões 

proc,889WIC PU2024

1-is 
Rub. 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Código de Controle: 5E64.FB5D.2A18.02C5 

Data da Emissão: 01/11/2023 

Hora da Emissão: 13:59:43 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 01/11/2023, com validade até 29/04/2024. 

Página Anterior (/Servicoskertidaointernet/PyAutenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeVPJ/Autenticidade/Confirmar VI 1/1 
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11/04/2024, 11:43 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

Validar Nova Certidão Emitir Certidão , 

https://www.tstjus.bricertidao1 Ir) 1/1 

st 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO 

Número da Certidão 

202402516989 

Pesquisar 

O CPF (pessoas físicas) 

O CNPJ (pessoas jurídicas) 

O CGF (contribuintes do Estado do Ceará) 

CPF/CNPJ/CGF 

52675294000155 

Número da Certidão Código do Requerente Data da Emissão Hora 

Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado do Ceará - PGE. 202402516989 52675294000155 22/02/2024 08:28:51 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 



11/04/2024, 11:40 Confirmação da Autenticidade de Certidões 24 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Código de Controle: 5E64.FB5D.2A18.02C5 

Data da Emissão: 01/11/2023 

Hora da Emissão: 13:59:43 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 01/11/2023, com validade até 29/04/2024. 

Página Anterior (/Se cosicertidaointernet/P)/AurenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receitalazenda.gov.br/Servicos/certiciaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 



BURITIC PU 
Proc. o 2024 I it 

Dúvidas mais Frequentes1 Início IV - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 52.675.294/0001-55 
Razão social: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Data de 
Emissão/Leitura 

05/0"4- /2024 

Data de Validade Número do CRF 
, 

- 
05/04/2024 a 04/05/2024 

f.
2024040520322290275488 

h710312024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031703400379281801 

27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 I 2024022721165996581813 

08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020821170431235134 

20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 I12024012004360296827919 

01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 ,12024010103161494491281 

13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121322254096791129 

24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112407255536380254 

05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 I 
:2023110504043334480873 

Resultado da consulta em 11/04/2024 11:41:48 

Voltar 



PIRESFERREIRA-CE 

• 

• 

dia • Acesso Restrito 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA 110 GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de VRS SERVICOS E VENDAS LTDA - ME, CNPJ n° 
52.675.294/0001-55. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

Terça-feira, 9 de Abril de 2024 às 10:53:01 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 
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Você está em: Portal de Serviços (/Portal0 / Validar Documentos / Validar Documento 

Proc. 
Fis 
Rufa, 

BURITIC PU 
2024 

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 

Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

1E1 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

231836996 

*Chave de Segurança: 

0MtF 

Documento(s)Assinado(s): 

V Validar Documento 

Download 

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos 
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e 
PrbreggStIMetegliaffilho pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 

responsabilidades. 



11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO =mel-

ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2024 SURITICUPU
r -Q8A29111" 

PROCESSO LICITATÓRIO Rubk 
0902001/2024 

As 14:30:48 horas do dia 10 de Abril de 2024 reuniram-se no sito www.licltanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo 
relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercido de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Barlticupu/MA. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGA° ELETRONICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21; na Lei Complementar n° 123/06; e 
pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
laticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 

Enquadramento 

Microampreaa 

Grand* Porta 

Propostas 
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta Ri Situação Motivo 

70306 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD R$ 700,00 Classificada 

Lances do item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 700,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 16:12:03 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:42 Negociacao 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hera Mensagem 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:31:27 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/86251/completo_relatodo_atailnal_completo_83105456624.html 1/17 



11/04/2024,15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:47:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 Coma não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encenado SEM a prorrogação 
14:57:10 automática. 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:52:45 

Fornecedor 10/04/2024 Olá senhor pregoeiro, pedimos por gentileza que se for possível, nós conceda negociação novamente, pois estávamos 
70308 15:56:04 acompanhando uma outra sessão ao mesmo tempo. Temos condição de fornecer a um valor menor 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 ITEM 1 negodado no valor de R$ 800,00 pelo fornecedor ID: 70306- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 
16:12:03 

Sistema 10/04/2024 ITEM 1 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 70306- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 
16:17:42 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$350,00. 
16:27:38 

Sistema 11/04/2024 Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
15:56:28 momento para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se e decadência do direito de recorrer 
16:26:30 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 
16:30:17 VENDAS LTDA -52.675.294/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no Instrumento 

convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
16:31:56 momento para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:01:59 administrativamente, nos terrnos previsto no instrumento editalIcio. 

*latamo 11/04/2024 A disputa do ITEM 1 está encenada. Despache:. 
17:19:36 

Classificação Final do item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-56 R$ 350,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

7800 VRS SERVICOS E VENDAS LIDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD R$ 700,00 Classificada 

Motivo 

hrips://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/progao/86251/completo_relatorIo_atailnal_completo_83105456624.html 2/17 



11/04/2024, 15:54 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

VRS SERMOS E VENDAS LTDA 

Mensagens do item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

Sistema 10/04/2024 
14:47:09 

Sistema 10/04/2024 
14:57:10 

e stame 10/04/2024 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 
18:12:08 

Sistema 10/04/2024 
16:17:44 

Sistema 10/04/2024 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

Mensagem 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

RI 
Proc. 
'ha 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

52.675294/0001-55 R$ 700,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 16:12:08 Negociacao 

52.875.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:44 Negociacao 

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos 
últimos 02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automakamentel 

Como não houve lances nos últimos 02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 2 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

ITEM 2 negociado no valor de R$ 600,00 pelo fornecedor ID: 7800- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

ITEM 2 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 7800 - Data Prop.: 08/04/2024 13:48:23 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor VRS SERVIDOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM -2 pelo valor de R$350,00. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:58:28 para se manifestar. 

Wenn 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
16:26:30 nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVIDOS E 
16:30:17 VENDAS LTDA -52.675.294/0001-55 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no Instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 90 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
18:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/04/2024 
17:19:36 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despache:. 

Classificação Final do Item 2 

Posição 

1° 

Licitante 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

CNPJ 

52.675.294/0001-55 

Melhor Oferta R$ 

R$ 350,00 

https://c1v7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/86251/completo_reIatorlo_ata_final_completo23 105456624.html(SÇ 3/17 



11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

8061 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

CNPJ 

52875294000155 

Marca Modelo 

EDITORA FTD EDITORA FTD 

Proposta R$ Situação 

R$ 700,00 Clissilkatla 

Motivo 

Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 700,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 16:12:11 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:48 Negociacao 

Mensagens do Rim 3 

*suaria Data/Hora 

Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

Sistema 10/04/2024 
14:47:09 

Sistema 10/04/2024 
14:57:10 

Sistema 10/04/2024 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 
16:12:11 

Sistema 10/04/2024 

• 

16:17:48 

Sistema 10/04/2024 
18:21:09 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

Sistema 

Mensagem 

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(as), não havendo novos lances nos 
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o REM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação esta encerrado. 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

ITEM 3 negociado no valor de R$ 600,00 pelo fornecedor ID: 6061 - Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

ITEM 3 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 6061 - Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM • 3 pelo valor de R$350,00. 

11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:56:28 

Sistema 11/04/2024 
16:26:30 

Sistema 11/04/2024 
16:30:17 

Sistema 

Sistema 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento editando. 

Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 
VENDAS LIDA -52.675.29410001-55 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habliitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

11/04/2024 Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:31:56 pare se manifestar. 

11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento editai/cio. 

Sistema 11/04/2024 
17:19:36 

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despache:. 

4 
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11/04/2024,15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Classificação Final do Item 3 »cot. 
RITICUPU 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

52.675.294/0001-55 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

23365 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD 

R$ 350,00 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 700,00 Classificada 

Lances do Item 4 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Detentora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$700,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

a VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 161214 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:51 Negociacao 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:31:27 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:47:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
14:57:10 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 4 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:42:43 

Ak Sistema 10104/2024 O tempo de negociação está encenado. 

111, 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 4 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 ITEM 4 negociado no valor de R$ 800100 pelo fornecedor ID: 23365- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

16:12:14 

Sistema 10/04/2024 ITEM 4 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 23365- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

16:17:51 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM • 4 pelo valor de R$350,00. 
16:27:38 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

15:56:28 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pele ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:26:30 nos termos previsto no Instrumento edite//cio. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 

18:30:17 VENDAS LTDA -52.675.294/000145 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

https://dv7m75smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/86251/completo_relatorio_ata_final_comPle _83105456624.html15 5/17 



11/04/2024, 15:54 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

BURITICUPU 
btabzio24
Rub, 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 
+ 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se e decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/04/2024 A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: . 
17:19:36 

Classificação Final do item 4 

Posição Licitante 

1° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Ilir _ 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

CNPJ 

52.675.294/0001-55 

Melhor Oferta R$ 

R$ 350,00 

ropostas Inicias do item 5 

92096 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD R$ 650,00 Member-adia 

Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ Valor Lance 125 Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$650,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 16:12:23 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$350,00 10/04/2024 16:17:54 Negociacao 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:31:27 

Sistema 10/0412024 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:47:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 foi encenado SEM a prorrogação automática. 

14:57:10 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

15:42:43 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 ITEM 5 negociado no valor de Ft5 600,00 pelo fomecedor ID: 92096- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

16:12:23 

Sistema 10/04/2024 ITEM 5 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 92096 - Data Prop.: 08/04/202413:46:23 

16:17:54 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/rePorts/Pregao/86251/comPleto_relatorio_ata_finaLcompleto_8 05456624.htmlé 6/17 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do item 5 

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/04/2024 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Mensagem 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$350,00. 

11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:56:28 para se manifestar. 

11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
16:26:30 nos termos previsto no instrumento editalício. 

11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 
16:30:17 VENDAS LTDA -52.675.294/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento 
16:31:56 

Sistema 11/04/2024 
17:01:59 

Sistema 11/04/2024 

• 

17:19:36 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento editando. 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despache:. 

Classificação Final deitem 5 

Posição Licitante 

1° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor 

24249 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

e 

rices do Item 6 

Fornecedor 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

Sistema 10/0412024 
14:47:09 

Sistema 

Mensagem 

CNPJ 

52.675.294/0001-55 

CNPJ Marca Modelo 

52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD R$ 650,00 

Melhor Oferta R$ 

R$ 350,00 

Proposta R$ Situaçllo Motivo 

Classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04f2024 16:12:25 Negociacao 

52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:57 Negociacao 

O ITEM 6 roi ordenado e classificado. Boa aorta! 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
14:57:10 

htlps://dvirs78smtpx8.cloudfrontmetfreports/pregeo/86251/completo_relatoritatajnaLcompleto_83105456624.html 7/17 



11/04/2024, 15:54 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 

Mensagens do Item 8 

Usuário Dateiliora Mensagem tis 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 CITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 ITEM 6 negociado no valor de R$ 600,00 pelo fornecedor ID: 24249- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 
16:12:25 

Sistema 10/042024 ITEM 6 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 24249- Data Prop 08/04/2024 13:46:23 
16:17:57 

Sistema 10/042024 O tempo de negociação está encerrado. 
18:21:09 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o TEM - 8 pelo valor de R$350,00. 
18:27:38 

BLJRITICUPU 
24 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:56:28 para se manifestar. 

*Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
16:26:30 nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 
16:30:17 VENDAS LTDA 42.875.294/000145 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no Instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Peia ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento edita/leio. 

Sistema 11/04/2024 A disputa do ITEM fi está encerrada. Despacho: . 
17:19:36 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

52.675.294/0001-55 R$ 350,00 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
.. 

62720 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD R$ 650,00 

Proposta R$ Situação Motivo 

Classificada 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 18:12:28 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:17:59 Negociacao 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/86251/completo_relatorio_ata_final_complet _83105456624.htmlLiP 8/17 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10104/2024 
14:31:27 

O ITEM 7101 ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:47:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o (TEM 7 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 
14:57:10 

Sistema 10/0412024 
15:42:43 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o irai 7 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 ITEM 7 negociado no valor de RI 600,00 pelo fornecedor ID: 62720- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 
16:12:28 

Sistema 10/04/2024 ITEM 7 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 62720- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 
16:18:00 

Cisterna 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM • 7 pelo valor de R$350,00. 
16:27:38 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:56:28 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
16:26:30 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVIDOS E 
16:30:17 VENDAS LTDA 42.675.2941000145 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilltatódos exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 11104/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 90 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 11/04/2024 A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: . 
17:19:36 

• 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° VRS SERVIDOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
.. 

66599 VRS SERMOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD 

R$ 350,00 

Proposta RI Situação Motivo 

R$ 650,00 

, 

Classificada 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO BURITICUPU 
Pim  °Gen\ evadi ris 

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

Nub., 

Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 600,00 10/04/2024 16:12:33 Negociacao 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 350,00 10/04/2024 16:18:02 Negociacao 

Mensagens do item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:47:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

Sistema 

c isterna 
Sistema 10/04/2024 

Sistema 10/04/2024 
16:11:06 

Sistema 10/04/2024 
16:12:33 

Sistema 10/04/2024 
16:18:02 

Sistema 10/04/2024 
16:21:09 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

Sistema 11/04/2024 
15:56:28 

Sistema 11/04/2024 
16:26:30 

Sistema 11/04/2024 
16:30:17 

Sistema 

Sistema 

Sistema 11/04/2024 
17:19:36 

15:52:45 

10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
14:57:10 

10/04/2024 O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 
15:42:43 

O tempo de negociação está encerrado. 

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

ITEM 8 negociado no valor de R$ 800,00 pelo fornecedor ID: 66599- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

ITEM 8 negociado no valor de R$ 350,00 pelo fornecedor ID: 66599- Data Prop.: 08/04/2024 13:46:23 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$350,00. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

' • 
Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor VRS SERVICOS E 
VENDAS LTDA -52E75.294/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllitatódos exigidos no instrumento convocatório. 

11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse era recorrer esse o momento 
16:31:56 para se manifestar. 

11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se e decadência do direito de recorrer administrativamente, 
17:01:59 nos termos previsto no instrumento editando. 

A disputa do ITEM 8 esta encerrada. Despache:. 

Classificação Final do item 8 

Posição Licitante 

1° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

52.675.294/0001-55 R$ 350,00 
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11/04/2024, 15:54 

Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ 

53448 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 

1181 M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05195368000176 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
BURMCUPU 

Ptac.4240M024 

Proposta RI Situação Motivo Marca Modelo 

EDITORA FIO EDITORA FTD 

FIO 2 ANOS 

RI 650,00 

R$ 380,00 

Classificada 

Clasallicada 

Lance. do Item 9 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:23 Classificado 

M. E DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 RI 360,00 09/04/2024 16:01:41 Classificado 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 RS 340,00 10/04/2024 14:58:26 Manual 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:57:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

15:07:34 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:52:45 

O fornecedor M. R DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM -9 pelo valor de R$340,00. Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
15:56:28 para se manifestar. 

lekistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:26:30 nos tenros previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E 

16:30:23 LIVRARIA LTDA .05.195.368/0001-76 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no Instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 
17:01:59 

Sistema 11/04/2024 
17:19:36 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento editando. 

A disputa do ITEM 9 está encerrada. Despacho:. 

Classificação Final do Item 9 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RI 

1° M. E DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 340,00 

2° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 RI 650,00 

Ita
https://dvirs78smtpx8.cloudfrontnet/reporls/Pregao/86251/comPleto_relatorio_ata_final_completo_83105456624.html 11/17 



11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 10 

ID Fornecedor CNPJ Marca 
. . 

55533 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD 

19370 M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05195368000176 FTD 

Modelo 

EDITORA FTD 

3 ANOS 

Proposta R$ Situação 

R$ 650,00 

RS 360,00 

Classificada 

Motivo 

Lances do item 10 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08104/2024 13:46:23 Classificado 
. _ 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 360,00 09/04/2024 16:01:41 Classificado 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 340,00 10/04/2024 15:03:39 Manual 

411 
Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:31:27 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:57:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

15:07:34 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

15:42:43 

Sistema 10/04f2024 O tempo de negociação está encenado. 

15:52:45 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM • 10 pelo valor de R$340,00. 

16:27:38 

Sistema 11/04/2024 Sr(s), fornecedor(as) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

15:56:28 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:26:30 nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E 

16:30:23 LIVRARIA LTDA 45.195.368/0001•76 • tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no Instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Peie ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

17:01:59 nos termos previsto no instrumento °Milícia. 

Sistema 11/04/2024 A disputa do ITEM 10 está encerrada. Despache:. 

17:19:36 

Classificação Final do item 10 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta Ri 

1° M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 Rã 340,00 

2° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 
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11/04/2024,15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 11 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

68639 VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD 

30517 M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05195368000176 FTD 4 ANOS 

M aT C 
Peat. 

Ru 

Proposta R$ Situação 

R$ 650,00 

R$ 360,00 

Classificada 

Classificada 

Motivo 

Lances do Item 11 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 
_ . 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:12 Classificado 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 360,00 09/04/2024 16:03:25 Classificado 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 340,00 10/04/2024 15:05:41 Manual 

• 
Mensagens do Item 11 

Usuário Dita/Hora Mensagem 

O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte! Sistema 10/04/2024 
14:31:27 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:57:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 
15:07:34 

A etapa de envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automáficamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 10/04/2024 A prorrogação automática do ITEM 11 esta encerrada. 
15:09:34 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 
15:42:43 

Sistema 10/04/2024 
15:52:45 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM -11 pelo valor de R$340,00. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 M1111.405 para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento 

15:56:28 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:26:30 nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 11/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E 

16:30:23 LIVRARIA LTDA 45.195.38810001-78 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatortos exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos pata intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

17:01:59 nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 11/04/2024 
17:19:36 

A disputa do ITEM 11 esta encerrada. Despacho: . 
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11/04/2024, 15:54 

Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante 

1° M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

BURITICUPU 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 12 

Proc. 
tis 
Rub. 

CNPJ 

05.195.368/0001-76 

52.675.294/0001-55 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

6215 VRS SERMOS E VENDAS LTDA 52675294000155 EDITORA FTD EDITORA FTD 

53609 M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05195368000176 FTD 5 ANOS 

Lances do Item 12 

Fornecedor 

CIRS SERVICOS E VENDAS LTDA 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Melhor Oferta R$ 

R$ 340,00 

R$ 650,00 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 650,00 

R$ 360,00 

Classificada 

Classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 11po 

52.675.294/0001-55 R$ 650,00 08/04/2024 13:46:12 Classificado 

05.195.36810001-76 R$ 360,00 09/04/2024 16:03:25 Classificado 

05.195.368/0001-76 R$ 340,00 10/04/2024 15:06:15 Manual 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

14:31:27 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

14:57:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente! 

Sistema 10/04/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

15:07:34 

Ilfristeme 10/04/2024 A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada. 

15:09:34 

Sistema 10/04/2024 O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

15:42:43 

Sistema 10/04/2024 O tempo de negociação está encerrado. 

15:52:45 

Sistema 10/04/2024 
16:27:38 

o fomecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM • 12 pelo valor de R$340,00. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

15:56:28 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se e decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:26:30 nos tenros previsto no instrumento editando. 

Sistema 11/04/2024 sra, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E 

16:30:23 LIVRARIA LTDA -05.195.368/0001-78 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

16:31:56 para se manifestar. 

Sistema 11/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recortar administrativamente, 

17:01:59 nos termos previsto no instrumento editando. 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Nem 12 

Sistema 11/04/2024 A disputa do ITEM 12 esta encerrada. Despacho:. 
17:19:36 

Classificação Final do Item 12 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 340,00 

2° VRS SERVICOS E VENDAS LTDA 52.675.294/0001-55 R$ 650,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hera Mensagem 

Pregoeiro 10/04/2024 Boa tarde senhores licitantes Iremos nesse momento dar inicio ao certame 
14:30:48 

(pregoeiro 10/04/2024 Irei fazer a Impressão da proposta geral do sistema em seguida fazer a análise da mesma 
14:31:02 

Pregoeiro 10/04/2024 Senhores licitantes iremos nesse momento dar Início a fase de lances, boa sorte a todos 
14:46:51 

Sistema 10/04/2024 Foi Iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3,4, 5, 6, 7, 8 as 14:47:09 
14:47:09 

Sistema 10/04/2024 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo, 
14:48:09 

Pregoeiro 10/04/2024 Senhores licitantes os valores inseridos nas propostas estão acima do valor estimado do edital, favor ofertar lances iguais ou abaixo do 

14:54:14 valor estimado pela administração sob pena de desclassificação da proposta 

Sistema 10/04/2024 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 9, 10, 11, 12 as 14:57:31 
14:57:31 

Pregoeiro 10/04/2024 Senhores licitantes Iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme item 7.22.3 do edital, irei abri o prazo de 10 minutos 

15:42:33 para obtenção de condições mais vantajosas e melhor proposta para a Administração, sintam-se todos desde já notificados 

Pregoeiro 10/04/2024 Tempo concedido para negociação do item 01 ao 08 
16:11:30 

fir 

re goei ro 10/04/2024 Nobre licitantes se os valores de cada item ficarem superiores a R$ 355,00 reais irão ser desclassificados 

16:16:00 

Pregoeiro 10/04/2024 Senhores licitantes solicito a proposta adequada as duas empresas que venceram a fase de disputa conforme item 7.22.5 do editai, 

16:43:21 sintam-se desde já todos notificados 

Pregoeiro 10/04/2024 O prazo para envio da proposta final, estará disponlvel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

16:44:08 dia 10/0412024 16:44:00hs até o dia 10/04/2024 18:44:00hs para o(s) fornecedor(es): 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 

VRS SERVICOS E VENDAS LTDA. 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_prec_os_adequada_1712778428.Pdf no proposta 

16:47:08 final. 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ENVIAR proposta_m_f distribuidora_adequada_1712779912.Pdf no 

17:11:52 proposta final. 

Sistema 10/04/2024 O prazo para o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

18:44:01 

Sistema 10/04/2024 O prazo para o fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA enviar a proposta final está encerrada. 

18:44:01 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 

OURITICUPU 
Usuário Data/Hora Mensagem Proc. 2014 

Sistema 10/04/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°005/2024 foi SUSPENSO. 
18:44:45 Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica mercada para o dia 11 de abril de 2024 as 09:15h, 

sintam-se desde Já todos notificados . A REABERTURA será no dia 11/04/2024 09:15 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°005/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:20:53 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 11/04/2024 Bom dia Senhores licitantes 
09:21:11 

Pregoeiro 11/04/2024 Senhores licitantes solicito nesse momento as empresas VRS SERVICOS E VENDAS LTDA- 52.675.294/0001-55 e M. F. 
09:44:35 DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA- 05.195.368/0001-76 o envio dos documentos de habilitação conforme Item 9.1 do edital Junto com 

o artigo 6311 da Lei Federal 14.133/2021, sintam-se desde já todos notificados 

Pregoeiro 11/04/2024 O prazo para envio dos documentos habliitatórios e/ou complementares, estará disponlvel através do módulo - HABILITANET no rol de 

09:44:46 menus da Sala de Disputa, do dia 11/0412024 09:44:00he até o dia 11/04/2024 11:44:00hs para o(s) fornecedor(es): 

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
VRS SERVICOS E VENDAS LTDA. 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA acabou de ENVIAR documentos_de_habilitac_a_o_vrs_1712839598zip no habilitanet. 

09:46:39 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ENVIAR 
09:49:31 documentos_de_habilitacao_mf_distilbuidora_1712839771.rar no habilitanet. 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ENVIAR 
09:52:59 documentos_de_habilitacao_mf distribuidora_1712839978.rar no habilitanet. 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de EXCLUIR 
09:53:06 documentos_de_habilitacao_mf_distfibuidora_1712839978.rar do hablittanet. 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ENVIAR 
09:54:23 documentos_de_habilitacao_mf distribuidora_1712840063.zip no habilitanet. 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de EXCLUIR 
09:54:56 documentos_de_habilitacao_mf_distribuldore_1712839771.rar do habilitanet. 

Pregoeiro 11/04/2024 Senhores licitantes estou analisando os documentos de habilitação das duas empresas vencedoras da fase de lances, logo que finalizar 
10:59:23 informo a todos 

Sistema 11/04/2024 O prazo para o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA enviar os documentos habilltatódos e/ou complementares está 
11:44:02 encerrado. 

Sistema 11/04/2024 O prazo para o fomecedor VRS SERVICOS E VENDAS LTDA enviar os documentos habilltatórios e/ou complementares está 
11:44:02 encerrado. 

*Sistema 11/04/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°005/2024 foi SUSPENSO. 
12:06:31 Motivo: Pausa para almoço, retornaremos as 15:15h. A REABERTURA serie no cila 11/04/2024 15:15 (horário de Brasfiia), para 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 11/04/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°005/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:17:01 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Pregoeiro 11/04/2024 Boa tarde senhores licitantes 

15:46:07 

Pregoeiro 11/04/2024 Após análise dos documentos de habilitação das empresas VRS SERVICOS E VENDAS LTDA- 52.675.294/0001-55 e M. F. 

15:51:59 DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA- 05.195.368/0001-76 declaro as mesmas HABILITADAS por cumprirem com todos os itens do 

edital, sintam-se desde já todos notificados 

Pregoeiro 11/04/2024 Senhores licitantes irei abrir prazo para manifestação de intenção de recurso administrativo em relação a proposta de preços, sintam-se 

15:54:46 desde já todos notificados 

Sistema 11/04/2024 O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

16:53:05 

Pregoeiro 11/04/2024 Senhores licitantes devido à ausência de manifestação de intenção de recurso administrativo irei nesse momento encerrar o certame e 

17:19:28 adjudicar o processo as duas empresas vencedoras, sintam-se desde já todos notificados 
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11/04/2024, 15:54 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nummupu
Prot.:020.222tt 
tis 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:19:36 horas do dia 11 de Abril de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) 

df.r„,„(Ân.s.,,,,K.,,,„,,.•
Getulio Veras de Almeida 

Equipe de Apoio 

("3 3 u, 5 /3rer. 

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO 
Pregoeiro(a) Oficial 

4512 \\Içara. (»auto-
JOSEANE FERREIRA ALMEIDA 

Equipe de Apoio 

Autenticação: 00546BC22467B665D15FFFC9398EE1CA 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontneUreports/Pregao/86251/completo_relatorio_ata Jinal_completo_83105456624.html 17/17 
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MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024 

PROCESSO LICITATóRIO 0902001/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET* 

0(a) Homologador do(a) MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRONICO 005/2024 
referente à Contrafação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda das alunos da educa* infantil para o exercício de 2024 da Rede 
Municipal de Ensino de Butiticupu/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 14,133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: VRS SERVICOS E VENDAS LTDA- 52.675.294/0001-55 

item Quant Un 
Unttádo Total Unitário 

Marca Modelo Adjudicado Adjudkado Orçado 

1 103,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ 350,00 R$ 36.050,00 R$ 355,00 
FTD FTD 

Total Econ. 
Orçado Y. Econ. R$ 

R$ 1,4084 R$ 5,00 
36.565,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 
_ 

2 108,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ 350,00 R$ 37.800,00 R$ 355,00 RS 1,4084 R$ 5,00 
FTD FTD 38.340,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

3 116,00 UNIDADE EDITORA EDITORA 
FTD FTD 

R$ 350,00 RS 40.600,00 Rã 355,00 Rã 1,4084 Rã 5,00 
41.180,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

4 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RE 350,00 R$ 43.750,00 Rã 355,00 Rã 1,4084 Rã 5,00 
FTD FTD 44.375,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos professores da educação Infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$350,00 R$43.750,00 R$355,00 
FTD FTD 

Rã 1,4084 Rã 5,00 
44.375,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

8 190,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 66.500,00 Rã 355,00 Rã 1,4084 Rã 5,00 
FTD FTD 87.450,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, Nt 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

7 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ 350,00 Rã 43.750,00 Rã 355,00 Rã 1,4084 Rã 5,00 
44.375,00 FTD FTD 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação Infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

II 165,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 57.750,00 Rã 355,00 Rã 1,4084 R$ 5,00 
FTD FTD 58.575,00 % 

AFONSO BARROS
BATISTA:1870869 WSTA.I•708692220 

, DadOC 2024.“11114224 2220 -0M 

https://dv7r878smtpx8.cloudfrontnet/reporis/pregao/86251/completo_relatono_termo_adjudIcado_completo_75897330657.html 1/3 
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Unitário Total Unitário 
Item Quant Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

Descrição: QUERO SABER MAIS, Idt 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 

11CUÇU 

FTD. 

Total 
Orçado 

ton. 
Econ. Ri 

• 

•. 

Subtotal Subtotal 1,4084 RS 
Adjudicado: Orçado: % 5.285,00 

RS RS 
389.950,00 375.235,00 

Fornecedor: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA - 05.195.368/0001-76 

Unitário 
Rem Quant Un Marca Modelo Adjudicado 

Total 
Adjudicado 

Unitário Econ. 
Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

9 375,00 UNIDADE FTD 2 ANOS RE 340,00 RS 127.500,00 R$ 355,00 RS 4,2253 RE 15,00 
133.125,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, idt 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

10 570,00 UNIDADE FTD 3 ANOS RE 340,00 RS 193.800,00 RS 355,00 RS 4,2253 RE 15,00 
202.350,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

11 375,00 UNIDADE FTD 4 ANOS RS 340,00 RS 127.500,00 RS 355,00 RS 4,2253 RS 15,00 
133.125,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

12 495,00 UNIDADE FTD 5 ANOS RE 340,00 RS 188.300,00 RS 355,00 RS 4,2253 RS 15,00 
175.725,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, Idt 05 anos. Destinada aos alunos de educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

RS 987.050,00 

Subtotal Subtotal 4,2253 RS 
Adjudicado: 

Rã 
Orçado: 

RS 
51, 27.225,00 

617.100,00 644.325,00 

Total Orçado 

Rã 1.019.560,00 

AFONSO BARROS 
Assinado de forma digital 

AFONSO 
220 

87 SA00205 
BATISTA:1870869 raTISTA:

2220 
Dados: 2024.04.11 
16:23:10 -03'00' 

Buriticupu - Maranhão, 11 de Abril de 2024 

AFONSO BARROS BATISTA 

Economia % 

3,1888% 

Economia RS 

32.510,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnetlreports/pregeo/86251/completo jelatorttermo_adjudIcado_compIeto_75897330857.html 2/3 
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Homologador AFONSO BARROS Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:1870869 eATISTA:18708692220 
Dadas; 2024.04.11 2220 162339 -03'00' BURITICU U 

e"Proc 
r4s. 
Ruh. 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregeo/86251/completo_relatorio_termo_adjudIcado_completo_75897330657.html 3/3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 1V° OL612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 005/2024, do tipo menor preço por item, 
visando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado às empresas: VFtS SEVIÇOS E VENDAS LTDA 
inscrita no CNPJ: 52.675.294/0001-55, com sede na Rua DT. Delmiro Gouveia, n° 32, Bair-
ro Distrito, CEP 62.255-000, Pires Ferreira — CE, e-mail: licitacao.vrsvendasOamail.com,
vencedora do certame no valor total de FtS 369.950,00 (trezentos e sessenta e nove mil, no-
vecentos e cinquenta reais), M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no 
CNPJ: 05.195.368/0001-76, com sede na Av. Pedro Freitas, n° 1353, Bairro Vermelha, CEP 
64.018-000, Teresina — PI, e-mail: italo.furtado@ftd.com.br, vencedora do certame no valor 
total de R$ 617.100,00 (seiscentos e dezessete mil e cem reais). Nos termos da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decre-
to Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas informa 
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir 
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente. 

Buriticupu/MA, em 11 de abril de 2024. 

AFONSO BARROS Assinado de forma digital por 
AFONSO BARROS 

BATISTA:1870869 BA115Tk113708692220 

2220 
Dados: 2024.04.11 16:2522 
-0300 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPIJIMÁ 1 TERCEIRO 1 DIÁRIO OFICIAL -NÚMERO: 71312024 - 1110412024 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024. Tomo público o 
resultado do Pregão Eletrônico n° 005/2024, do tipo menor 
preço por item, visando a Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos 
alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da 
Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, cujo objeto 
foi adjudicado às empresas: VRS SEV1ÇOS E VENDAS 
LTDA inscrita no CNPJ: 52.675.294/0001-55, com sede 
na Rua DT. Delmiro Gouveia, n" 32, Bairro Distrito, CEP 
62.255-000, Pires Ferreira — CE, e-mail: 
licitacao.vrsvendas(là,gmail.com vencedora do certame no 
valor total de R$ 369.950,00 (trezentos e sessenta e nove 
mil, novecentos e cinquenta reais), M. F. 
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no 
CNPJ: 05.195.368/0001-76, com sede na Av. Pedro 
Freitas, n° 1353, Bairro Vermelha, CEP 64.018-000, 
Teresina — PI, e-mail: italo.furtado(áMd.com.br vencedora 
do certame no valor total de R$ 617.100,00 (seiscentos e 

• dezessete mil e cem reais). Nos termos da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 
29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas eventuais alterações 
posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que 
os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas 
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias 
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, em 11 de 
abril de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, 
Ordenador de Despesas. 

• 

Proc.N4WRal I PU 024 
F is 
Rub. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA 

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

Senhor Assessor, 

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 0902001/2024, refe-

rente ao Pregão Eletrônico de n° 005/2024, do tipo menor preço por item, tendo como objeto a 

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da edu-

cação infantil para o exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, para a devi-

da aprovação deste setor, com o disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de de-

zembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas 

pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Buriticupu - MA, 12 de abril de 2024. 

AFONSO BARROS Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:1870569 BAT1STA:18708692220 

2220 Dados: 2024.04.12 
10:38:03 -0300' 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR177CUPT EMA 

CNPJ N° 01.612.525/ 0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Budticupu/ MA 

Ao 
Sr. Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0902001/2024 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão 
eletrônico n° 005/2024 — com objeto a Contratação de 
empresa para aquisição de livros didáticos, para atender 
a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de 
Buriticupu/MA. 

Por força da Lei n° 14.133/2021, pelo Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto 
Municipal n° 041/2023 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do 
processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo. 

O presente processo licitatório tem como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o 
exercício de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por 
item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. 

Em processo de julgamento, foram vencedoras desta licitação as empresas: VRS 
SEVIçOS E VENDAS LTDA inscrita no CNPJ: 52.675.294/0001-55, com sede na Rua 
DT. Delmiro Gouveia, n° 32, Bairro Distrito, CEP 62.255-000, Pires Ferreira — CE, e-mail: 
licitacao.vrsvendasQgmail.com vencedora do certame no valor total de R$ 369.950,00 
(trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), M. F. 
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no CNPJ: 05.195.368/0001-76, com 
sede na Av. Pedro Freitas, n° 1353, Bairro Vermelha, CEP 64.018-000, Teresina — PI, e-mail: 
italo.furtado@ftd.com.br vencedora do certame no valor total de R$ 617.100,00 (seiscentos e 
dezessete mil e cem reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do 
ripo menor preço por item, sob o qual foi adjudicado o objeto licitado, em 11 de abril de 2024. 

Apreciando o resultado do certame, o Ordenador de Despesas realizou a 
adjudicação dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o 
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação. 

Página 1 de 2 

Alexandre Floren 
Asse 

Portar 
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ESTADO D7341r/I:A RANI-IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPW MA 

CNPJ N° 01.612.525/000140 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Butiticupu/ MA 

Eis síntese breve, passemos à análise. 

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de licitação foi devidamente 
analisado pela assessoria jurídica municipal, a teor do que prescreve o artigo 53 da Lei n° 
14133/2021, sendo assim observados todos os aspectos jurídicos e elementos indispensáveis 
para a possível contratação, logo o mesmo foi considerado em adequação com a legislação 
vigente. 

Após essa fase, seguiram-se as fases contidas na Lei n° 14133/2021, referentes as 
propostas, os documentos de habilitação, a adjudicação e o resultado da licitação, para a 
posterior contratação das licitantes vencedoras e execução do objeto licitado. Apreciando a 
forma como foi conduzida a licitação, conforme consta na ata da sessão, observou-se que o 
processo licitatório seguiu todos os tramites legais regidos pela Lei de licitações, sendo 
observados todos os critérios de aceitação das propostas, habilitação e julgamento do resultado 
da licitação. 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a 
conformidade do Pregão Eletrônico n° 005/2024 com a Lei que o rege, OPINO pelo 
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica. 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e 
adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela 
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira 
responsabilidade a observância às normas legais de regência. 

deliberação. 
SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. 

Alexandre Flore ai e Ma i ai • • 

P• 
Assesiss -

'\I2022 
ALEXANDRE: :31. TINO MAGALHÃES 

Advo do AB-MA/20.356 
Assessor Jurídico Municipal 

Página 2 de 2 
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MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0902001/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ré? 
LICITANEr 
mudo antros. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador. HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Ad. 71 de Lei n° 
14.133/2021. o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto á: Contrafação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a demanda 
dos alunos da educação infantil para o exercido de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA 

Fornecedor: VRS SERVICOS E VENDAS LTDA - 52.675.294/0001-55 

Item Quant Un 
Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado R$ 

103,00 UNIDADE EDITORA EDITORA R$ 350,00 R$36,050,00 R$355,00 R$ 1,41 Rã 5,00 
FTD FTD 36.565,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos professores da educação infantil, Autores: Obras Coletiva. Moda Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

2 108,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RE 350,00 Rã 37.800,00 R$ 355,00 Rã 1,41 Rã 5,00 
FTD 38.340,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos, Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

3 116,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 40.60000 R$ 355,00 Rã 1,41 Rã 5,00 
FTD FTD 41.180,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

4 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 43,750,00 RE 355,00 Rã 1,41 Rã 5,00 
FTD FTD 44.375,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, ldt 05 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Mo de Lançamento: 2021. 
Editora: FTD. 

5 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 43.750,00 Rã 355,00 Rã 1,41 Rã 5,00 
FTD FTD 44.375,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, Itit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

8 190,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 66.500,00 R$ 355,00 Rã 1,41 Rã 5,00 
F70 FTO 67.450,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autoria Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

7 125,00 UNIDADE EDITORA EDITORA Rã 350,00 Rã 43.750,00 Rã 355,00 RE 1,41 Rã 5,00 
FTD FTD 44.375,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Moda Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

Subtotal Adjudicado Rã 369.950,00 Subtotal Orçado: Rã 1,4084 Rã 5.285,00 
375.235,00 

AFONSO BARROS Apottr ornIkom 
BATISTA:1870859 IIA11STA.18708692210 

D43=202404 15 17594 
2220 -031C 

https://dv7rs78amtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/86251/relatorlo_pregao_homologado_completo_29552678336.html 1/3 
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Unitário Total Unitário 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

- 
a 165,00 UNIDADE EDITORA EDITORA RI 350,00 RI 57.750,00 RI 355,00 

FTD FTD 

Total 
Orçado 

RI 
58.575,00 

Econ. Economia 

R$ 

1,41 R$ 5,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021, Editora 
FTD. 

Subtotal Adjudicado RI 389.950,00 Subtotal Orçado: RI 1,4084 RI 5.285,00 
375.235,00 

Fornecedor: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA - 05.195.368/0001-76 

Item Quant Un Marca Modelo 
Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado RI 

9 375,00 UNIDADE FTD 2 ANOS RI 340,00 RI 127.500,00 RI 355,00 RI 4,23 RI 15,00 
133.125,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

10 570,00 UNIDADE FTD 3 ANOS RI 340,00 RI 193.800,00 RI 355,00 RI 4,23 
202.350,00 

RI 15,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

11 375,00 UNIDADE FTD 4 ANOS RI 340,00 RI 127.500,00 R$ 355,00 RI 4,23 
133.125,00 

R$ 15,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

12 495,00 UNIDADE FTD 5 ANOS R$ 340,00 RI 188.300,00 RI 355,00 RI 4,23 
175.725,00 

RI 15,00 

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: 
FTD. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

RI 987.050,00 

Subtotal Adjudicado RI 817.100,00 

Total Orçado 

RI 1.019.580,00 

Subtotal Orçado: RI 4,2253 
644.325,00 

Economia % 

3,1886% 

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal. 
AFONSO 
BARROS 
BATISTA:18708 
692220 

RI 
27.225,00 

Economia RI 

32.510,00 

Assinado de forma 
digital por AFONSO 
BARROS 
BADSTA:187013692220 
Dados: 2024.04.1S 
17:59:30 -0300' 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/86251/relatodo_pregao_homologadtcompleto_29552678336.html 2/3 



15/04/2024, 17:50 LICITANET - Termo de Homologação 
Proc 
ris 
ftub 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Budficupu-MA , 15 de Abril de 2024 

AFONSg Assinado de forma 
ONSO BAPS9WW8MoNso 

BARROS Horneggggisos 

BATISTA:18708 BATISTA:18708692220 
Dados: 2024.04.15 

692220 17:59:57 -0300' 

BURIT1CUPU 

https://dvirs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/88251/relatorio_pregao_homologado_completo_29552678338.html 313 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n°01, CM': 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024 
do tipo menor preço por item, em favor das empresas: VRS SEVIÇOS E VENDAS LTDA 
inscrita no CNPJ: 52.675.294/0001-55, com sede na Rua DT. Delmiro Gouveia, n° 32, 
Bairro Distrito, CEP 62.255-000, Pires Ferreira — CE, e-mail: 
licitacao.vrsvendas@gmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 369.950,00 
(trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), M. F. DISTRIBUIDORA 
E LIVRARIA LTDA inscrita no CNPJ: 05.195.368/0001-76, com sede na Av. Pedro 
Freitas, n° 1353, Bairro Vermelha, CEP 64.018-000, Teresina — PI, e-mail: 
italo.furtado@ftd.com.br. vencedora do certame no valor total de R$ 617.100,00 (seiscentos e 
dezessete mil e cem reais), objetivando a Contratação de empresa para aquisição de livros 
didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2024 da 
Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com base 
nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para 
providenciar o empenho. 

Buriticupu - MA, 15 de abril de 2024. 

AFONSO BARROS Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:187086 BA1ISTA:18708692220 

92220 Dados: 2024.04.15 
17:59:53 -0300' 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação por intermédio do 
Secretária Municipal, torna público, que realizará às 09:00 
(nove horas) do dia 30 de abril de 2024, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada aquisição de livros didáticos de 
inglês e plataforma digital para atender as necessidades dos 
alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino 
do Município de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI 
FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR N° 155/2017. EDITAL: O presente 
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cp1buriticupu2021®gmail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. Salma Sousa Torres, 
Secretária Municipal de Educação do Mui4s4d 
Buriticupu —MA. proc. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação por intermédio do 
Secretária Municipal, toma público, que realizará às 10:30 
(dez horas e trinta minutos) do dia 30 de abril de 2024, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de 
Material pedagógico complementar composto por livros 
paradidáticos e de inclusão para atender os alunos da Rede 

a  Pública de Educação do Município de Buriticupu — MA. 
Ia REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 

REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cp1buriticupu2021@gmail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. Salma Sousa Torres, 
Secretária Municipal de Educação do Município de 
Buriticupu — MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

008/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento por 
intermédio do Secretário Municipal, torna público, que 
realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 
30 de abril de 2024, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática em geral, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu — 
MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cp1buriticupu2021®gmail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 12 de abril de 2024. António Luís Alves 
de Brito, Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento. 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024. Torno 
público o resultado da Concorrência eletrônica n° 
001/2024, do tipo maior desconto, visando a Contratação 
de empresa de engenharia para construção de um Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) infantil no Município de 
Buriticupu — MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa: 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
Inscrita no CNPJ: 38.282.738/0001-61, com sede na Rua 
Santo Antônio, n° 331, Bairro Centro, CEP 65.727-000, 
Trizidela do Vale — MA, e-mail: 
orlandocastelobrancoRgmailcom vencedora do certame 
no valor total de R$ 1.802.489,56 (um milhão, oitocentos 
e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos). Nos termos da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 
29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas eventuais alterações 
posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que 
os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas 
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias 
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, em 15 de 
abril de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, 
Ordenador de Despesas. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 005/2024. Homologo o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024 do 
tipo menor preço por item, em favor das empresas: VRS 
SEVIÇOS E VENDAS LTDA inscrita no CNPJ: 

CPF: ***.597.343-n - Data: 15/04/2024 - IP com n".. 192.168.1.105 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.brIdadooficIal.PhP?Id=1747 
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52.675.294/0001-55, com sede na Rua DT. Delmin3 
Gouveia, n° 32, Bairro Distrito, CEP 62.255 -000, Pires 
Ferreira — CE, e-mail:  licitacao.vrsvendasOemail.com 
vencedora do certame no valor total de R$ 369.950,00 
(trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
reais), M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 
inscrita no CNPJ: 05.195.368/0001-76, com sede na Av. 
Pedro Freitas, n° 1353, Bairro Vermelha, CEP 64.018-000, 
Teresina — PI, e-mail:  italo.furtado0,11d.com.br, vencedora 
do certame no valor total de IIS 617.100,00 (seiscentos e 
dezessete mil e cem reais), objetivando a Contratação de 
empresa para aquisição de livros didáticos, para atender a 
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício 
de 2024 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, 
Autorizo o a execução dos serviços com base nos 
dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao Setor de 
Execução Orçamentária para providenciar o empenho. 
Buriticupu - MA, 15 de abril de 2024. Afonso Barros 
Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas. 

• 

• 
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